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A AUTARQUIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO DE ITAPIPOCA - AMTI, por meio do Pregoeiro, 
Sr. José Barbosa Xavier Júnior e equipe de apoio, nomeados pela Portaria G no 
738/2023, tornam público para conhecimento dos interessados que, na forma da Lei 
Federal n° 10.520/2002, Lei Complementar n° 123/2006, Decreto Federal ri0  

10.024/2019 e, subsidiariamente, da Lei n°8.666/1993, e de outras normas aplicáveis 
ao objeto deste certame, que fará realizar licitação na modalidade PREGÃO, na 
forma ELETRÔNICA, mediante as condições estabelecidos neste Edital. 

Modalidade: Pregão Eletrônico. 
Tipo de Licitação: Menor Preço Global por ITEM 
Regime de Execução: Indireta. 
Critério de Julgamento: Menor preço global 
Tipo de Disputa: Aberto. 

Da Participação: 

Ampla Participação - Poderão participar desta 
licitação interessados cujo ramo de atividade seja 
compatível com o respectivo objeto, que atendam 
às exigências constantes deste Edital e respectivo 
Termo 	de 	Referencia, 	mediante 	prévio 
credenciamento per.,.', 	o provedor do sistema 
eletrônico da BoIs.. 
www.bll.org.br  

'.. 	nA ÇFCÇÃn páni ira nn DDretAn rinDAIJlrr. 

Deverão ser observadas as seguintes datas e h 
Limite para acolhimento das Propostas até: 
Abertura das Propostas: 
Início da Sessão de Disputa de Preços: 
Endereço eletrônico da disputa 
Endereço eletrônico para cadastro no 
sistema 

1. DO OBJETO. 

orári •:?.:nnIo:p: ti  O 

Até a!' C3ii in do dia 29/09/2023 
Às sis.Ff.s do dia 29/09/2023-1, 
Às 10:00h9 as do dia 29/09/2023 
https://bfl&mpras.com  

cedimentos: 

1.1.0 presente Pregão Eletrônico tem como objeto é o registro de preços para futura 
e eventual contratação de serviços de locação, implantação, operação e 
manutenção dos serviços de monitoramento eletrônico e fiscalização automática de 
trânsito, por intermédio de equipamentos e sistemas, junto à Autarquia Municipal de 
Trânsito de Itapipoca - CE, conforme especificações constantes neste Edital e seus 
Anexos. 
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cnte 
1.1.1. O objeto licitado deverá apresentar todas as característicos mínimos .- 
nos especificações, sendo aceitas características superiores, desde que aten 
todos os requisitos mínimos exigidos nos especificações constantes no Anexo 1 (Termo 
de Referência) deste Edital. 
1.1.2. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto 
descritas no https://bllcompras.com  e os especificações constantes deste Edital, 
prevalecerão as últimas. 
1.2. As justificativas atinentes a essa contratação encontram-se previstas no Anexo 1 
(Termo de Referência) deste Edital. 

2. DOS ANEXOS. 

2.1. São partes integrantes deste Edital os seguintes anexos: 

2.1.1. Anexo 1 - Termo de Referência; 
2.1.2. Anexo II - Modelo de Proposta de Preços; 
2.1.3. Anexo III - Modelo de Declaração (Requisitos de Habilitação); 
2.1.4. Anexo IV - Modelo de Declaração (Inexistência de Fatos Impeditivos); 
21.5. Anexo V - Modelo de Declaração (Atendimento ao inciso XXXIII do Art. 70  da 
Constituição Federal); 
2.1.6. Anexo VI - Modelo de Declaração (Micraempresa ou Empresa de Pequeno 
Porte); 
2.1.7. Anexo VII - Minuta da Ata de Registro de Preços 
2.1.8. Anexo VIII - Minuta de Contrato; 

3. DA DESPESA E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS, 

3.1. Os preços unitários e totais máximos que a Administraçõd 	p 
estão definidos no Anexo  I  (Termo de Referência) deste Edital. 	/ 
3.2. As despesas decorrentes da presente licitação correr 	fonte de recursos 
do(s) órgão(s)/entidade(s) participante(s) do certame, cohsjg'r 'ados abaixo: 

 

UNIDADE GESTORA 

   

     

     

1501 - Autarquia Municipal de Trânsito de Itapipoca 	 

3.2.1. Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a dàtaçõoj' 
orçamentária, que somente será exigida para a fôrmalizáção do contrato ou outro 
instrumento hábil, ou seja, não há necessidade de que o óÕo tenha prévia dotaçã 
orçamentária (§ 20, do art. 60  do Decreto Municipal n°O1O/Õ17). 

4. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO E DA PRÉ-HABILITAÇÃO. 

4.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem orevicmente 
credenciados no sistema da Bolsa de Licitações do Brasil - BLL 
(https://bllcompras.com/Home/Login).  
4.1.1. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessadas em, participar deste 
Pregão deverão dispor de chave de identificação e senha p -.'e  idas junto a 

w 3631.2509 
E. 	tio,ln.''2' 
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Bolso de Licitações do Brasil - BLL, no endereço 
https://bllcompras.com/cadastro/  onde também deverão informar-se o re 
seu funcionamento e regulamento e receber instruções detalhados para sua correto 
utilização. 
4.1.2. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, 
incluindo qualquer transação por ele efetuada diretamente, ou por seu 
representante, não cabendo ao provedor do sistema ou à Prefeitura Municipal de 
Itapipoca responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da 
senha, ainda que por terceiros. 
4.1.3. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante 
a sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 
negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou 
de sua desconexão. 
4.1.4. O licitante enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte. 

S 	que atenda aos requisitos do art. 30  da Lei Complementar 123/2006, deverá informar 
essa condição no momento de seu cadastro no sistema, sendo esta informação 
requisito indispensável para fazer jus aos benefícios previstos na referida Lei. 
4.2. Estarão impedidas de participar, de qualquer fase desta licitação, empresas que 
se enquadrem em uma ou mais situações a seguir: 
a) Estiverem cumprindo suspensão temporária de participação em licitação ou 
estiverem impedidas de contratar com a Administração Pública Municipal ou que 
tenham sido declaradas inidôneas por qualquer órgão da Administração Pública, 
não ocorrendo a reabilitação; 
b) Tenham servidor público do Município de Itapipoco como proprietário, acio 
gerente, administrador, controlador, responsável ou subcontratado; 
c) Estejam constituídas sob a forma de consórcio; 
d) Sejam declaradas inidôneas em qualquer esferd de Govem 
e) Que estejam sob processo de concordata, recuperaçõ ou extrajudicial, 
ou falência, salvo aquelas empresas que demonstrarem qU  e'  ecuperação judicial 

2/ 
ou extrajudicial já foi concedida ou homologada, respéctivomente, na formo: 
prevista na Lei n° 11.101/2005, desde que tentam capacidade ecor.ôrScè 
financeira; 
f) Nas vedações previstas no art. 90  da Lei n°8.666/ 1. ..rações. 
4.3. Como condição prévia ao exame da docümé fação de habilit 
pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de porticipdçao 
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação n, 
certame ou a futuro contratação, mediante a consulta aoeguintes cadastros: 
a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Susoenbs-CElS, mantido peld 
Controladoria 	Geral 	da 	União, 	no 	Sítio 	eletrônico: 
(http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis):  
b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de lrnorobidcde 
Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça, no sítio eletrônico: 
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultarjequerido.php);  

I
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c} 	Certidão Negativa de Licitante Inidôneo, expedida pelo Tribunal de C. ttW 
União, no sítio eletrônico: (https://contas.tcu.gov.br/ords/f?pINABILITADOCERTID  

d) Cadastro de Apenados do Tribunal de Contas do Estado do Ceará, no sítio 
eletrônico: 	(https://www.tce.ce.gov.br/cidadao/impedidos-de-Contratar-00m  

administracao-publica); 
4.3.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e 
também em nome de seus sócios majoritários, por força do art. 12 da Lei 8.429/1992, 
que prevê dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de 
improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive 
por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 
4.3.2. Constatada a existência de sanção que inviabilize a participação ou 
contratação, o Pregoeiro reputará o licitante desclassificado, por descumprimento 
às condições de participação. 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, 
concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no item 14 deste 
edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o 
horário estabelecidos no preâmbulo deste edital para abertura da sessão pública, 
sendo que o recebimento de propostas e documentos de habilitação será 
encerrado automaticamente quando da abertura da sessão pública. 
5.2. O envio do proposta, acompanhada dos documentos de habilitação ocorrerá 
por meio de chave de acesso e senha, no sisfgrna eletrônico BLL - site 
HTTPS://bllcompras.com/Home/Login.  
5.2.1. Juntamente com a proposta os licitantes deverá anexar o catálogo técnico, 
com todas as características do equipamento, de forma a não gerà 4úvida quanto 
as especificações, sob pena de desclassificação. 
5.3. Até a abertura da sessão pública, os licitantes pode  rç,  irar ou substituir a 
proposta e os documentos de habilitação anteriormente fnsf.os no sistema. 
5.4. No etapa de apresentação da proposta e dos documó,' los de habilitação não 
haverá ordem de classificação das propostas, o que ocorrerá somente após os 
procedimentos de negociação e julgamento da propost& 
5.5. Os documentos que compõem a proposta e a hab$itação do licitante melhor 
classificado somente serão disponibilizados para :avalidão do pregoeiro è parj 
acesso público após o encerramento do envio de lances 
5.6. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistiema eletrônico duran 
a sessão pública do Pregão, ficando responsáve pelo ônus decorrente da perda 
negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens ën'iitidas pelo sistema o 
de sua desconexão. 
5.7. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 
documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição der'e crio eTs' 

fiscal e trabalhista, nas termos da art. 43, § 10  da LC n° 123, de 20067 
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6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA NO SISTEMA ELETRÔNICO. to.iMsdoPt . 

deUti 

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 
eletrônico, dos seguintes campos: 
6.1.1. Valor unitário do item/lote; 
6.1.2. Marca, conforme o caso; 
6.1.3. Modelo, conforme o caso. 
6.2. O licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico, O VALOR 
UNITÁRIO e GLOBAL DO ITEM, com até 02 (duas) casas decimais, já considerados e 
inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e demais despesas decorrentes da execução 
do objeto. (DISPUTA POR VALOR GLOBAL DO TEM). 
6.2.1. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 
direta ou indiretamente no fornecimento. 
6.2.2. Os preços ofertados na proposta serão de exclusiva responsabilidade do 
licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 
erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
6.3. Para evitar a identificação prévia do proponente e consequente 
desclassificação da proposta, na ocasião do licitante ser o próprio fabricante ou 
detentor da marca, deverá ser utilizada a expressão "marca própria" no 
preenchimento da marca, ou, quando tratar-se de prestação de serviços, o licitante 
deverá utilizar a expressão "serviço" no preenchimento do marca em campo próprio 
do sistema eletrônico. 
6.4. Qualquer elemento que possa identificar o licitante 'mporta desclassificação da 
proposta, sem prejuízo das sanções previstas nesse ed 
6.5. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
6.6. O licitante deverá declarar em campo próprio do sistema e'etrânco o 
cumprimento dos requisitos para a habilitação e a conformidade de sua proposta 
com as exigências deste Edital. 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA. 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão púbUca, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados no preâmbo deste Edital, no site 
https://bllcompras.com/Home/Login.  
7.2. A comunicação entre o Pregoeiro e os licAantes ocorrerá exclusivdh1enteÁ 
mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico. 1 

8. DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS. 

1'. 
8.1. O Pregoeiro verificará as propostas apresenibdas, descossificando desde logõ 
aquelas que não estejam em conformidade com os requisitas estabelecidos neste 
Edital, contenham vícios insanáveis, não apresentem as especificações técnicos 
exigidas no Anexo 1 (Termo de Referência) deste Edital, ou, ainda, que identifique o 
licitante. 
8.1.1. A desclassificação será sempre fundamentada e regi,..t-...:. sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os pct'cipa 

I
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8.1.2. A não desclassificação da proposto não impede o seu julgamen 
em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
8.2.0 sistema ordenará automaticamente as propostas classificados pelo pregoeiro, 
tendo em vista que somente as propostas classificados pelo pregoeiro participarão 
da etapa de envio de lances. 

9. DA FASE COMPETITIVA E DO MODO DE DISPUTA 

9.1. Aberta a etapa competitivo, os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, 
observando as regras estabelecidas neste Edital, devendo estar conectados ao 
sistema eletrônico para envio de lances. 
9.2. A cada lance ofertado o licitante será imediatamente informado de seu 
recebimento e respectivo horário de registro, e do valor consignado. 
9.3. O lance deverá ser ofertado pelo VALOR GLOBAL DO ITEM. 
9.4. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 
"aberto", em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 
prorrogações. 
9.5. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após 
isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado 
nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 
9.6. O licitante somente poderá oferecer valor inferior ao último lance por ele 
ofertado e registrado pelo sistema. O intervalo mínimo de diferença entre os valores, 
que incidirá tanto em relação aos lances intermeLójips quanto em relação à 
proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 500,00 (quinhentos reais), em 
cada um dos itens. 
9.6. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será 
de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver I.15? :ç3flõabs ritM 
período de prorrogação, inclusive no caso de lances interrned'ej( 
9.7. Não havendo novos lances na forma estabelecida nõ4'- anteriores, a sessão 
pública encerrar-se-á automaticamente. 
9.8. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo 
sistema, poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe dé apoio, justificado mente, 
admitir o reinicio da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor 
preço. 
9.9. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará 
os lances segundo a ordem crescente de valores. 
9,10. Durante o transcurso da sessão pública, os hc:tantes serão informados, em 
tempo real, sobre os menores valores dos lances de todos os licitantes. O sistema não 
identificará os autores dos lances para os demais participantes e nem para o 
Pregoeiro. 
9.11. No caso de ocorrer desconexão do sistema eiet(ônico para c pregoero no 
decorrer da etapa de envio de lances da sessão pública e permanecer acessível aos 
licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem pre»ízo dos atos realizados. 
9.11.1. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro 	sistir por 
tempo superior a lO (dez) minutos, a sessão pública será s ' •sa e iniciada 
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somente decorridas vinte e quatro horas após a comunicação do 
participantes, no sítio https://bllcompras.com/Home/LOgifl.  
9.12. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta 
inicial. 

10. DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE E DO BENEFÍCIO Às MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE. 

10.1. Em relação a itens/lotes não exclusivos para participação de microempresas e 
empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada 
a verificação automática do porte da entidade empresarial pelo sistema, que 
identificará as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, 
procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 
empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-
se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC n° 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto n° 

• 8.538, 06 de outubro de 2015. 
10.2. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor 
proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 
10.3. A microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada terá o 
direito de encaminhar uma última oferta paro desempate, obrigatoriamente em 
valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados 
pelo sistema, contados após o comunicação automática para tanto. 
10.4. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor-classificada 
desista ou não se manifeste no prazo estabelecidoMcima, decairá do direito previsto 
nos arts. 44 e 45 do Lei Complementar n° 1 2t/2006, e, por conseguinte, serão 
convocadas as demais licitantes na mesma condição que se encQntrexrii naquele 
intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação»  a  o exercício do 
mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

. 	10.5. No caso de equivalência dos valores aprese ntados.pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos 
subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas parq4ue se identifique a9uela 
que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 	li 	 4 
10.6. Apenas terá direito aos benefícios acima o kctante enquadrado como 
microempresa ou empresa de pequeno porte que tenho declarado sua condição 
no momento de seu cadastro no sistema, conforme item 4-1.4 deste Edital. 
10.7. Na hipótese de não-contratação nos termos previstos nos subifens acima, o 
procedimento licitatário prossegue com os demais Iicitantes 
10.9. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o.critério de desempate 
será aquele previsto no art. 30, § 20, da Lei n° 8.666, de 1993. assegurando-se a 
preferência, sucessivamente, aos bens produzidos: 
a) No país; 
b) Por empresas brasileiras; 
c) Por empresas que invistam em pesquisa e no desenv 
País; 

I

AUTARQUIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO DE ITAPIPOCA - AMTi 
Av. AnnIícIo Braga, 1845, Fazendinha - Itaplpoca - CE - Brasil 
CEP: 62500400- CNPJ: 18.136.111/0001.95 

363 1.2607 • 1.2509 
(TJ anitiitdni(ïitapipoM"c.gov.br  
à www.itapipoca.ce.20.br 

da 



5Itap
PftEFCITURA 0 

Contsso rmanente 
de uiritaçS0) 

d) Por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos previst&emI-
para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que 
atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação. 
10.10. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema 
eletrônico dentre as propostas ou os lances empatados. 

11. DA NEGOCIAÇÃO. 

11.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá 
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha 
apresentado o melhor preço, para que seja obtido melhor proposta, vedada a 
negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 
11.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 
pelos demais licitantes. 
11.3.0 pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duos) 
horas, envie a proposto adequada ao último lance ofertado após a negociação 
realizada, nos termos do item 13 deste Edital, acompanhada, se for o caso, dos 
documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos 
neste Edital e já apresentados. 
11.4. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e 
julgamento da proposta. 

12. DO JULGAMENTO E ACEITABILIDADE DA PROPOSTA. 

nmTir 
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1 12.1. Encerrada o etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta 
classificado em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade 
do preço em relação ao máximo estipulado para contratação rest,Edifo} e em seus 
anexos, e verificará a habilitação do licitante conforme disposiçõei-rio  item 14 deste 
Edital. 
12.2. O Critério de julgamento adotado será o MEN0RPÇ'0 GLOBAL, conforme 
definido neste Edital e seus anexos. 	 /7 
12.3. Será desclassificada a proposta que apresentar preço final superior ao preço 
máximo fixado na Planilha Orçamentária constante no Anxo 1 (Termo de Referência) 
deste Edital, desconto menor do que o mínimo exigidd ou que apresentar preço 
manifestamente inexequível. 
12.3.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preço global ou unitários 
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e 
salários de mercado, acrescidos dos respec'ivcs encargos, ainda que o ato, 
convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando 
se referirem a materiais e instalações de propriedade do oróÕ' licitante, para os 
quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 	 - 
12.3.2. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir 
a exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo 	 .vas ou os 
indícios que fundamentam a suspeita. 
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12.4. No julgamento das propostas e da habilitação. o Pregoeiro poderá s 
ou falhas que não alterem a substôncia das propostas, dos documento ée5&Q / 

validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessivel 
a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
12.4.1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a 
realização de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública 
somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 
(vinte e quatro) horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 
12.4.2. Caso seja necessário a realização de diligência, visando a comprovação da 
exequibilidade de proposta, o Pregoeiro poderá solicitar documentos, tais como 
planilha de composição de custas, ou outro que se fizer necessário. 
12.5. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital 
complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 24 
(vinte e quatro) horas, sob pena de não aceitação da proposta. 

. 	12.5.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de 
solicitação fundamentada feita no chat pela licitante, antes de findo o prazo. 
12.5.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os 
que contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, 
tipo, fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo 
de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o 
caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior 
envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 
12.6. Se a proposta ou lance vencedor for desclassiflcaao.-.o.regoeiro examinará a 
proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
12.7. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no 'cha' 
a nova data e horário para a sua continuidade. 
12.8. Nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a píop,o4 passar 6 
subsequente, poderá negociar com a licitante para que sejajptido preço melhor, 
nos termos do item 11 deste Edital. 
12.9. Nos itens não exclusivos para a participação de micrdfpresase empresas de 
pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e orles de a Pregoeiro passar 
à subsequente, haverá nova verificação pelo sistema dd eventual ocorrência do 
empate ficto, nos termos do item 10 deste Edital. 
12.10. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará aó' 
documentação habilitatária do licitante melhor classificado, observado o disposto nÕ', 
item 14 deste Edital. 
12.11. Se o licitante melhor classificado não atender às exigências de habilitação, o 
Pregoeiro examinará a proposta subsequente e os&m sucesamente, na ordem de 
classificação, até a seleção da proposta que melhor atendo às exigências deste 
Edital. 
12.12.0 Pregoeiro poderá solicitar, a qualquer tempo, parecer técnico de pessoas 
pertencentes ou não ao quadro de pessoal da Prefeitura Municipal de Ifapipoca 
para orientar sua decisão. 
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a._____ 
12.13. Quando da análise da documentação habilitatória das licit4 ente 
assegurado à Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte que opresents a1$fl 
restrição referente à documentação de regularidade fiscal e trabalhista o pra • .e 
05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o 
proponente for declarado vencedor do certame, podendo ser prorrogado por igual 
período, a critério da Administração, conforme disposto no art. 43 do Lei 
Complementar 123/2006. 
12.13.1. Caso a Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte não regularize sua 
documentação fiscal no prazo estabelecido, decairá seu direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei 8.666/1993 e suas alterações, sendo 
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, ou revogar a licitação, na forma do §20. do art. 43 da Lei 
Complementar 123/2006 c/c com o § 20. do art. 64 da Lei 8.666/1993 e suas 
alterações. 

o 	13. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA FINAL. 

13.1. A proposta final do licitante declarado vencedor, ajustada ao lance vencedor, 
deverá ser encaminhada no prazo de 02 (duas) horas, a contar da solicitação do 
Pregoeiro no sistema eletrônico, deverá ser redigida em língua portuguesa, 
datilografado ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou 
ressalvas, devidamente datada, devendo a última folha ser assinada com firma 
reconhecido, ou assinada de forma digital de acordo com a Medida Provisória 2.200- 
2, de 24 de agosto de 2001, sob pena de desclassificação. 	'-'-'--- 
13.2. A proposta de preço deverá ser apresentada nos moldes do Anexo II deste 
Edital, contendo: 
13.2.1. Descrição detalhada do objeto, para cada item/lote coosjaJ&nbAnexo 1 
(Termo de Referência), em conformidade com todas osdeniígências deste 
Edital e seus Anexos; 	 ____ 

. 	13.2.2. Valores unitário e total do item: em algarismos, e4 i& em moeda corrente 
nacional, e valor global por extenso. 
13.2.3. Marco, modelo (conforme o caso), indicação do número do item)lote, 
quantitativos; 
13.2.4. Dados do proponente, os quais compreendem: Razão Social, CNPJjdodos» 
bancários (para fins de pagamento), endereço, telefone e e-mail; 
13.2.5. Dados do representante legal, os quos compreéndem: nome, número d 
identidade e CPF, telefone e e-mail; 
13.2.6. Validade da proposto: As propostas terão validade de 90 (noventa) dia 
contados da data de sua apresentação. Serão aceitas propostas com validade 
superior; 
13.2.7. Prazo de Garantia: Garantia de Fábrica, não podendo ser inferior ao da Lei n. 
8.078 de 11/09/1990 (Código de Defesa do Consumidor), cujo prazo será considerado 
a partir da data de recebimento dos produtos; 
13.3. Decorrido o prazo de validade das propostas, se 
contratação, ficam os licitantes liberados dos compromiss 
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13.4. A proposto deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Ane 
considerada aquela que não corresponda às especificações deste co 
estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 
13.5. Ocorrendo divergência entre os dados da proposta final apresentada para com 
os dados da proposta final do sistema eletrônico, prevalecerão as do sistema, sendo 

o licitante contatado para que realize os devidas correções. 
13.6. A proposta final e os documentos de habilitação serão documentados nos autos 
e serão levados em consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação 
de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

14. DA HABILITAÇÃO. 
14.1. Os documentos relativos à habilitação dos licitantes, deverão ser encaminhados 
até a abertura da sessão pública (fim de recebimento das propostas), conforme 
previsto neste edital, por meio eletrônico via plataforma "BIL", juntamente à proposta 
de preços. O(s) documento(s) que necessitar(em) de assinatura e/ou o(s) que for(em) 
original(is), deverá(ão) ser autenticado(s) ou assinados de forma digital de acordo 
com a Medida Provisória 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, sob pena de inabilitação. 

14.2. DA HABILITAÇÃO JURIDICA: 

14.2.1. Cópia da cédula de Identidade e CPF do (s) sócio (s) da empresa ou 
representante legal. 
14.2.2. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresário individual, no registro público 
de empresa mercantil da Junta Comercial; devendó, no coso- do- 	ser a 
sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com averbação 
no registro da Junta onde tem sede a matriz. 
14.2.3. ATO CONSTITUTIVO COM ALTERAÇÕES POSTERIORES, ESTA 
SOCIAL CONSOLIDADO em vigor devidamente registrad4 
empresa mercantil da Junta Comercial, em se tratando dá, 
e, no casa de sociedades por ações, acompanhado de dó1  
seus administradores; devendo, no casa da licitante ser a sucursal, filial ou agência, 
apresentar o registro da Junta onde opera com averbação Ao registro da Junto onde 
tem sede a matriz. 
14.2.4 INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples. 
cooperativa - no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova 
da diretoria em exercício; devendo, no caso dá licitante ser a sucursal, filial ou 
agência, apresentar o registro no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas do Esta 
onde opera com averbação no Cartório onde tem sede a ,atriz. 
14.2.5 DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de émoresa ou sociedad 
estrangeira em funcionamento no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÂO PARA 
FUNCIONAMENTO expedido pelo órgão competente, quando a atvidade assim o 
exigir. 
14.2.6 MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL - MEl: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação fi • á condicionada à 
verificação da autenticidade no sítio www.Portaldi

dW r.gov.br; 
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14.3.1. Provo de inscriçao no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNP o.ninofrmanen:i 

14.3.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipa, 
de c'taç 

conforme o caso, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo 
de atividade e compatível com o objeto contratual; 
14.3.3. Provas de regularidade, em plena validade, para com; 
o) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Federal deverá ser feita 
através da Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida 
Ativa da União, emitida pela Receita Federal do Brasil, na forma da portaria conjunta 
RFB/PGFN n° 1.751, de 2 de outubro de 2014; 
b) A comprovação da regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser feita 
através da Certidão Consolidada Negativa de Débitos Estaduais; 
c) A comprovação da regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser feita 

. 	através de Certidão Consolidada Negativa de Débitos Tributários Municipais do 
domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da Lei; 
14.3.4. Certificado de Regularidade do FGTS — CRF, perante o Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço; 
14.3.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT, nos termos do Título Vil-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n.° 5.452, de 10  de 
maio de 1943. e considerando o disposto no art. 30  da Lei n.° 12.440, de 7 de julho de 
2011; 
14.3.6. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a 
documentação exigida para efeito de comprovaçâd'de regularidade-f 
que esta apresente alguma restrição; 
14.3.6.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regu(arid 
trabalhista, será assegurado a prazo de 05 (cinco) dias úteJs 
corresponderá ao momento em que o proponente for deciaj'. o vencedor do 
certame, prorrogáveis por igual período, a critério dactttde Pregões, para a 

Ø 	
regularização da documentação e emissão de eventüõ {.ertidões negativas ou 
positivas com efeito de certidão negativa; 
14.3.6.2.A não regularização da documentação, no pra±b estabelecido, implicará 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81, 
da Lei n° 8.666/93, sendo facultado a convocação dos licitantes remanescentes, na 
ordem de classificação, para a assinatura do contrato. ou a revogação da licitação, 
ou item, conforme o caso. 

14.4. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA E FINANCEIRA: 

14.4.1- BALANÇO PATRIMONIAL E DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS (DIZE) do último 
exercício fiscal, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa 
situação financeira da licitante, vedada a sua substituição por balancetes ou 
balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais, quando encerrado 
há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta. 

14.4.1.1. O balanço deverá ser acompanhado dos termos de abertura e de 
encerramento do Livro Diário, todos registrados e autenticados , 	omercial, 
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constando, necessariamente, o número do Livro Diário e das respectivas 
quais se acho transcrito, devendo tanto o balanço quanto os termos ser ass 
por contador (es) registrado (s) no Conselho Regional de Contabilidade e pelo titular 
ou representante legal da empresa. 

14.4.1.2. Serão aceitos abalanço patrimonial, demonstrações contábeis, termos de 
abertura e encerramento do Livro Diária, transmitidos via SPED, acompanhados do 
recibo de entrego de escrituração contábil digital, respeitado os termos do Decreto 
n°8.683/2016 e a INRFB vigente. 

14.4.1.3. O balanço patrimonial apresentado deverá corresponder aos termos de 
abertura e encerramento do Livra Diário apresentado. 

14.4.1.4. No coso de sociedade par ações, o balanço deverá ser acompanhado da 
publicação em jornal de grande circulação e editado na localidade em que esteja 
situada o sede do companhia, acompanhado do registro na Junta Comercial. 
14.4.1.5. A licitante deverá observar em função de suas especificidades e do 
montante equivalente às suas receitas, às regras constantes nos artigos 289, 294, 294-
A e 294-B da Lei n°6.404, de 15 de dezembro de 1976. 
14.4.2. No caso de Licitante recém-constituída (há menos de 01 (um) ano), deverá ser 
apresentado o balanço de abertura acompanhado dos termos de abertura e de 
encerramento devidamente registrados na Junta Comercial, constando, ainda, no 
balanço, o número do Livro Diário e das folhas nos quais se acham transcritos ou a 
autenticação da junta comercial, devendo ser assinado por contador registrado no 
Conselho Regional de Contabilidade e pelo titular ou representante legal da 
empresa. 
14.4.3. No caso de sociedade simples e cooperativc,,'6 balanço patrimonia deve' 
ser inscrito no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicos, assinado por contadõ4 
registrado no Conselho Regional de Contabilidade e pelo titular ou representant 
legal da instituição, atendendo aos índices estabelecidos ,,nesta instrumento! 
convocatório. 
14.4.4. Paro considerar-se habilitada na qualifica 
empresa que apresentar resultado inferior ou igual 

. 	Geral (LG), deverá comprovar patrimônio liquido 
(dez por cento) da estimativa de custos. 
14.4.4.1 * COMPROVAÇÃO DA BOA SITUAÇÃO FlNAF'tElA'da licitante atestada por 
documento, assinado por profissional legal ment: obllítado junto ao Conselho 
Regional de Contabilidade da sede ou filial do :.:jc te, demonstrando que a 
empresa apresenta índice de Liquidez Geral (LG)  'r:  u igual a 1,0 (um vírgula 
zero), calculada conforme a fórmula abaixa: 

LG 
- Ativo Circulante + Ativo Realizâve ' 

- 	Passivo Circulante + Passivo Exigível,. LQ•o 'ir 

Onde: 
AC: Ativo Circulante; 
ARLP: Ativo Realizável a Longo Prazo; 
PC: Passivo Circulante; 
PELP: Passivo Exigível a Longo Prazo. 
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14.4.4.2. Em caso de ausência do documento solicitado no item 8.4,0 (.rsegoeiro 
(a) diligenciará os autos ao órgão gerenciador, para a finalidade prevista 
com intuito de obter proposta mais vantajosa. 	 .jetdtaç3o 

14.4.4.3. Para considerar-se habilitada na qualificação econômico-finonce •, a 
empresa que apresentar resultado inferior ou igual a 01 (um) no índice de Liquidez 
Geral (LG), deverá comprovar patrimônio líquido mínimo ou capital mínimo de 107o 
(dez por cento) da estimativa de custos. 
14.4.4.4. O PATRIMÔNIO LÍQUIDO MíNIMO ou CAPITAL MÍNIMO não inferior a 10% (dez 
por cento) da estimativa de custos deverá ser comprovado através da apresentação 
do balanço patrimonial, quando o índice de Liquidez (LO) das empresas 
apresentarem resultado igual ou inferior a 1,0 (um). 
14.4.4.5. Caso a licitante cole mais de um item, o valor do patrimônio liquido deverá 
corresponder ao somatório dos itens dos quais for vencedora. 
14.4.4.6. O Microempreendedor Individual-MEl que no ano-calendário anterior não 
tenha auferido receita bruta de até R$ 81.000,00 (oitenta e um mil reais), está 
dispensado da apresentação do Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do 
último exercício social na forma do item 6. 1, conforme art. 1.179 §20  do Código Civil 
e artigo 18-A, § 1° da Lei Complementar n° 123/2006, entretanto deverá apresentar a 
DASN SIMEI (Declaração Anual do Simples Nacional - Microempreendedor 
Individual). 
14.4.5. CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU 
EXTRAJUDICIAL expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de 
execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física (artigo 31 da Lei n° 
8.666/93) em data não superior a 30 (trinta) dias. 
14.4.5.1. Caso o licitante esteja em recuperação judicial ou extrajudicial, déveróser 
comprovado o acolhimento do plano de recuperação judicial ou a homologação 
do plano de recuperação extrojudicial, conformo caso 

14.5. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

- 	- 
14.5.1. Comprovação de aptidão paro o desempenhodátivtdade pertinente e 
compatível em características com o objeto da licitação/'nediante apresentação 
de atestado (s) fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado. 

14.5.1.1. O(s) Atestado(s) deverá(âo) referir-se a serviçosçe stados no âmbito de sua 
atividade econômica principal ou secundária, especiIicadas no contrato social 
vigente; 

14.5.1.2. Caso o(s) atestado(s) não explicite com clareza afrformações  relacionadas. - 
aos serviços prestados, este(s) deverá(ão) ser ccomponhkto(s) do(s) respectivo(/ i'. 
contrato(s) ou instrumento congênere que comprove objetoo licitação; 
14.5.1.3. O(s) Atestado(s) deverá(ão) conter o identificaçãda pessoa jurídica 
emitente, bem como, o nome do responsável emissor, o cargbê telefone para 
contato; 
14.5.1.4. Serão aceitos atestados de capacidade técnica 
encerrados e em execução. 
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14.5.2. Declaração formal emitida pelo licitante de que os equipamentos n - .t L. rre 

para execução do Serviço de que troto o objeto desta licitação estarão d! .ofl'° / 
e em perfeitas condições de uso quando do contratação. Esses equipam 
estarão sujeitos a vistorio "in loco" pelo Secretario contratante, por ocasião 
contratação e sempre que necessário. 

14.5.3. A licitante deverá apresentar Certificado ou Inscrição no Conselho Regional 
de Engenharia e Agronomia - CREA, no qual conste o(s) nome(s) de seu(s) 
responsável (eis) técnico(s). 

14.6. DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

14.6.1. Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação, devidamente 
assinado pelo representante legal da empresa. 
14.6.2. Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de foto 
superveniente impeditivo da habilitação, ficando ciente do obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posteriores (art. 32, §20, da Lei n.° 8.666/93), devidamente 
assinado pelo representante legal da empresa. 
14.6.3. Declaração quanto ao cumprimento do disposto no inciso XXXIII do artigo 70 
da Constituição Federal. Os proponentes deverão apresentara declaração assinada 
por representante legal do licitante de que não outorga trabalho noturno, perigosa 
ou insalubre a menores de 18 (dezoito), e qualquer trabalho a menores de 16 
(dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (catorze) anos, 
conforme disposto no inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666/93, devidamente assinada 
pelo representante legal da empresa. 	 -'----------- 

14.6.4. O proponente que desejar fazer uso do direito da Lei Complementar n° 123 de 
14 de dezembro de 2006 que trata de MICROMPRESA e EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE, deverá apresentar a Declaração que se enquadra na citada [eL 
devidamente assinada pelo representante legal da empresa. 

14.7. DEMAIS INFORMAÇÕES SOBRE DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

14.7.1. Se a licitante for filial, lodosos documentos deverão estarem nome da filial, 
exceto aqueles documentos, que, pelo própria natureza, comprovadamente, forem 
emitidos somente em nome da motriz; 
14.7.2. Todos os documentos emitidos em língua estrangeira deverão ser entregues 
acompanhados da tradução para língua portuguesa, efetuada por tradutor 
juramentado, e também devidamente consularizados ou registrados no cartório de 
títulos e documentos; 
14.7.3. Documentos de procedência estrangeira, mas emitidos em língua portuguesd7 

L 	
'. / \\ 

também deverão ser apresentados devidamen õnsEllodzadS¼ou registrados em 
cartório de títulos e documentos;  
14.7.4. Não serão aceitos documentos de habilitdd&9tt [càs6ó &-cNPJ/CPF 
diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos;  

14.7.5. Os documentos necessários à habilitação deveYão.star &$;P . óviq'  ente 	,' 
exceção daqueles que, por sua natureza não contenhatn voQd 00 
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aceitos "protocolos de entrega". ou "solicitação de documento" em subs !4fr3t.t. 

documentos requeridos neste Edital, não havendo prazo nos documentos e - 
considerados válidos se emitidos em até 30 (trinta) dias. 
14.7.6. Constatado o atendimento às exigências fixadas neste Edital, o licitante será 
declarado vencedor. 

15. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

15.1. Ao final da sessão na fase de habilitação o pregoeiro verificará a conformidade 
dos documentos de habilitação, e coso toda documentação e proposta estejam 
conforme o edital, o pregoeiro comunicará através de mensagem no sistema do BLL, 
licitante como "vencedora" do lote ou certame, abrindo a fase de recurso no 
sistema, sendo facultada a qualquer licitante a possibilidade de manifestação de 
intenção de recorrer de forma motivada, isto é, indicando contra quais decisões 
pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema, da BLL, no prazo 
de 30 (trinta) minutos. 
15.2. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 03 
(três) dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais 
licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões 
também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do 
término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediato dos elementos 
indispensáveis à defesa de seus interesses. 
15.3 A falta de manifestação imediata e motivada imp rtará a preclusão do direito 
de recurso. 	 - 
15.4. Não será concedido prazo paro recursos sobre assuntos meramente 
protelatórios ou quando não justificada o inthção de interpo 
proponente. 
15.5. Os recursos contra decisões do pregoeiro não terão 
15.6.0 acolhimento de recurso importará a invalida; 
de aproveitamento. 
15.7. As impugnações, esclarecimentos e os recurso 	ao ser manifestados na 
plataforma do BLLCOMPRAS em campo próprio no siS 

16. DOS ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÃO AO EDITAL' j 

16.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão públicã  
qualquer pessoa poderá impugnar este Edital, etlusivan\?nte  por meio eletrôni 
podendo a impugnação ser apresentada via sistia eletrônico BLL 
https://bllcompras.com/Home/Login,  ou via e-mail: pregcoitÔipoca.ce.gov.br. 
16.1.1.0 Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus 
anexos, decidirá sobre a impugnação no prazo de até 02 aois) dias úteis contados 
da data de recebimento da mesma. 
16.1.2. A impugnação deverá conter os seguintes dados do interessado ou de quem 
o represente: nome e endereço completos, telefone, e-mail, dt 	aturo do 

 

(88) 36.11.2607/ 3631.2509'  §  
• amtiadrn®itapIpoëile.gov.br  

svww.ltapIpoca.cõgov.br  

AUTARQUIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO DE ITAPIPOCA - Affl 
A". Anastácio Braga, 1845. Fazendlnha - Itaplpoca - CE - Brasil 
CEP: 62500-000—CNPJ: IS.136.IIl/000I-95 

 

e 
$0 

risivo. 
os atos insuscetíveis 



zo ae ore 

(:: 	.2.1, 	.c1.2509 
amtiadni@iti 4&.gov.hr 
www.Itaplpoca.ce.gov.br  

Ó) dias, 

 

nmn) 
.jn*aoIns IMAØCSL Os TW&J4SITO PC 1? 

pqEr(LTUOA 5  

Ita pipoca 

     

   

Fis.:_____ 

 

manente 
interessado ou de seu representante, juntamente a formulação do pe. .o4j'çp0 

exposição dos Lotos e seus fundamentos. 
16.2. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este certame deverão ser enviados 
ao Pregoeiro até 03 (três) dias úteis anteriores à doto fixada para abertura da sessão 
pública, exclusivamente por meio eletrônico, via sistema, na plataforma de pregão 
eletrônico da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - BLL. 
https:l/blicompras.com/Home/login.  
16.2.1. O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) 
dias úteis, contado da dota de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios 
formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 
16.3. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados serão 
disponibilizadas no sítio https://bllcompras.com/Home/Logirt  no link correspondente 
a este Edital. 
16.4. O recebimento de impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspende 

Ø 	
os prazos previstos para realização do certame. 
16.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e 
deverá ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 
16.5. Qualquer modificação no Edital será divulgada pelos mesmos instrumentos de 
publicação em que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente 
estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a 
formulação das propostas. 
16.6. Não serão conhecidas as impugnações e os questionamentos apresentados 
fora do prazo legal e/ou subscritos por representanta 	ão apresente devida 
identificação. 

17. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO. 

17.1. A adjudicação dar-se-á pelo (a) Pregoeiro (a) 
de recursos. Coso contrário, a adjudicação fi 

. 	competente. 
17.2. A homologação dar-se-á pela autoridade competerí 
17.2.1.0 (a) titular da origem desta licitação se reserva oçdireito de não homologar 
ou revogar o presente processo por razões de interesse público decorrente de fato, 
superveniente devidamente comprovado e mediante fuhdamentação escrito. 
17.3.0 Sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarío registrados todos os ato 
do procedimento e as ocorrências relevantes. 

18. DA FORMALIZAÇÃO E ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

18.1 - Após homologado o resultado da licitação será celebrado Ata de Registro de 
Preços, que firmará o compromisso para futuro contratação entréas partes, com 
validade de 12 (doze) meses, a partir da data de sua assinatura, nãõdéfldbsS? 
prorrogada. 
18.2- A Ata de Registro de Preços deverá ser assinada no pra
contados da data de convocação para sua assinatura. 
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As'. Anastácio Braga, 1845, Fazendinha - Itapipoca - CE - Brasil 
CEP: 62500-000—CNPJ: 1L13&IIII000I.95 

 

6 erinterposição 
o da autoridade 

 



5Itapípoca 
PRErEITURA DE nmTS 

AUTAaOUIA aØØ*& OS WI&311470 OS 1? 

tfls.1ó 
18.3 -Os licitantes que aceitarem a convocação tratado no item anterior 	

Ca 

a Ata de Registro de Preços pelo valor da licitante vencedora, segundo ar.: . 
classificação. 
18.4 - A recusa da licitante vencedora em assinar a Ata de Registro de Preços no 
prazo previsto neste edital sujeitará a licitante às penalidades aludidas neste Edital. 
18.5 - Sempre que a licitante vencedora não atender à convocação para assinar a 
Ata de Registro de Preços, é facultado à Administração convocar remanescentes, na 
ordem de classificação, ou revogar o item específico ou ainda a licitação. 
18.6 - A Ata de Registro de Preços será acompanhada e fiscalizada por um 
representante da Administração, especialmente designado, na forma do artigo 67 
da Lei n.° 8.666/93. 
18.7 - Para todos os efeitos, no presente certame, em não sendo assinado termo de 
Contrato, entender-se-ão como tal as notas de empenho emitidas decorrentes das 
Atas de Registro de Preços, em respeito ao artigo 62 e seus parágrafos, da Lei n° 
8.666/93. 
18.8 - Os tramites regulamentares da Ata de Registro de Preço, deverão seguir a 
Decreto Federal n° 7.892/2013 e Decreto Municipal n°010/2017. 
18.9. Dentro da validade da Ata de Registro de Preços, o fornecedor registrado 
poderá ser convocado para assinar o termo de contrato, o qual terá a vigência a 
partir da assinatura. O prazo de vigência da contratação será definido no respectivo 
termo de contrato. 

19. DO ÓRGÃO GERENCIADOR 

19.1. A AUTARQUIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO DE 
gerenciador da Ata de registro de preços. 

20. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

20.1 - A Ata de registro de preços, durante suo validd lt 	'rá ser utilizada por 
qualquer órgão ou entidade da administração pública que,'o tenha participado 
do certame licitatário, observadas as condições, regras e limites máximos 
estabelecidos no Decreto Federal n° 7.892/2013 e Decreto Municipal n°010/2017. 

21. DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 	
AO 

21.1 A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (dóz) meses, improrrogável 
contar da data de sua publicação. 
21.2. O fornecedor ficará obrigado a atender todos 

s5 .edi$os efetuados durant 1 1.
vigência desta Ata. 

22. DAS ALTERAÇÕES NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

22.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados '.ela ata de'reistro de 
preços, inclusive o acréscimo de que trata o § l0 do art. 65 do Lei Fed- 	666, de 
21 de junho de 1993. 

o 
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22.2. Os preços registrados poderão ser revistas, em decorrência de 
variação daqueles praticados no mercado, ou de fato que altere o custo dos sê 
ou fornecimentos prestados, conforme dispõe os termos da alínea "d" do inciso II do 
caput do art. 65 da Lei Federal n°8.666, de 21 de junho de 1993. 

22.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se 
superior ao preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

22.3.1. Convocara fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua 
adequação ao praticado pelo mercado; 

22.3.2. Liberara fornecedor do compromisso assumido, caso frustrada a negociação; 

22.3.3. Convocar os licitantes detentores de registros adicionais de preços e, no 
recusa desses ou concomitontemente, os licitantes remanescentes do procedimento 
licitatório, visando a igual oportunidade de negociação, observada a ordem de 
registro e classificação. 

. 	22.4. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar 
as alterações havidas, demonstrando analiticamente a variação dos componentes 
dos custos devidamente justificada. 

22.5. É vedado ao contratado interromper a prestação de serviços/fornecimento 
enquanto aguarda o trâmite do processo de revisão de preços, estando, neste caso, 
sujeito às sanções previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do 
fornecedor prevista nesta Ata. 

22.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à 
revogação parcial ou total da Ata de Registro de Pretos, medicrtt&pubcoçàono 
nos mesmos meios iniciais de publicação. 	/ 

22.7. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo. 
22.8. Havendo qualquer alteração, o órgão àerenciador encaJioJicrô  cópia 
atualizada da Ata de Registro de Preços aos órgãos ParticiPonffuver. 

23. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

0 	23.1 -A Autarquia Municipal de Trânsito de Itapipoca, poderá cancelar o Registro de 
Preços, sem prejuízo das penalidades previstas neste EditaL no que couber, nos casos 
a seguir especificados: 
a) Quando o fornecedor: 
1) Descumprir as condições da ata de registro de preços;.y:: 
II) Não retirara nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo esfabelecid 
pela administração, sem justificativa aceitável; 
III) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar supe 
àqueles praticados no mercado; ou 
IV) Sofrer sanção previsto nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 8.666, de 
1993, ou no art. 70  da Lei n° 10.520, de 2002. 
b) Quando a Administração tiver presente razões de interesse público que justifiquem 
o ato. 

AUTARQUIA MUNICIPAL DE TRANSITO DE ITAPIPOCA - AM 
Av. AniStio Braga, 1845. Fazendinha - Itaplpoca - CE - Brasil 
CEP:62500000-CNPJ; I8.13&tIIi000I-95 §

(88) 3631.2607/ 363 1.2509 
amliadmitapipoca.ce.gov.hr  
www.itapipoca.ce.gov.bi- 



PPEFEVTURA DE 

Itapipoca 
Pri frtt. r gim. nmri 

WTAUIA MWIcW*L DC 1fl1fl14T0 OS 

inan iate 
IÇh 

24.1. Depois de assinada a Ata de Registro de Preços, o fornecedor registraà?p. . erá 
ser convocado, a qualquer tempo durante a vigência da Ata, para assinatura do 
contrato, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado da dato do recebimento 
da CONVOCAÇÃO, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas neste Edital. 
24.1.1. O adjudicatário deverá assinar o contrato acatando todas as condições e 
regras estabelecidas, incluindo-se a observância da Lei Geral de Proteção de Dados 
- Lei Federal n.° 13.709, de 14 de agosto de 2018. 
24.1.2. O prazo para a assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma única vez, 
por igual período, quando solicitado pelo fornecedor registrado durante o seu 
transcurso, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela CONTRATANTE. 
24.1.3. Por ocasião da assinatura do contrato, verificar-se-á por meio dos CERTIDÕES 
se a licitante vencedora mantém as condições de habilitação Jurídica e 
Regularidade Fiscal, nos termos da lei 8666/93. 
24.2. Na hipótese de a licitante primeira classificada ter seu Contrato cancelado e/ou 
não firmar a contratação no prazo e condições estabelecidos, poderá ser firmada 
contratação com a segunda classificada, desde que atendidas às especificações, 
condições e prazos exigidos neste Edital, nos termos do art. 27, §30  do Decreto n° 
10.024/2019. 
24.3. A contratação resultante do objeto deste Edital reger-se-á subsidiariamente 
pelas normas fixadas pelo Código de Defesa do Consu -'cor, Lei n. 8.078. de 11.09.90. 

25. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

25.1. As obrigações da Contratante e da C 	:da são as esta é] 
15e 16 do Termo de Referência (Anexo 1). 

26. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

26.1. As condições de pagamento estão especificadas no Vem 29 do Anexo 1 (Termo 
de Referência) deste Edital. 

27. DO PRAZO DE DURAÇÃO CONTRATUAL 

27.1-O contrato terá o prazo de vigência a cont 
(meses), podendo ser prorrogado com base no 

28. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

24. DA FORMALIZAÇÃO E ASSINATURA DO INSTRUMENTO CONTRATUAL cora; sao Pc 
..q tlçS4 

 

de sua assinatura de 
n° 8.666/93. 

 

28.1 - Comete infração administrativa nos termos da Lei n° 10.520. 
Contratada que inexecutar total ou parcialmente qualquer das 
assumidas em decorrência da contratação; ensejar o retardament 
do objeto; falhar ou fraudar na execução do contrato: comp 
inidõneo; e/ou cometer fraude fiscal; 

de 2002, a 
obhações 

ução 
modo 

N 

• 
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28.2 Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrata oA9fÇ 
de c 

cometimento de infração administrativa, Administração pode 
CONTRATADA as seguintes sanções: 
a) Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem 
prejuízos significativos para a Contratante; 
b) Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento): atraso injustificado do objeto 
licitado (calculado por dia de atraso, até o limite de 30 (trinta) dias, sobre o valor da 
parcela inadimplida); e/ou atraso na assinatura da ata de registro de preços 
ARP/contrato administrativo no prazo previsto no edital, contado a partir da 
convocação pela Administração (calculado por dia de atraso, até o limite de 30 
(trinta) dias, sobre o valor global da ARP/contrato); 
c) Multa compensatória de 10% (dez por cento): inexecução total do objeto 
(calculado sobre o valor global do contrato); inexecução parcial (calculado de 
forma proporcional à obrigação inadimplida); não assinatura da ARP/contrato 
administrativo no prazo previsto no edital, quando convocado pela Administração 
(calculado sobre o valor global da ARP/contrato administrativo); e/ou não 
apresentação e/ou apresentação falsa da documentação exigido no edital do 
certame (calculado sobre o valor estimado da contratação); 

d) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou 
unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua 
concretamente, pelo prazo de até dois anos; 
e) Impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades do município de 
Itapipoca com o consequente descredenciarnento 00 Sisteixici  
de Fornecedores Municipal pelo prazo de até cinco anos. A Sanção de impedimento 
de licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável em quaisquer das 
hipóteses previstos como infração administrativa no art. 70  da jLei  nJO.52O;  de 2002; 
f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contrat e>>  ' ninistração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes dà..v 4rao ou até que seja 
promovida o reabilitação perante a própria autoridade que'.plicou a penalidade, 
que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a séntratante pelos prejuizo$.. 
causados. 	 [1 

28.3 As sanções previstas nas alíneas poderão ser alicadas à CONTRATADA 
juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 
28.4 Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e:  IV da Lei n° 8.666/1993, as 
empresas ou profissionais que se amoldem às situações previstas nos incisos do art. 88 
da Lei n°8.666/1993. 
28.5 A aplicação de qualquer das penalidades prevstas realizar-se-á em processo—"1 
administrativo que assegurará o contraditório e o amola defesa à Contratadd 
observando-se o procedimento previsto na Lei n°8.666/1993. 
28.6 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração 
a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem. como o 
dano causado à Administração, observado o princíoio da proporcionaHdade. 
28.7 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no 
Cadastramento de Fornecedores Municipal. 
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29 - DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO CONTRATUAL 

29.1 - A inexecução parcial ou total do Contrato dará ensejo a sua rescisão, a 
o disposto nos artigos 77080 da Lei N° 8.666, de 21 de junho de 1993. 

29.2 - A rescisão contratual poderá ser: 

o) Determinada por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos casos enumerados 
nos incisos 1 a XII do art. 78 da Lei Federal n° 8.666/93; 

b) Amigável, por acordo entre as portes, mediante autorização escrita e 
fundamentada da autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, 
desde que haja conveniência da Administração; 

c) Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei n°8.666/93, sem 
que haja culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares 
comprovados, quando os houver sofrido; 

d) A rescisão contratual de que trota o inciso 1 do art. 78 acarreta as consequências 
previstas no art. 80, incisos 1 a IV, ambos da Lei n°8.666/93. 

30 - DO REAJUSTE E DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

30.1. REAJUSTE: Os valores constantes das Propostas de Preços não sofrerão reajuste 
antes de decorridos 12 (doze) meses do seu registro, hipótese na qual poderá ser 
utilizado o índice IGP-M da Fundação Getúlio Vargas; 
30.2. REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos 
imprevisíveis, ou previsíveis, porem de consequências 4tic4aâIáels retardadores ou 
impeditivos da execução do ajustado, ou ainda :&r ca6 défórçadiõ7e&ó 
fortuito ou foto do príncipe, configurando áléa econômica extraordinária e 
extracontratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde reste 
demonstrada tal situação e termo aditivo, ser restabelecida a reJd ftogÕe OS podes 
pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado- ,. retribuição da 
Administração para a justa remuneração do fornec:y o, objetivando a 
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial d8!$ntrato,  na formo do 
artigo 65, II, "d" da Lei Federal n.° 8.666/93, alterada e consí.ada. 

31. DOS LOCAIS DE INSTALAÇÃO 

31.1. A Contratada deverá elaborar e executar Projetos de Sinalização de Trânsito 
para cada local de instalação do equipamento fixo, conforme projetos básicos e 
especificações dos materiais constantes neste Projeto Básico. Os projetos elaborados 
antes de sua implantação, deverão ser aprovados pelo AMJI; 

31.2. A Contratada deverá elaborar Projetos Executivos dê laços detectores, ob 
civis, instalações elétricas, rede, etc. de cada equipamento. Não se aceitará custo 
extras pelos serviços citados acima e que não estejam na planilha de preços; 

31.3. A Contratada deverá ainda proporcionar a comunicação de-seus dados com 
outras bases de dados a pedido da Contratante; 

31.4. A Contratada será responsável por preparar, nos prazos previstos no 
cronograma de implantação, os locais de instalação dos equiparne > - 'ec't ando 

•1 
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todas as obras de infraestrutura necessária, bem como para o ligação • IV 
energia elétrica 

31.5. Os locais de instalação dos equipamentos do Tipo Fixo são: 

Local Sentido Velocidade N° Faixas 
Ruo Vicente Siebra, 1895, Violete Sul / Norte 40 km 02 
Rua Antônio Oliveira Guimarães, 	1290, 
Centro - após a linha férrea 

Leste/Oeste 40 km 02 

José 	do 	Patrocínio, 	1478, 	Coqueiro 	- 
próximo ao Pinheiro Supermercado 

Sul / Norte 40 km 02 

Rua Raimundo de Castro, 1038, Cruzeiro - 
próximo co Colégio ERE 

Sul / Norte 40 km 02 

Av. Anastácio Braga, 4510- Encruzilhada 
próximo a Caqece 

Leste/Oeste 60 km 02 

31.6. Os locais de instalação dos equipamentos do Tipo Semafórico são: 

Local Sentido Velocidade N° 
Faixas 

Av. Anastácio Braga x Rua Eubia Barroso - 
Centro 

Norte/Sul 40 km 02 

Rua 	José do 	Patrocínio x 	Rua 	João 
Cordeiro, Coqueiro 

Sul/Norte 40 km 02 

Av. Duque de Caxias x Rua José do 
Patrocínio, Centro 

Oeste/ 
Leste 

40 km 03 

Rua Vicente Siebra x Cristo Redentor, 
Violete 

Sul/Norte 40 km .03_- 

31.7. Efetuar, às suas expensas, as manutenções preventivas e corre tivos-neCessórias 
aos equipamentos, bem como suas aferições e subi 	 serva das as 
exigências da legislação em vigor; 
31.8. Nenhum equipamento poderá iniciara sua operaçõ..-4' que seja realizada a 
sua verificação pelo INMETRO, pela qual o Contratada é 	ica responsável. 

31.9. O prazo máximo para implantação dos equipamtos fixos de fiscalização 
eletrônica, incluindo o início de sua operação, será de no máximo  120 (cento e vinte) 
dias corridos, a contar da emissão da respectiva ordem de Serviço. 

32. LEGISLAÇÃO VIGENTE. REGULAMENTOS E NORMAS APLICAVEIS AOS EQUlPAMENTOS? 
E SISTEMAS 

32.1- Os equipamentos deverão estar em conformidade com as Normas vigentes êÇ 
Regulamentos estabelecidos pelo Código de Trânsito Brasileiro (CTB), Resoluções e 
Deliberações do Conselho Nacional de Trânsito (CONTRANJ e Portarias do Secretaria 
Nacional de Trânsito (SENATRAN) aplicáveis, sendo submetidas cidprõvação da 
CONTRATANTE. 
32.2- Todos os equipamentos, independentemente de suas 
metrológicos ou não- metrológicos, deverão ter suo conforrri 
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Instituto Nacional de Metrologia. Normalização e Qualidade Industrial (INME e 
entidade por ele acreditada e possuir às seguintes certificações: 
32.2.1- Para os sistemas metrológicos - O equipamento deverá estar homologado, 
tendo sua portaria de aprovação de modelo expedida pelo INMETRO e atender à 
legislação atual e vigente ou outra que vier o substituí-Ia. 
32.2.1.1- Deverá possuir Portaria de Aprovação de Modelo em conformidade com o 
RTM - Regulamento Técnico Metrológico constante da Portaria INMETRO n°  158 de 31 
de março de 2022 ou com o RTM constante da Portaria INMETRO n° 544 de 12 de 
dezembro de 2014. 
32.2.1.2- Deverá ser verificado metrologica mente com procedimentos e 
peridiocidades em conformidade com os requisitos da Portaria INMETRO n°  158 de 31 
de março de 2022. 
32.2.2- Para os sistemas não-metrológicos - publicação do Registro de Objeto, 
conforme legislação pertinente do INMETRO, ou outra que vier a substituí-Ia. 

. 

	

	32.2.2.1- Deverá ter Registro de Objeto mantido conforme Portaria INMETRO n° 492, 
de 10 de dezembro de 2021. 
32.3- Nenhum equipamento poderá entrar em operação sem o Laudo individual de 
Comprovação de Verificação. 
32.4- Todas as despesas para a obtenção de todos os Certificados mencionados 
neste item são de inteira responsabilidade da CONTRATADA. 

trnaneMe 

  

  

33. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DOS EQUIPAMENTOS E SISTEMAS INTEGRADOS PARA 
GERENCIAMENTO DE TRÂNSITO 

33.1. As especificações técnicas dos equipamentos e sistema integrados para o 
gerenciamento de trânsito são as descritas no item 19 do Anexo 1 - Termo de 
referência. 	 - 

34. INFORMAÇÕES DE TRÁFEGO 

. 	34.1- Simultaneamente às atividades de fiscalização de infrações de trânsito, todos 
os equipamentos devem operar como coletores de dados de tráfego, de forma 
automático e simultânea às demais funcionalidades neles configuradas, conforme 
especificidades apresentadas ao longo deste instrumento, 

34.2- Devem classificar os veículos que trafegam nas faixas monitoradas dentre 04 
(quatro) categorias veiculares: motocicleta, carro de passeio, caminhão e ônibus. 

34.2.1- A classificação deve ser realizada através da anáUse do perfil veicular, sem 
uso da funcionalidade LAP - Leitura Automática de Placas. 

34.2.2- O perfil veicular dever ser determinado por pelo menos uma das técnicas: 

a) Análise do perfil magnético, ou óptico, ou sônico do veicuo. 
b) Processamento digital das imagens dos veículos. 
C) 	Outra técnica que avalie o perfil veicular. 

34.2.3- Não serão aceitas 
comprimento veicular. 
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34.2.4- A CONTRATADA poderá implementar mais classificações veiculares a 
especificadas no item 20.2. Todavia, deve ser possível a partir das categorias 
veiculares propostas pela CONTRATADA agrupar os veículos nas categorias de 
interesse deste instrumento, listadas neste mesmo subitem. 

34.2.5- O aproveitamento da classificação veicular deverá obter índice de eficiência 
de acordo com o disposto na seção correspondente ao seu aproveitamento, 
descrito no item 12 e seus subitens. 

34.3- Além dos dados obrigatórios citados ao longo do Termo de Referência, os 
equipamentos deverão registrar para cada faixa fiscalizada, para cada veículo 
registrado: 

34.3.1- Local. 

34.3.2- Faixa. 

34.3.3- Data (DD/MM/AAAA). 

34.3.4- Hora (HH:MM:SS). 

34.3.5- Velocidade medida (km/h). 

34.3.6- Classificação veicular, conforme item 20.2 e seu subitens. 

34.3.6.1 - Quando o equipamento, a partir da análise do perfil veicular, não for capaz 
de identificar qual o tipo de veículo, este será classificado como indeterminado. 

34.3.6.2- A codificação das categorias veiculares fica à critério da CONTRATADA. Que 
representar, no mínimo, as classes determinadas nas alíneas anteriores deste subitem. 

34.4- Placa lida do veículo pela funcionalidade LAP., 

34.4.1- É facultado à CONTRATADA armazenar qualquer informação da placa IÍdc 
quando esta for lida de forma incompleta. 

35. SISTEMAS DO CENTRO DE PROCESSAMENTO DE DADOS - CPD: 

o 
35.1. A CONTRATADA deverá implementar um Cent 
CPD, de acordo as especificações contidos no it 
Referência. 

amento de Dados - 
Anexo 1 -- Termo de 

36. SEGURANÇA E AUDITORIA DO SISTEMA PARA OS EQUIPAMENTOS DOS TIPOS FIXO E 
SEMAFÓRICO 

36.1. Todas as especificações com relação à segurcço. auditoria do sistema oco 
os equipamentos estão definidas no item 22 do Anexo - Terma de referência. 

37. MEDIÇÕES DE EFICIÊNCIA DOS EQUIPAMENTOS 

37.1. Estão definidas no item 23 do Anexo I-Te o 

38. MEDIÇÕES E REMUNERAÇÃO 

38.1. Estão definidas na item 24 do Anexo 1- Termo o 

 

(88)3631.2607  3h31.2509 
arntiadn1(itapiplc;Lce.2o\ lii 
w'w%s.itapipoca 

AUTARQUIA MUNICIPAl. DE TRÂNSITO DE ITAPIPOCA - AMTI 
Av. Anastácio Braga, 1845. Fazendlnha - Itapipoca - CE - Brasil 
CEP: 625000O0 - CNPJ: 18.136.111)0001-95 

 



5  PREFEITURA DE 	1 

ltappoca 1 Iam 
ALnA*OUIA 00,4 Scipas Dc TltAnMTO Dc IT 

»NIC 0€ 

o 
•.0 

39. PROVA DE CONCEITO 	 ComssoPt,4U.'te 
de u&çSo 

39.1. A licitante classificada, provisoriamente, em 1° lugar e habilitada, s-  a 

convocada para cumprir as prova de conceito, conforme condições contidas no 
item 25 do Anexa 1-Termo de referência. 

40. DA FISCALIZAÇÃO 

40.1 - A execução dos serviços será acompanhada e fiscalizada por servidor da 
Secretaria, o qual deverá atestar os documentos da despesa, quando comprovada 
a fiel e correta entrega dos produtos, para fins de pagamento. 
40.2. A presença da fiscalização da Secretaria não elide nem diminui a 
responsabilidade da empresa contratada. 
40.3. Caberá ao servidor designado rejeitar totalmente ou em parte, qualquer 
produto/serviço que não esteja de acordo com as exigências, bem como, 
determinar prazo para substituição do mesmo eventualmente fora de especificação. 
40.4. A gestão e fiscalização do contrato caberá ao(à) Secretário(a) de cada 
Secretaria ou a quem este designar, devendo ele exercer toda a sua plenitude tudo 
em atendimento e consonância ao que dispõe o art. 58. inciso III, c/c art. 67 do Lei 
Federal n°8.666/93. 
40.5. A responsável por fiscalizar e acompanhar o contrato será a Sra. ANA CÉLIA 
LOPES RODRIGUES, inscrita no CPF 695.316.333-04. 

41. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

41.1. O Pregoeira responsável pela realização desta licitação foi designado por 
intermédio de portaria, já mencionada no preâmbulo deste edital---- 
41.2. 

ditaL
41.2. Ao Ordenador de Despesas/Autoridade Competente, 4$ete anular este 
Pregão por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qu(-r pessoa, e revogar 
o certame em face de razões de interesse público, derivadde fato superveniente 
devidamente comprovado, mediante ato escrito e fundan1gntodo. 
41.3. A anulação do procedimento licitatório induz à do Cóitrato. 
41.4. Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência do anulação do 
procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser 
ressarcido pelos encargos que tiver suportado no cumprimento do Contrato. 
41.5. O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações 
prestadas e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A 
falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informaçõM 
nele contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver 
apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, o cancelamentcdoÇontrato/Ordem 
de Serviço sem prejuízo das demais sanções cabíveis..  
41.7. Em caso de dúvida, o interessado deverá contatar o Pregoeiro do Mõriicipiõae 
Itapipoca, na Comissão Permanente de Licitação, vinculada a :Secretaria de 
Planejamento e Gestão, no horário de expediente de OShOOmin. às 1 2hoümin e 
1 4h00min às 1 8hoümin, ou pelo telefone (88) 3631.5950, ramal 1078; • 	p através 
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do e-mail: pregao@itapipoca.ce.gov.br,  para obtenção dos esclare 
julgar necessários. 
41.8. É facultado ao Pregoeiro, ou à Autoridade a ele superior, em qualqu- 	- da 
licitação, promover diligências destinada a esclarecer ou complementar a instrução 
do processo. inclusive com a planilhas, notas fiscais que assegurem o preço e as 
quantidades do objeto e demais atos necessários o garantir a segurança jurídica da 
contratação. 
41.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no 
afastamento do proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação 
e a exata compreensão da sua proposta. 
41.10. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor 
da ampliação da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o 
interesse da Administração Pública, a finalidade e a segurança da contratação. 
41.11. As decisões referentes a este processo licitatódo poderão ser comunicadas aos 

. 

	

	proponentes por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento ou, 
ainda, mediante publicação no sitio eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do 
Ceará (TCE-CE). no sítio da plataforma eletrônica onde será realizada o licitação. 
41.12. Os casos não previstos neste Edital serão decididos pelo Pregoeiro, com base 
na legislação em vigor. 
41.13. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á 
o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Sá se iniciam e vencem as prazos em 
dias de expediente na Prefeitura Municipal de Itapipoca-CE. 
41.14. O resultado do presente certame será pubticaao nos meios cabíveis (nos 
termos do § 20  do art. 15 da Lei n° 8.666/93). 
41.15. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata na sistema eletrôriF.: 	. * 
41.16. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato supervenientèS... 
impeça a realização do certame na data marcada, a sessão s:íVt"dJÏcom' 
transferida para o primeiro dia útil subsequente, na m-snop6Co anteriormente 
estabelecido, desde que não haja comunicação em 	pCtpelo Pregoeira. 

. 

	

	41.17. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso 'oCrante a sessão pública 
observarão o horário de Brasília - DF. 
41.18. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanorerros 
ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentoie sua 
validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível 
a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
41.19. Os participantes do certame deverão verificar diariamente as mensagens, 
alterações, informações e prazos, disponibilizadas pelo Pregoeiro via chat no sistemd 
eletrônico https://bllcompras.com/Home/Logint.u. .tra$ de e-mail até #. 
encerramento final da licitação com a adjudico  j2', t2 
41.20. Na hipótese de serem constatados e 	ai 	ais neste edital, 
prevalecerão as informações constantes no respectr'dTerrri de Ra&ênc;a (Anexo-
1) deste Edital.  
41.6. Quando todos os licitantes forem inabilitados ô pélas os progstç1s forem 
desclassificadas o Pregoeiro poderá fixar aos licitantes op zo d - 	eis para 
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a apresentação de novo documentação ou de outros propostos escol 
causas que os inabilitaram ou desclassificaram, conforme art. 48 § 30 da 
8.666/93. 
41.9. Para dirimir qualquer controvérsia decorrente deste certame, o foro competente 
é o da Comarca de Itapipoca. Estado do Ceará, renunciando as partes o qualquer 
outro por mais privilegiado que seja. 

ltapipoca - CE, 14 de setembro de 2023 

EDIVAR AZEVEDO ROCHA 
Presidente da Autarquia Municipal 

de Trânsito de Itapipoca - AMII 
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Anexo 1 - Termo de Referência 

1. OBJETO DA DEMANDA DA DESPESA 

LI. REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
LOCAÇÃO, IMPLANTAÇÃO, OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE 
MONITORAMENTO ELETRÔNICO E FISCALIZAÇÃO AUTOMÁTICA DE TRÂNSITO, POR 
INTERMÉDIO DE EQUIPAMENTOS E SISTEMAS, JUNTO À AUTARQUIA MUNICIPAL DE 
TRÂNSITO DE ITAPIPOCA - CE. 

2. JUSTIFICATIVA DA DESPESA 

2.1. A cidade de Itapipoca-CE vem aumentando o fluxo de veículos e pedestres de 
forma significativo em razão do crescimento populacional. Desse modo, na intenção 
de organizar, otimizar, garantir a segurança e diminuir o potencial risco de acidentes 
de trânsito nas vias do município, torna-se necessária a implantação de uma solução 
integrada, sistemática e continuada de monitoramento e fiscalização através de 
equipamentos eletrônicos e sistema de segurança viária, com o gerenciamento de 
dados e imagens. 
2.2. Um dos meios mais eficientes para reduzir acidentes de trânsito se dá por meio 
de sistemas eletrônicos de controle e registro de infrações de trânsito, decorrentes do 
excesso de velocidade de veículos, avanço de sinal vermelho e parada sobre a faixa 
de pedestre. É através da utilização desses equipamentos que se busca garantir o 
desenvolvimento de velocidades dentro dos limites regulamentados, em áreas de 
circulação intensa de pedestres, em áreas de baixa vide. antes de curvas que 
põem em risco a própria segurança dos usuários dos'viarn1uiiTaisdiminuindo os-
casos de atropelamentos e de outros tipos de acidentes causados por velocidades 
incompatíveis ou manobras arriscadas. 
2.3. Por outro lado, esses equipamentos de trânsito também «ser o- ijlizodos para12., 
coibir práticas delituosas como clonagem de placas e para c Her  a circulação ' 
de veículos em situação irregular. Para tanto o sstema eiet,fico de controle e 
registro de infrações de trânsito deverá ter o sistema IA /OCR em todos os 

. 	equipamentos. As câmeras OCR ("Optical Carachter Recog, ition', Reconhecimento 
Óptico de Caracteres), também chamadas de LAR (leitur6 automática de placas), 
registram a placa do veículo e comparam com o banco de dados. 

2.4. Desse modo, pode-se concluir que esse sistema funciona como um poderoso 
aliado no reconhecimento de carros roubados/furtados, veículos em fuga e não, 
licenciados, possibilitando um trânsito mais seguro para os usuários. 

3. JUSTIFICATIVAS PARA NÃO EXCLUSIVIDADE PARTICIPÇÃO DE ME E EPP: 

3.1 - A redação do novel art. 47, do Lei Compementar no 11 23/06 estabelece u 
dever de prioridade, ou seja, nos certames públicos defiagrados há de se dar 
preferência à contratação de microempresas e empresas de pequeno porte 
sediadas local ou regionalmente, independentemente de qualquer IegsFaçào 
específica editado pelo ente licitante. Justifica-se a não realização de exclusividade 
e de cotas reservadas no presente certame, qual seja, para Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte pelo fato de que. a exclusividade apesar dos itens que 
forem estimados, abaixo de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), e dos tens que estJverern 

AUTARQUIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO DE ITAPIPOCA - AMTI 
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estimados acima de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), serem separados por -c 
poderá representar prejuízos ao conjunto ou complexo do objeto a ser contratado 
de acordo com os seguintes motivos: 
3.2 - O tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de 
pequeno porte não tem se mostrado vantajoso para a administração pública 
municipal, principalmente em municípios e órgãos de pequeno e médio porte. Posto 
que é comum em licitações para bens divisíveis que em havendo cotas, que se 
verifique o cotação com preços diferentes para os mesmos itens licitados em cotas 
diferentes. 
3.3 - Há casos em que os preços são divergentes cotados por empresas diferentes, de 
categorias tributárias diferentes, ou mesmo optantes pelo simples nacional, mas de 
tipos societários diferentes e há casos em que a diferença de valores cotados ocorre 
até para mesma empresa, sendo está ME ou EPP, quando participo dos dois lotes ou 
itens em cotas diferentes. 
3.4 - Saliente-se que tais situações podem representar prejuízo ao conjunto ou 
complexo do objeto a ser contratado, causando atrasos processuais para as 
adequações de preços, assim como o transtorno de ter que se lidar com dois valores 
distintos para o mesmo item ou lote, muitas vezes frustrando-se licitações ou 
contratações, por atrasos em entregas de itens ou mesmo rescisões contratuais, além 
da Administração não ter suas necessidades atendidas a contento. 
3.5 - Quanto a esses pontos a Lei Complementar no 123/06, alterada pela Lei 
Complementar no 147/2015, elencou no art. 49, algumas hipóteses que, se presentes 
no coso concreto, dispensam ou eximem a autoridade responsável pela licitação de 
aplicar os benefícios materiais previstos nos arts. 47 e 48. Assim, vale a máxima: para 
toda regra existe uma exceção'. Assim sendo, de conformidade com o art. 49. inciso 
III não se aplica os benefícios dos arts.47 e 48 quando: 
III - o tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de 
pequeno porte não for vantajoso para a adrffinistraçôo pública ou representar 
prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser contratado ou, 	- 	- 
3.6 - Noutro ponto observa-se ainda a grande incidê'e 

 •>; 
 ,.Cicipação em 

certames licitatórios, adjudicação e contratações de micrõe  9,—  sas e empresas de 
pequeno porte nas licitações do Município de ltapooca, em,  a grande maioria, o 

. 	que deverasmente garante as microempresas e empresas dfr'pequeno  porte acesso 
integral e irrestrito as licitações e contratações do Municíp67de Itapipoca. 
3.7 - Outro fator importante é a garantia nos editais de!Iitação do Município  de 
Itapipoca, do cumprimento das normas contidas nos Art's42 a 45 do Lei n° 1Z3/200&t 
e suas alterações, especificamente no que pertine a garantia da apresentaão 
regularidade fiscal apenas para a assinatura do contrato e na ocorrência do em 
ficto previsto nos Art's 44 e 45 da referida norma legal. 
3.8 - Não se desconhece que a razão de ser da norma é promover o desenvolvimenI1' 
econômico e social no âmbito local e regional, a ampflàsão da eficiência das/l 
políticas públicas e o incentivo à inovação tecnológica (artigo47 da LC no 123/06.' 
Contudo, esta disposição deve ser interpretada à luz da Cànstitiiiçõo Federal, da Lei 
no 8.666/93 (que estabelece normas gerais sobre licitações), A Constituição Federal ***/ 
prevê expressamente que no processo licitatorio deve ser csseguraddlgualdade -dei' 
condições a todos os concorrentes, ao passo que a Lei de Licitações dispõe Zjiiêëste 
se destina a garantira observância do princípio constitucional da isõnomia, a seleção 
da proposta mais vantajosa para a odministrcçãõ e a promoção do. 
desenvolvimento nacional sustentável. 
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3.9 - O que se observa é que a Lei Complementar 123/2006 visa 4mpt 
participação das ME/EPP nas licitações, mas não elevar a hipossufiçê 
econômica das mesmas acima do interesse público. Dessa forma, é impo 
sopesar princípios pertinentes ao presente certame como o da competitividade, da 
economicidode e da eficiência, buscando-se a "proposta mais vantajosa para a 
administração" conforme é vislumbrado no artigo 30 da Lei n. 8.666/93. 

4. DESCRIÇÃO DOS ITENS 

TEM DESCRIÇÃO UNID QTD 

1 

Locação de faixa do Tipo radar fixo com OCR, para a 
fiscalização de infrações por Excesso de velocidade e 
demais infrações, com sistema de leitura automático de 
placas (LAP/OCR), bem como implantação/instalação, 
operação e manutenção. 

UNID 10 

2 

Locação de faixa do Tipo radar misto com OCR, paro o 
fiscalização de infrações por Excesso de velocidade e 
demais infrações, com sistema de leitura automática de 
placas (LAP/OCR), bem como implantação/instalação, 
operação e manutenção. 

UNID 10 

S. HABILITAÇÃO PESSOA JURÍDICA: 

a) Cópia da cédula de Identidade e CPF do (s) sócio (s) da empresa ou representante 
legal. 
b) REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresário individuch ..registro público de 
empresa mercantil da Junta Comercial; devendo, no caso aa iEi 
filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera co 
registro da Junta onde tem sede a matriz. 
c) ATO CONSTITUTIVO COM ALTERAÇÕES POSTERIORES, ESTATuTkauCONTRATô 
SOCIAL CONSOLIDADO em vigor devidamente registrado 	'"istro público de 
empresa mercantil da Junta Comercial, em se tratando • 	iedades empresárias 
e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de dobmentos de eleição de 
seus administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agêhdo, 
apresentara registro da Junto ande opera com overbaçô&no registro da Junf hde 
tem sede a matriz. 
d) INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no casa de sociedades simples, coo pé ctN' 
no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria 
em exercício; devendo, no casa da licitante .ser a sucursal, filial ou agênci 
apresentar o registro no Cartório de Registro das Pessoas Jürídicas do Estado on 
opera com averbação no Cartório onde tem sede a matriz. 
e) DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira 
em funcionamento no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA 
FUNCIONAMENTO expedido pelo órgão competente, quando a atividádè~rissirís  
exigir. 

(88) 363 1.2607/ 3631. 509 §  
amtiadm®itapipoctce.gov.hr  
www.itapipoca.ce.gov.br  
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f) MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL - MEl: Certificado da CondS4°  
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicior 
verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

6. RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

6.1. Provo de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
6.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, 
conforme o caso, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu rama 
de atividade e compatível com o objeto contratual; 
6.3. Provas de regularidade, em plena validade, para com: 
o) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Federal deverá ser feita 
através da Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida 
Ativa da União, emitida pela Receita Federal do Brasil, na forma da portaria conjunta 
RFB/PGFN n° 1.751, de 2 de outubro de 2014; 
b) A comprovação da regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser feita 
através da Certidão Consolidada Negativa de Débitos Estaduais; 
c) A comprovação da regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser feita 
através de Certidão Consolidada Negativa de Débitos Tributários Municipais do 
domicilio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da Lei; 
6.4. Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, perante o Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço; 
6.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, nos termos do Titulo Vil-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-L& n.° 5.452, de 10  de 
maio de 1943, e considerando o disposto no art. 30  da Lei n.° 12.440, de 7v3jtiiFrõn2e 
2011; 
6.6. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão. opresentcr todo a. 
documentação exigida para efeito de comprovação de ré 	l0  'Fiscal, mesmo 

, 

que esta apresente alguma restrição; 
6.6.1. Havendo alguma restrição na comprovcçã.J.égularidade fiscal e 
trabalhista, será assegurado o prazo de 05 (cinco) di.flteis. cujo termo inicial 
corresponderá ao momento em que o proponente for cdclarado o vencedor do 
certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Coriissôo de Pregões, para a 
regularização da documentação e emissão de eventuais certidões negativas ou 
positivas com efeito de certidão negativa; 
6.6.2.A não regularização da documentação, no prazo estabelecido, implicará 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81. 
da Lei n° 8.666/93, sendo facultado a convocação dos licintes remanescentes, na 
ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou a revogação do licitação, 
ou item, conforme o caso. 

7. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA E FINANCEIRA: 

7.1 - BALANÇO PATRIMONIAL E DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS (DRE) do úÇtirno exercício 
fiscal, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação 
financeira da licitante, vedada a sua substituição por balarcetes ou balanç 

§
(88) 3631.2607/ 3631.25dS-
anitiadrn(utapipoca.ee.gov.br  
www.itapipoca.ce.gov.br  
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provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais, quando encerra1t 
de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta. 

7.1.1. O balança deverá ser acompanhado das termos de abertura e de 
encerramento da Livra Diária, lados registrados e autenticados na Junta Comercial, 
constando, necessariamente, o número do Livra Diário e das respectivas folhas nas 
quais se acha transcrito, devendo tanto o balanço quanto as termos ser assinados 
por contador (es) registrado (s) na Conselho Regional de Contabilidade e pela titular 
ou representante legal da empresa. 

7.1.1. Serão aceitas a balanço patrimonial, demonstrações contábeis, termos de 
abertura e encerramento do Livro Diário, transmitidos via SPED, acompanhadas do 
recibo de entrega de escrituração contábil digital, respeitado os termas da Decreto 
n°8.683/2016 e a INRFB vigente. 

7.1.2. O balanço patrimonial apresentada deverá corresponder aos termos de 
abertura e encerramento do Livra Diário apresentada. 

7.1.3. No casa de sociedade por ações, a balanço deverá ser acompanhado da 
publicação em jornal de grande circulação e editada na localidade em que esteja 
situada a sede da companhia, acompanhado do registro na Junta Comercial. 

7.1 .3.1. A licitante deverá observar em função de suas especificidades edo montante 
equivalente às suas receitas, às regras constantes nos artigos 289, 294, 294-A e 294-B 
da Lei n° 6.404, de 15 de dezembro de 1976. 

7.2 No caso de Licitante recém-constituída (há menos de 01 (um) ano), deverá ser 
apresentado a balanço de abertura acompanhada dos termos de abertura e de 
encerramento devidamente registradas na Junta Comercial, constando, ainda, no 
balanço, o número da Livro Diário e das folhas nas quais se acham transcritos ou a 
autenticação da junta comercial, devendo ser assinada per contador registrado no 
Conselho Regional de Contabilidade e pela titular ou repr  
empresa. 

7.3. Na caso de sociedade simples e cooperativa, o balança patrimonial deverá sé 
inscrito na Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídiccsï.Sso<iarcànfãd 
registrado no Conselho Regional de Contabilidade e péf.ciï'> ,rrepresentante 
legal da instituição, atendendo aos índices estabel,~~,j4. neste instrumento 
convocatória. 	 7/ 
7.3.1. Para considerar-se habilitada na qualificação 	anômico-financeira, a 
empresa que apresentar resultada inferior ou igual a 01 (um) no índice de Liquidez 
Geral (LG), deverá comprovar patrimônio líquido mínimo Ou capital mínima de 10% 
(dez par cento) da estimativa de custas. 	 ;. 

7.4. COMPROVAÇÃO DA BOA SITUAÇÃO FINANCEIRA da licitante atestda..p 
dacumenta, assinada por profissional legalmente habilitado junta ao Consé 
Regional de Contabilidade da sede ou filial díicit& -, demonstrando que 
empresa apresento índice de Liquidez Geral (LG  «  Oçj 	igual a 1,0 (um virg 
zero), calculada conforme a fórmula abaixa: 

LG 
= Ativo Circulante + Attvo Realtzá ~Çott 	

 > 1,00 
Passivo Circulante + Passivo ExigI 

Onde: 
AC: Ativa Circulante; 
ARLP: Ativo Realizável a Longo Prazo; 
PC: Passiva Circulante; 
PELP: Passiva Exigível a Longa Prazo. 
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7.5. Em caso de ausência do documento solicitado no item 7.4, o (a) pregoëifo4c$t300  
diligenciará os autos ao órgão gerenciador, para a finalidade prevista neste i 
com intuito de obter proposta mais vantajosa. 
7.5.1. Para considerar-se habilitada na qualificação econômico-financeira, a 
empresa que apresentar resultado inferior ou igual a 01 (um) no índice de Liquidez 
Geral (LO), deverá comprovar patrimônio liquido mínimo ou capital mínimo de 10% 
(dez por cento) da estimativa de custos. 
7.5.2. O PATRIMÔNIO LÍQUIDO MÍNIMO ou CAPITAL MÍNIMO não inferior a 1057o (dez por 
cento) da estimativo de custos deverá ser comprovado através da apresentação do 
balanço patrimonial, quando o índice de Liquidez (LG) das empresas apresentarem 
resultado igualou inferior a 0 (um). 
7.5.3. Caso a licitante cote mais de um item, o valor do patrimônio líquido deverá 
corresponder ao somatório dos itens dos quais for vencedora. 
7.5.4. O Microempreendedor Individual-ME[ que no ano-calendário anterior não 
tenha auferido receita bruta de até R$ 81.000,00 (oitenta e um mil reais), está 
dispensado da apresentação do Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do 

• 
último exercício social na forma do item 6. 1, conforme art. 1.179 §20  do Código Civil 
e artigo 18-A, § 10  da Lei Complementar n° 123/2006, entretanto deverá apresentar a 
DASN SIMEI (Declaração Anual do Simples Nacional - Microempreendedor 
Individual). 
7,5,5. CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU 
EXTRAJUDICIAL, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de 
execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física (artigo 31 da Lei n° 
8.666/93) em data não superior a 30 (trinta) dias. 
7.5.6. Caso o licitante esteja em recuperação judicial ou extrcudicial, deverá ser 
comprovado o acolhimento do plano de recuperação judicial ouã'moIogoçôo'" 
do plano de recuperação extrajudicial, conforme o caso 
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8. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

8.1. Comprovação de aptidão para o desempenho deSffade  pertinente e 
compatível em características com o objeto da licitaçõo,óâiante apresentação 
de atestado (s) fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de dirõ(f público ou privado. 
8.1.2. O(s) Atestado(s) deverá(ão) referir-se a serviços pçfados no âmbito de sua 
atividade econômica principal ou secundário, es 	adas no contrato social 
vigente; 
8.1.3. Caso o(s) atestado(s) não explicite com clareza as informações relacionadas,. 
aos serviços prestados, este(s) deverá(ão) ser acõmpatiFado(s) do(s) respectivo(s)  
contrato(s) ou instrumento congênere que comprove objeto da licitação; 
8.1.4.0(s) Atestado(s) deverá(ão) conter a identificação da,

' 
jurídica emite 

bem como, o nome do responsável emissor, o cargo e telefone para contato; 
8.1.5. Serão aceitos atestados de capacidade técnca relativos a contratos 
encerrados e em execução. 
8.1.6. Declaração formal emitida pela licitante de que os equipamentos necessários 
para execução do Serviço de que trata o objeto desta licitação estarão disponíveis 
e em perfeitas condições de uso quando da contratação. Esses equipamentos 
estarão sujeitos a vistoria 'in loco" pela Secretaria contratantê, par ocasTõo da 
contratação e sempre que necessário. 

(88) 3631.2607/ 3631.2509 
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8.1.7. Provo de inscrição ou registro da LICITANTE junto ao Conselho R&?Ô) 11  

Engenharia e Agronomia (CREA) ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo-C 
localidade da sede da PROPONENTE. 

9. DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 

a. Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação, devidamente assinada 
pelo representante legal da empresa. 
b. Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente 
impeditivo da habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores (art. 32, §20. da Lei n.° 8.666/93), devidamente assinada pelo 
representante legal da empresa. 
c. Declaração quanto ao cumprimento do disposto no inciso XXXIII do artigo 70  da 
Constituição Federal. Os proponentes deverão apresentar a declaração assinada 
por representante legal do licitante de que não outorga trabalho noturno, perigoso 
ou insalubre a menores de 18 (dezoito), e qualquer trabalho a menores de 16 
(dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (catorze) anos, 
conforme disposto no inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666/93, devidamente assinada 
pelo representante legal da empresa. 
d. O proponente que desejar fazer uso do direito da Lei Complementar n° 123 de 14 
de dezembro de 2006 que trata de MICROEMPRESA e EMPRESA DE PEQUENO PORTE, 
deverá apresentar a Declaração que se enquadra na citada lei, devidamente 
assinada pelo representante legal da empresa. 

0. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E ÓRGÃO GERENCIADOR 

£UYA*OUIA MUNJCPA& Dt tnb,,rtO DE fl 

10.1 - Após homologado o resultado da licitação será celebro 	& 
Preços, que firmará o compromisso para futura contratação! * _:_w4. 
validade de 12 (doze) meses, a partir da data de sua ass7* 
prorrogada. 	 /2 

10.2 - A Ata de Registro de Preços deverá ser assinada no prazo e até 5 (cinco) dias, 
contados da data de convocação para sua assina'ura. 
10.3 - Os licitantes que aceitarem a convocação tratada no tem anterior integrarão 
a Ata de Registro de Preços pelo valor da licitante .yencédora, segundo ordem de 
classificação.  

10.4 - A recusa da licitante vencedora em assinar o Atá de Registro de Prêços no 
prazo previsto neste edital sujeitará a licitante às penoIiddes aludidas neste Edital. 
10.5-Sempre que a licitante vencedora não atender à convocação para assinar a. 
Ata de Registro de Preços, é facultado à Administração convocar remanescentes, 
ordem de classificação, ou revogar o item específico ou ainda a licitação. 
10.6 - A Ata de Registro de Preços será acompanhado e fiscalizada por u 
representante da Administração, especialmente designado, na forma do artigo 67 
da Lei n.° 8.666/93. 

10.7 - Para todos os efeitos, no presente certame, em não sendo assinado termo de 
Contrato, entender-se-ão como tal as notas de empenho emitidas decorrentes das 
Atas de Registro de Preços, em respeito ao artTgo 62 e seus parágrafos, do Lei 
8.666/93. 

AUTARQUIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO DE ITAPIPOCA - AMTJ 
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10.8 - Os tramites regulamentares da Ata de Registro de Preço, dever 
Decreto Federal n° 7.892/2013 e Decreto Municipal n°010/2017. 
10.9. Dentro da validade da Ata de Registro de Preços, o fornecedor registrado 
poderá ser convocado paro assinar o termo de contrato, o qual terá a vigência a 
partir da assinatura. O prazo de vigência da contratação será definido no respectivo 
termo de contrato. 
10.10. ORGÃO GERENCIADOR: AUTARQUIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO E TRANSPORTE DE 
ITAPIPOCA - CE. 

11. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
11.1 - A Ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por 
qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado 
do certame licitatório, observadas as condições, regras e limites máximos 
estabelecidos no Decreto Federal n° 7.892/2013 e Decreto Municipal n°010/2017. 

• 
12. DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

12.1 A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, improrrogáveis, a 
contar da dota de sua publicação. 
12.2. O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a 
vigência desta Ata. 

13. DAS ALTERAÇÕES NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
13.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de 
preços, inclusive o acréscimo de que trata o § l°doo4I %eraI n°8.666.  de 
21 de junho de 1993. 	 ,...... 

13.2. Os preços registrados poderão ser revistós, em decorrência cio evéri 
variação daqueles praticados no mercado, ou de fato que altere o custo dos se 
ou fornecimentos prestados, conforme dispõe os termos da alínea 'ido1nciso II 
caput do art. 65 da Lei Federal n°8.666, de 21 de junho de 193. 

1 11 

13.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo, 4rveniente, tornar-se 
superior ao preço praticado no mercado, o órgão gerend4 .r deverá: 
13.3.1. Convocar o fornecedor visando à negociação por(- dução de preços e sua 
adequação ao praticado pelo mercado; 	 - 
13.3.2. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, cb frustrada a nego ôTação; 
13.3.3. Convocar os licitantes detentores de registros adicionais de preços e, na 
recusa desses ou concomitantemente, os Iicitantesremariéscenfes do procedimento 
licitatório, visando a igual oportunidade de negq2 	observada a ordem de 
registro e classificação. 
134 A cada pedido de revisão de preço devera o/6i7ribét 

'
r comprovar e justificar 

as alterações havidas, demonstrando anoIiticamehté..rio o dos componentes 
dos custos devidamente justificada. 	 -À 
13.5. É vedado ao contratado interromper a presta çÉ`de'servi 

1 

ôs/fornecimento: 
enquanto aguarda o trâmite do processo de revisão de preços 
sujeito às sanções previstas no Edital Convocatório, salvo o hipótese deliberação 
fornecedor prevista nesta Ata. 	 . 

e- 

1 
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13.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá pr 
revogação parcial ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicaç 
nos mesmos meios iniciais de publicação. 
13.7. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo. 
13.8. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará 
atualizada da Ata de Registro de Preços aos órgãos porticipantes, se houver. 

14. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 
14.1 - A Autarquia Municipal de Trônsito de Itapipoco, poderá cancelar o Registro 
de Preços, sem prejuízo das penalidades previstas neste Editai, no que couber, nos 
casos a seguir especificados: 
a) Quando o fornecedor: 

1) Descumprir as condições da ata de registro de preços; 
II) Não retirar o noto de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido 

. 	pela administração, sem justificativa aceitável; 
III) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 
àqueles praticados no mercado; ou 
IV) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 8.666, de 
1993, ou no art. 70  da Lei n° 10.520, de 2002. 
b) Quando o Administração tiver presente razões de interesse público que Justifiquem 
o ato. 

15. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
15.1. Fiscalizar e acompanhar a execução da objeto cantraucL.devidamen'e 
atestado quanto aos critérios de quantidade e qualidade contratados; 
15.2. Prestar todas as informações e esclarecimentos que a Contratada venha 
solicitar para a desenvolvimento das trabalhos; 
15.3. O contratante não responderá por quaisquer compro 	rC'ssUmidos pela 
Contratada com terceiros, ainda que vinculadas à execuçôo 	•resente contrato, 
bem como por qualquer dano causado a terceiros em de%rrêncios de ata da 
Contratada e de seus empregados, prepostos ou subordinados; 
15.4. Comunicar à contratada toda e qualquer ocorrê ia relacionada com a 
execução do objeta contratual, diligenciando nos casos que exigirem providências 
corretivas; 

previstas na contrato; 

16. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

16.1. Utilizar nos serviços objeta deste contrato somente profissionais devidamente 
capacitados e habilitados para tal fim; 
16.2. Manter a contratante devidamente informada sabre o andamento dos serviços, 
comunicando-a sempre que se registrarem ocorrências ex3raardinárias: 
16.3. Facilitar a ação da fiscalização na inspeção dos serviços, presto 
prontamente, os esclarecimentos que forem solicitados oea contratante; 
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15.5. Providenciar os pagamentos à contratada à vistddas notas fiscais 4tdtürJ 
devidamente atestadas pela setor competente, conforme acordada; 
15.6. Cumprir com as demais obrigações constantes no Termo de Referência e outr 

kk 
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tris: >5L 	2 
16.4. Providenciar a imediata correção de deficiências e/ ou irre'FeLidzdea:e 
apontadas pela Contratante no prazo de 24hs; 	 1JtL t31O 

16.5. Não transferira outrem, todo ou em parte, o objeto do presente contrato; 
16.6. Os empregados da contratada, quando prestando serviços nas dependências 
do contratante, estarão sujeitos às suas normas disciplinares, mas em nenhuma 
hipótese terão vínculo empregatício com o contratante, pois manterão contrato de 
trabalho com a contratada, a qual responderá sempre única e exclusivamente 
perante as repartições respectivas, por todos os tributos, encargos sociais e 
trabalhistas, bem como assumirá integral responsabilidade por quaisquer danos 
causados por seus empregados a contratante ou o terceiros, durante, ou em 
consequência da execução dos serviços contratados, mesmo que praticados 
involuntariamente, o que propiciará o desconto do valor correspondente no 
faturamento do mês subsequente, sem prejuízo das medidas judiciais cabíveis; 
16.7. A Contratada deverá apresentar, mensalmente, relatórios de 
acompanhamento do contrato e das obras e serviços a ele relacionado. 
16.8. A Contratada terá um prazo de até 05 (cinco) dias corridos, contados da 
abertura do chamado técnico, para concluir o conserto de qualquer equipamento, 
findo esse prazo a contratada deverá, então, apresentar, formalmente, justificativa 
técnica para o atraso, a qual será analisada pelo Autarquia de Trânsito de Itapipoca, 
que avaliará a necessidade ou não de aplicação das penalidades cabíveis; 
16.9. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a 
utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre; 
16.10. Guardar sigilo sobre todas as informações Obtidas em decorrência do 
cumprimento do contrato; 
16.11. Manter, durante todo o período de vigência contratual, inclusive eventua's 	& 

aditivos, a atualização tecnológica do sistema de detecção de infrações de trânsito, 
tanto do ponto de vista do hardware como do software. 7  AoIIf ç:ôs tocais de 
instalação dos detectores veiculares em condições de permo 'c #;.z  egularidode de 
modo que a capacidade de detecção de infração não seja.6rada ao longo de 
todo o período de execução do contrato, excetUe ndo-se os serviços 
correspondentes a recapeamento asfáltico; 
16.12. A contratada deverá informar a contratante quaisquer queixas, reivindicações 
ou reclamações de seus empregados, prepostos e!ou terceiros, em decorrência do 
cumprimento do objeto do Termo de Referência. A contratada, além das cláusulas 
estabelecidas em contrato, obriga-se a:  
a) Responder por quaisquer danos pessoais e/ou materiais causados direta oJÉ  
indiretamente à Autarquia de Trãnsito de Itapipoca, ou o terceiros, decorrentes 
culpa ou dolo na execução dos serviços objeto do contratà; 
b) Manter durante a execução do contrato todas as condições de habilitação 
qualificação exigidas na licitação. 

17. DOS LOCAIS DE INSTALAÇÃO 

17.1. A Contratada deverá elaborar e executar Projetos de Sinalização de Trãnsit 
para cada local de instalação do equipamento fixo, conforme projetos básico 
especificações dos materiais constantes neste Projeto Básico. Os projetos elabor 
antes de suo implantação, deverão ser aprovados pela AMTI: 
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17.2. A Contratada deverá elaborar Projetos Executivos de laços detector'Sr' 
civis, instalações elétricas, rede, etc. de cada equipamento. Não se aceitará'cus 
extras pelos serviços citados acima e que não estejam na planilha de preços; 

17.3. A Contratada deverá ainda proporcionar a comunicação de seus dados com 
outras bases de dados a pedido da Contratante; 

17.4. A Contratada será responsável por preparar, nos prazos previstos no 
cronograma de implantação, os locais de instalação dos equipamentos, executando 
todas as obras de infraestrutura necessária, bem como para a ligação à rede de 
energia elétrica 

17.5. Os locais de instalação dos equipamentos do Tipo Fixo são: 

   

   

 

aner,e 
o 

Local Sentido Velocidade N° Faixas 
Rua Vicente Siebra, 1895, Violete Sul / Norte 40 km 02 
Rua 	Antônio 	Oliveira 	Guimarães, 	1290, 
Centro - após a linha férrea 

Leste/Oeste 40 km 02 

José 	do 	Patrocínio, 	1478, 	Coqueiro 	- 
próximo co Pinheiro Supermercado 

Sul / Norte 40 km 02 

Rua Raimundo de Castro, 1038. Cruzeiro - 
próximo ao Colégio ERE 

Sul / Norte 40 km 02 

Av. Anastácio Braga, 4510- Encruzilhada  - próximo a Cagece Leste/Oeste 60 km 02 

17.6. Os locais de instalação dos equipamentos do Tipo Semafórico são: 

Local  
Av. Anastácio Braga x Rua Eubia Barroso - 
Centro 
Rua José do Patrocínio x Rua João 

Sentido 1 Velocidad 
Norte/Sul 

Sul/Norte 

40 km 

r,-,,-1 ra;r.-. Coqueiro  ,-. '-' 	j,  '.'  
Av. Duque de Caxias x Rua José do Oestef  
Patrocínio, 	Centro 	 Leste 	

* 	 Rua Vicente Siebra x Cristo Redentor, Sul/No 	
( • Violete 	 11  1, 
/  

h 

	

17.7. Efetuar, às suas expensas, as manutenções previ 	se corretivos necessárias 
aos equipamentos, bem como suas aferições e substituições, observadas as 
exigências da legislação em vigor; 
17.8. Nenhum equipamento poderá iniciar a sua operação sem que seja realizada a 
suo verificação pelo INMETRO, pela qual a Contratada é à única responsável. 
17.9. O prazo máximo para implantação dos equipamentos fixos de fiscalização 
eletrônica, incluindo o início de sua operação, será de no máximo 120 (cento e vinte) 
dias corridos, a contar da emissão da respectiva orcem ae Serviço. 

18. LEGISLAÇÃO VIGENTE, REGULAMENTOS E NORMAS APLICAVEIS AOS EQUIPAMENTOS 
E SISTEMAS 
18.1- Os equipamentos deverão estar em conformidade com as Norr'as vi9 
Regulamentos estabelecidos pelo Código de Trânsito Brasileiro (CTB). Resol 
Deliberações do Conselho Nacional de Trânsito (CCNTRAN e Portarias do S-cret 
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Nacional de Trânsito (SENATRAN) aplicáveis, sendo submetidas a apro 
CONTRATANTE. 
18.2- Todos os equipamentos, independentemente de suas características, 
metrológicos ou não- metrológicos, deverão ter sua conformidade avaliada pelo 
Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial (INMETRO). ou 
entidade por ele acreditada e possuir às seguintes certificações: 
18.2.1- Para os sistemas metrológicos - O equipamento deverá estar homologado, 
tendo sua portaria de aprovação de modelo expedida pelo INMETRO e atender à 
legislação atual e vigente ou outra que vier a substituí-Io. 
18.2.1.1- Deverá possuir Portaria de Aprovação de Modelo em conformidade com o 
RTM - Regulamento Técnico Metrológico constante da Portaria INMETRO ri0  158 de 31 
de março de 2022 ou com o RTM constante da Portaria INMETRO n° 544 de 12 de 
dezembro de 2014. 
18.2.1.2- Deverá ser verificado metrológicamente com procedimentos e 
peridiocidades em conformidade com os requisitos da Portaria INMETRO ri°  158 de 31 
de março de 2022. 
18.2.2- Para os sistemas não-metrológicos - publicação do Registro de Objeto, 
conforme legislação pertinente do INMETRO, ou outra que viera substituí-Ia. 
18.2.2.1- Deverá ter Registro de Objeto mantido conforme Podaria INMETRO n° 492, 
de 10 de dezembro de 2021. 
18.3- Nenhum equipamento poderá entrar em operação sem o Laudo individual de 
Comprovação de Verificação. 
18.4- Todas as despesas para a obtenção de todos os Certificados mencionados 
neste item são de inteira responsabilidade da CONTRATADA. 

19. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DOS EQUIPAMENTOS E SISTEMAS INTEGRADOS PARA 
GERENCIAMENTO DE TRÂNSITO 

19.1 - CARACTERÍSTICAS COMUNS AOS EQUIPAMENTOS DOS TIPOS FIXO E SEMAFÓRICO 
19.1.1- Para o correto entendimento dos serviços que serão co ternp!pdos neste 
Termo de Referência, os equipamentos para a fiscalização è 
por excesso de velocidade e demais infrações dos Tipos Fixo 7 - afórico, dotados 
com sistema de Leitura Automática de Placas (LAP), deverã. estar aptos a operar 
totalmente integrados com os serviços de processamenló já contratados pela 
CONTRATANTE, toda lnfraestrutura necessária (sinalização adequada), instalações e 
acessórios adequados permitindo fiscalizar com um único equipamento até quatro 
faixas de forma autônoma no mesmo sentido de circulação do tráfego. Osíáyouts 
dos arquivos necessários as integrações ao sistema existente serão fornecido ara d 
CONTRATADA pela CONTRATANTE. 	

1 

19.1.2- Os equipamentos deverão estar em conformidade com as Normas vigentes 
Regulamentos estabelecidos pelo Código de Trânsito BrciiJeiro (CTB), ResoluçãesJj 
Deliberações do Conselho Nacional de Trânsito (CONTRAN) Portarias da Secreta 
Nacional de Trânsito (SENATRAN) aplicáveis, sendo submétidas a aprovação dâ' 
CONTRATANTE. 
19.1.3- Deverão estar homologados, com portaria de aprovação, de modelo em 
conformidade com o RTM integrante da Portaria 544 de 12/12/14 do :NMETRO ou com, 
o RTM integrante da Portaria 158 de 31/03/2022 do INMETRO. Os equipamento 
deverão atender à todas as regulamentações do CONTRAN, SENATRAN e INMETR 
vigentes. 

PREFEITUAA DE flmTri 
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19.1.4- Deverão possuir Registro de Objeto do Sistema Automático não M 
de Fiscalização de Trânsito - SAnMFT, em conformidade com a Portaria IN!E 
492, de 10 de dezembro de 2021 e com escopo de infrações que abranja as infrações 
não metrológicas fiscalizadas de acordo com o seu tipo (Fixo ou Semafórico). 
19.1.5- Deverá ser resistente às temperaturas ambientais entre -100C e +550C. 
19.1.6- Possuir estrutura externa resistente a vandalismo e intempéries, inclusive, com 
dispositivos de vedação que impeçam a entrada de poeira e umidade, 
devidamente tratada contra oxidação galvãnica e eletrolítica, possuindo resistência 
estrutural para suportar os esforços atuante das ações do vento. 
19.1.7- Deve possuir sistema de detecção e medição de acordo com sua finalidade, 
sendo admitidos quaisquer tecnologias reconhecidas pelo INMETRO em seus 
regulamentos técnicos. 
19.1.8- Deverá ser capaz de monitorar, no mínimo, vias de mão única de até quatro 
faixas de rolamento. 
19.1.9- Deverá ser capaz de monitorar, vias de mão dupla, considerando uma via 
para cada sentido de rolamento com duas faixas de rolamento para cada sentido. 
19.1.10- Deverá possuir circuitos de proteção contra choques elétricos e descargas 
atmosféricas. 
19.1.11- Obrigatoriamente na instalação deverá conter aterramento. 
19.1.12- Funcionar com alimentação elétrico de corrente alternada com tensão de 
entrada de 220V. 
19.1.12.1 - Os equipamentos devem ter a informação da tensão de alimentação de 
tensão de alimentação certificada pelo INMETRO, constando a tensão equivalente 
na portaria de aprovação de modelo dos equipa ment_fertados. 
19.1.13- Deverá ser provido de dispositivo de proteção c n ra Gbretensâoou-sobre------i 
corrente, na alimentação elétrica. 
19.1.13.1- Deverá possuir autonomia de funcionamento do equipanentõ ocra que 
na falta de energia elétrica comercial, este realize o desjgora_pt;ôrnpletõ do 
sistema, de forma automática. 
19.1.13.2-O propósito da autonomia é tão somente permitir 7o sistema realize os 
procedimentos necessários para o desligamento segufo, ou seja, que nenhuma 
informação seja corrompida e que as infrações detectadas anteriormente ao 
momento da detecção da ausência de energia eétrica comercial pelo 
equipamento sejam registradas. 
19.1.13.3- Caso ocorra o desarme por interrupção de energia elétrica, mesmo que 
por período prolongado, o equipamento deverá ser capaz de retomar às suas 
atividades normais de forma automática e sem precisar de intervenção humana. 
19.1.13.4- Durante o período em que o sistema/equipamento estiver sem conexõo, o 
equipamento deverá armazenar todos os dados e imagens dos veículos infratores e: 
os enviar automaticamente para o Centro de Processamento de Dados - CPDI( 
quando o mesmo retornar a comunicação. 
19.1.14- Ser dotado de sistema resistente a vibrações externas provenientes do 
tráfego ou impacto, garantindo a confiabilidade e segurança dos dados coletados 
e armazenados. 

PAEÇEItUA DE 

19.1.15- Deverá permitir o autoajuste ou agendarnento das configurações de su 
câmeras de forma automática em função da luminosidade do local, permiti 
alterar parâmetros relacionados à qualidade da imagem. 
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19.1.15.1- São exemplos de porômetros relacionados à qualidade das i'nag$ 
brilho, ganho digital, velocidade de exposição e abertura. 
19.1.16- Possuir dispositivo que permita a coleta manual dos registros de infração, 
dados de tráfego e eventos do sistema (logs) em dispositivos de armazenamento de 
massa, sem a necessidade da instalação ou uso de nenhum dispositivo adicional a 
não ser a própria memória de massa. 
19.1.16.1- São considerados dispositivos adicionais notebooks, monitores de vídeo, 
teclado, mouse, ou quaisquer outros dispositivos que não sejam parte integrante 
permanente do equipamento fixo de fiscalização eletrônico. 
19.1.17- Possuir um dispositivo indicador visual permanente que apresente 
informações sobre o status de funcionamento do equipamento. 
19.1.17.1- Este indicador visual deve constituir parte integrante permanente do 
equipamento fixo de fiscalização eletrônica, não sendo aceito a instalação de 
dispositivos adicionais. 
19.1.17.2- Aplicam-se os mesmos critérios definidos no subitem 
entendimento de dispositivos adicionais. 
19.1.17.3- A finalidade deste dispositivo é facilitar a inspeção in situ das condições 
operacionais do equipamento, incluindo seu status de funcionamento. Tais atividades 
de fiscalização podem ser realizadas tanto por parte da CONTRATANTE quanto do 
INMETRO ou outro órgão integrante da RBMLQ-1 (Rede Brasileira de Metrologia Legal 
e Qualidade - lnmetro). 
19.1.18- As imagens capturadas deverão ser numeradas no momento de seu registro 
de forma que ao chegar para o processamento já conste o número em sua tarja sem 
permitir nenhum tipo de edição. 
19.1.18.1- A numeração deverá ser em ordem cronológica. nó~ _.,permitido que  
haja uma imagem com numeração superior em relação à outtá"úítiítid'dé hrári6 
inferior. 
19.1.19- As imagens registradas pelos equipamentos deverão possuir todas as 
características exigidas por todas as legislações em vigor e deverá conter no mínimo: 
a) Identificação do Órgão Autuador. 
b) Local por extenso ou codificado 
c) Sentido de tráfego. 

• d) 	Data do Infração (DD/MM/AAAA). 
e) Hora da Infração (HH:MM:SS). 
f) Enquadramento da infração prevista no CTB. 
g) Descrição da infração. 
h) Faixa de rolamento de tráfego. 
i) Número sequencial do registro. 
j) Número de Série do equipamento utilizado. 
19.1.20- Dependendo do tipo de infração fiscalizada, as seguintes informações) 
devem ser adicionadas às descritas no item 19.1.16 e seuísdbifens: 
19.1.20.1 - Para as infrações de excesso de velocidade, adicioridr: 
a) Velocidade regulamentada (km/h). 
b) Velocidade medido (km/h). 
C) 	Velocidade considerada (km/h). 
d) 	Data da última verificação do equipamento pelo órgão competen 
(DD/MM/AAAA). 
19.1.20.2- Para as infrações de avanço do sinal vermelha, adcionar: 

8.1.16.1 para o 
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a) Tempo transcorrido do indicador vermelho do semáforo no mome 
infração (em segundos). 
b) Número do Registro de Objeto do equipamento junto ao INMETRO referente à 
construção, montagem e funcionamento de sistemas automáticos não metro!ógicos 
de fiscalização de trânsito. 
19.1.20.3- Para as infrações de parada sobre a faixa de pedestres, adicionar: 
a) Tempo transcorrido do indicador vermelho do semáforo no momento da 
infração (em segundos). 
b) Tempo transcorrido em que o veículo permaneceu sobre a faixa de pedestres, 
no momento da caracterização da infração (em segundos). 
ci 	Número do Registro de Objeto do equipamento junto ao INMETRO referente à 
construção, montagem e funcionamento de sistemas automáticos não metrológicos 
de fiscalização de trânsito. 
19.1.20.4- Para as infrações de transitar em local/horário não permitido pela 
regulamentação - Carga, adicionar: 
o) 	Número do Registro de Objeto do equipamento junto ao INMETRO referente à 
construção, montagem e funcionamento de sistemas automáticos não metrológicos 
de fiscalização de trânsito. 
19.1.21- O equipamento deverá ser dotado de Câmeras IP e imagem gravada 
digitalmente com resolução mínima de 1280 x 960 pixels, sem interpolações, 
possuindo câmeras independentes para cada uma das faixas de rolamento a serem 
fiscalizadas. 
19.1.22- As imagens capturadas pelos equipamentos deverão apresentar qualidade 
que possibilite a identificação da placa e do modelo do veículo durante 24 horas do 
dia e ter resolução mínima de 1280 x 960 pixeis, no formato 'JPG" ou similar, sendo 
colorida para o período diurno e preto & branco pára o período hotumoreainda 
permitir sua perfeita identificação visual da marca, modelo e placa do veícu!o, sem 
a utilização de artifícios que alterem sua nitidez & resolução. 
19.1.23- O sistema de Leitura Automática de Placas - LAP 	esta r totalmente 
integrado ao funcionamento do equipamento. 	

Váler 19.1.23.1- O sistema de Leitura Automática de Placas - LAPdscorretamente, 
durante o dia e a noite, diferentes placas de cores de fundo (cinza, vermelho, verde, 
azul e branca) e tipos diferentes de caracteres alfanuméricos além dos novos 
modelos de placas padrão Mercosul, além de ve[culos transitando sob chuva ou 
neblina. 
19.1.23.2-O sistema de Leitura Automática de Placas (LAP) deve ser capaz dê ler as4 
placas de carros, ônibus, caminhões e motocicletas. 	 : 

19.1.23.21- A implementação remota da funcionalidade de LAP não será aceita para 
fins deste Termo de Referência A Leitura Automática de Placas (LAP) devera ser) 
realizada, obrigatoriamente, nos equipamentos. 
19.1.23.4- O sistema deverá apresentar somente urna única placa lida para cada! 
veículo fiscalizado. 
19.1.23.5-O sistema de Leitura Automática de Placas (LAP deverá operar 24 (vinte e 
quatro) horas por dia. 
19.1.23.6- O aproveitamento do sistema de Leitura Automática de Placas deverá 
obter índice de eficiência de acordo com o disposto na seção correspondente ao 
seu aproveitamento, descrito no item 12 e seus subitens. 

nmT 
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19.1.23.6.1- Devem ainda ser desprezados no cálculo do índice de deserr? 
funcionalidade LAP veículos que tenham sua placa com más condi 
conservação (placas sujos, encobertas, ilegíveis a olho nu). 
19.1.23.7- Veículos que não se enquadrem nas condições de funcionamento citadas 
no item 8.1.23 e seus subitens, não necessitam ter sua placa lida pelo sistema. 
19.1.24- Possuir controles eletrônicos através de microprocessador de alto 
desempenho. 
19.1.25- Possuir sistema próprio de iluminação não-ofuscante e invisível a olho do 
condutor. 
19.1.25.1-O sistema de iluminação deverá ser acionado somente no momento da 
captura das imagens dos veículos, sendo vedado o seu uso de forma contínua. 
19.1.26- Permitir separadamente e em horários programados a entrada em 
funcionamento para cada uma de suas funções. 
19.1.27- O Sistema deverá permitir a configuração de velocidade regulamentada 
para diferentes faixas de rolamento, de forma independente por faixa. 
19.1.28- O sistema deverá enviar automaticamente, de forma online, as imagens 
registradas, bem como, os dados estatísticas e volumétricos da via paro o Centro de 
Processamento de Dados - CPD. 
19.1.29- Durante o período em que o sistema/equipamento estiver sem conexão, o 
sistema deverá armazenar todos os dados e imagens dos veículos infratores e os 
enviar automaticamente para o Centro de Processamento de Dados - CPD, quando 
o mesmo retornar a comunicação. 
19.1.30- O equipamento deverá registrar o 
transitam pela via, classificando-os quanto ao seu tamanho em carros, ônibus, 
motocicletas e caminhões. 
19.1.31- Deverá registrar todos os dados referentes à passagem de cada veículo, 
quantificando e armazenando em memória o número de veículos que passam com 
os dados relativos ao horário (em intervalos determinados) e. nyelocidode dos 
mesmos. 	 .. 
19.1.311-  Deverá possibilitar a coleta de dados de 'ráfe&tr c.nformidade com o 
item 9 e seus subitens. 	 * 
19.1.32-Os dados registrados pelos equipamentos, sua WI 	issão, logs de eventos, 
falhas detectadas e características de segurança da infor, ação devem atender as 
especificidades descritas no item 11 e seus subitens. 
19.1.33- Atender aos requisitos de qualidade e desempenho, conforme o disØósto nó. 
item 12 e seus subitens. 

In 19.1.34- Os equipamentos somente serão aprovados para' o uso quando aprovados  
conforme a PROVA DE CONCEITO, descrita no item 14 e seus subitens. 
19.1.35-Os equipamentos para a fiscalização eletrônica dênfrações por excesso 
velocidade e demais infrações do Tipo Fixo e Semafónco cibtados com sistema d 
Leitura Automática de Placas (LAP), devem ser capazés:ds fis&lizar todos os tipos de 
veículos automotivos (motos veículos de passeio caminhão ônibõs), enviando anime 
para o Centro de Processamento de Dados - CPD, os imagens capturadas dos 
veículos em situações de cometimento de infração dá trânsito detectando os 
seguintes tipos de infrações: 
b) 	745-50: Art. 218, 1, CTB - Transitar em velocidade superior à máxima permiti 
em até 20%. 

passagem de todos os veículos que 
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c) 746-30: Art. 218, II, CTB - Transitar em velocidade superior à máxima't! 
em mais de 20% até 50%. 
d) 747-10: Art. 216, III. CTB - Transitar em velocidade superior à máximo permitida 
em mais de 50%. 
e) 5746-3: Art. 187, 1, CTB - Transitar em 
regulamentação - Carga. 
19.1.36- Para a fiscalização de Transitar em velocidade superior à máxima permitida 
todos os enquadramentos), os equipamentos deverão obedecer aos seguintes 

procedimentos: 
19.1.36.1- Registrar uma imagem panorâmica do veículo, capaz de identificar o 
veículo infrator bem como o local fiscalizado. 
19.1.36.2-Registrar uma imagem adicional para identificar aplacado veículo. 
19.1.36.3- Para a fiscalização de Transitar em local/horário não permitido pela 
regulamentação - Carga, os equipamentos deverão obedecer aos seguintes 
procedimentos: 
19.1.36.11- Consultar se o tipo de veículo determinado através da análise do perfil 
veicular é um caminhão. 
19.1.36.3.2- Se o veículo não for um caminhão, finalizar o processamento, não 
armazenando nenhuma infração para este veículo. 
19.1.36.3.3- Se o veículo for um caminhão, verificar se o horário/dia é proibido para a 
faixa de tráfego fiscalizada. 
19.1.36.3.4- Caso não exista restrição de circulação ativo para caminhões no 
horário/dia da faixa de tráfego fiscalizada, finalizar o processamento, não 
armazenando nenhuma infração para este veículo. 
19.1.36.3.5- Casa exista restrição de circulação ativo para caminhões no horáhc/cio 
da faixa de tráfego fiscalizada, consultar se a placa lida pela funcionalidade LAP do 
caminhão fiscalizado consta no Cadastro de Exceções. 
a) O Cadastro de Exceções é um banco de dados que cont,é 
podem transitar nos locais / horários não permitidos, cuj 
fornecimento é única e exclusiva da CONTRATANTE. 
b) As exceções constantes deste banco de dados são cada, radas por horário de 
livre circulação, faixa de tráfego permitida, período de4igência válido para a 
exceção (data e hora de início e fim do liberação) e airda por local monitorado 
onde a exceção é válida. O local monitorado é identificado pelo código de área de 
restrição. 
c) Caminhões cuja circulação não for permitida e que trafeguem em loçais da 
monitoramento e/ou faixas de tráfego diferentes dos constantes neste cadastro de 
exceções não estão isentos de fiscalização, sendo, portanto, considerados veículos, 
infratores. O mesmo critério é aplicado para caminhões que transitem em horárdí\. 
diferentes daqueles cadastrados como de livre circulação, constantes também deê 
mesmo cadastro. Ainda usando o mesmo crifrio, caminhes que trafegam com 
exceções vencidas, cuja data e hora da passagem do veiculamo local monitorado 
não coincide com a vigência da exceção constante deste cõdástro, também são 
considerados veículos infratores. 
d) O Cadastro de Exceções será fornecido e atualizado pela CONTRATANTE ãurante 
toda a execução do contrato. 
19.1.36.3.6-Se o veículo constar deste cadastro, Cadastro de Exceções, coincidindo 
com todos os critérios de exceção (placa, faixa de tráfego, código de área de 
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restrição, vigência e horário), descartar o registro e finalizar o processam 
armazenando nenhuma infração para este veículo. 
19.1.36.3.7- Coso o veículo não atenda aos critérios constantes no Cadastro de 
Exceçôes, o veículo é considerado infrator e o registro de infração deve ser registrado. 
a) No registro da infração, deve-se registrar uma imagem panorâmica e uma imagem 
adicional para identificar a placa do veículo. 
b) A imagem panorâmica deve permitir identificar o local da infração e o veículo, 
não causando dúvida na tipificação da infração cometida. 

19.2- CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS DOS EQUIPAMENTOS MEDIDORES DE VELOCIDADE 
E DEMAIS INFRAÇÕES, COM LEITURA AUTOMÁTICA DE PLACAS (LAP) DO TIPO FIXO 

19.2.1 - Os equipamentos para a fiscalização eletrônica de infrações por excesso de 
velocidade e demais infrações do Tipo Fixo, devem fiscalizar os seguintes tipos de 
infrações: 
19.2.1.1-  745-50: Art. 218, 1, CTB - Transitar em velocidade superior à máxima permitida 

. 	em até 20%. 
19.2.1.2- 746-30: Art. 218, II. CTB - Transitar em velocidade superior à máxima permitida 
em mais de 20% até 50%. 
19.2.1.3- 747-10: Art. 218, III. CTB - Transitar em velocidade superior à máxima permitida 
em mais de 50%. 
19.2.1.4- 5746-3: Art. 187, 1, CTB - Transitar em local/horário não permitido pela 
regulamentação - Carga. 
19.2.1.5-Dependendo da situação, as imagens destinadas a caracterizar as infrações 
podem ser obtidas pela traseira ou pela dianteiraS dos veículos, a critério da 
CONTRATANTE. 	 '---.-----.---.
19.2.1.6-Todas as demais características dos equipamentos do Tipo Fixo permanecem 
iguais as descritas no item 8.1 e seus subitens. 	 .s• -. 	—, 

19.3- CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS DOS EQUIPAMENTOS ME';' . 	ELOCIDAD 
E DETECÇÃO DE AVANÇO DO SEMÁFORO, PARADA SOBRE A FAIXA DE PEDESTRES E 
DEMAIS INFRAÇÕES COM LEITURA AUTOMÁTICA DE PLACAS (LAP) DO TIPO 
5 EM AFô RICO. 

19.3.1- Os equipamentos para a fiscalização eletrôHca de infrações por excesso de 
velocidade e demais infrações do Tipo Semafórico, devem fiscalizar os seguintigrs tipos 
de infrações: 
a) 6050-3: Art. 208, CTB — Avançar o sinal vermelho '&'dWforo. 
b) 5673-2: Art. 183, CTB - Parar sobre a faixa de pedà: es na mudança do sInaL, 

luminoso. 
c) 7455-0: Art. 218, 1, CTB - Transitar em velocidade sut5ëVtb,A máxima permitida e. 

até 20%. 
d) 7463-0: Art. 218, II, CTB - Transitar em velocidade superior à máxima permitida em 

mais de 20% até 50%. 
e) 7471-O: Art. 218, III, CTB - Transitar em velocidade superior à máxima permitida em 

mais de 50%. 	 . 
f) 5746-3: Art. 187, 1, CTB - Transitar em local/horário não permitido pela 

regulamentação - Carga. 
19.3.2- O equipamento deverá efetuar o registra de imagens derias' pela pdrt 
traseira do veículo infrator. 

o 
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19.3.3- No caso de fiscalizaão de mais de uma aproximação numa"çi 
interseção, serão considerados tontos equipamentos/sistemas, quantos foré 
aproximações semaforizadas. 
19.3.3.1- Paro fins de remuneração somente será adotado o critério de faixas 
fiscalizadas, independentemente da quantidade de equipamentos necessários para 
a execução dos atividades de monitoramento e fiscalização de trânsito. 
19.3.4- Para a fiscalização de Avanço de Sinal Vermelho no Semáforo, os 
equipamentos deverão obedecer aos seguintes procedimentos: 
19.3.4.1- Detectar o veículo após a faixa de pedestres ou, na sua inexistência, após a 
linha de retenção quando o sinal luminoso do grupo focal semafórico já estiver no 
vermelho. 
19.3.4.2- Possibilitar a configuração de um tempo de retardo (conforme definição 
dada pelo ANEXO 1 da Portaria SENATRAN n° 16/2004) entre O (zero) a 5 (cinco) 
segundos, em passos de um segundo. 
19.3.4.3- Registrar a imagem após o tempo de retardo, estando o veículo na área de 
conflito. 
19.3.4.4- O equipamento deverá permanecer inibido, não registrando nenhuma 
imagem enquanto o grupo focal luminoso do semáforo estiver nas cores verde ou 
amarelo. 
19.3.4.5- Na imagem detectada, além do estabelecido no Artigo 40  da Resolução 
CONTRAN n° 165/2001, o equipamento deverá registrar por intermédio de câmera 
panorâmica, no mínimo, um dos focos vermelhos de referência do grupo semafórico 
veicular e a faixa de travessia de pedestres, mesmo que parcial, ou na sua 
inexistência, a linha de retenção da aproximação fiscalizado. 
19.3.5- Para a fiscalização de Parada sobre a Faixa-de Travessia de-Pedestres no  
mudança de sinal luminoso, os equipa mentos/sstemas deverão o&de'e'Paõ 
seguintes procedimentos: 	 . 
19.3.5.1- Detectar e registrar a imagem do veículo parado sobre a;Ptravessi 
de pedestres, após decorrido o tempo de permanêncUT5C ça do sinài>'. 
luminoso do grupo focal semofórica de referência da via; :. 
19.3.5.2- O tempo de permanência (conforme definição dosa pelo ANEXO 1 da 
Portaria SENATRAN n° 16/2004) sobre a faixa de pedestre após a mudança do sinal 
deverá ser programável, em passos de um 01 (um) segundo, entre 5 (cinco).12 
(doze) segundos. 
19.3.5.3- O equipamento deverá permanecer inibidbJão registrando nenhuma 
imagem enquanto o grupo focal luminoso do semáforo1  estiver nas cores verde ou 
amarelo. 
19.3.5.4- Na imagem detectada, além do estabelecido no Artigo 40  da Resolução 
CONTRAN n° 165/2001, o equipamento, deverá registrar por intermédio de cômera 
panorâmica, no mínimo, um dos focos vermelhos de referêda do grupo semafórico 
veicular e a faixa de travessia de pedestres, mesmo qUê parcial, ou na sua 
inexistência, a linha de retenção da aproximação fiscálizada. 
19.3.6- As fiscalizações de Avanço de Sinal Vermelho no Seniáforoéde Parada sobre 
a Faixa de Travessia de Pedestres na mudança de sinal luminoso devem obedecer 
ao disposto na Portaria n° 16, de 21 de setembro de 2004 do SENATRAN ou à 
legislação que vier a lhe substituir. 	 - 
19.3.7- Apenas para as infrações de Avanço do Sinal Vermelho e Parada Sobre 
Faixa de Pedestres e visando identificar claramente o cometimento das infraç 
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quanto as condições de tráfego presentes no momento da sua ocorr; 
equipamento deverá ser capaz de gravar 01 (um) vídeo, cuja resolução mínimo • eve 
ser de 640x480 pontos, em padrão de vídeo avi, flv, mkv, mpeg, mp4, ogv ou outro 
similar, mantendo o sincronismo do tempo da gravação do vídeo com a infração, a 
partir da mesma câmera panorâmica utilizada para o registro de infrações. 
19.3.7.1- Entende-se por vídeos avi,flv, mkv, mpeg, mp4, ogv, padrões mundialmente 
conhecidos poro gravação de filmes compactados para computador, da mesma 
forma que documentos odi e ods são padrões mundialmente conhecidos para 
documentos de texto e planilhas eletrônicas. 
19.3.7.2-O vídeo deve ser de no mínimo 08 (oito) quadros por segundo. 
19.3.7.3- O vídeo deve iniciar pelo menos 05 (cinco) segundos antes e perdurar por 
no mínimo 05 (cinco) segundos após o instante do registro da infração de acordo 
com o equipamento, devendo estes tempos ser configuráveis, em passos de 01 (um) 
segundo, no mínimo, independentes por tipo de infração a critério da CONTRATANTE. 
19.3.7.4- No vídeo, quadro a quadro, devem estar gravados, de forma textual na 
imagem, os dados em tempo real dos acontecimentos. 
19.3.7.5-O vídeo gerado deve, no mínimo, conter as informações do local fiscalizado, 
data, hora, minuto, segundo, cor do foco semafórico (verde, amarelo, amarelo 
intermitente ou piscante, vermelho), e o tempo de vermelho (em segundos). 
19.3.7.6- Os vídeos devem ser armazenados juntamente com as imagens e os dados 
das infrações registradas. 
19.3.7.7- Os vídeos devem estar disponíveis para visualização a partir do Centro de 
Processamento de Dados - CPD, junto com as imagens e dados das infrações 
registradas. 
19.3.8- Todas as demais características dos equi.  'flp2»: 	•. Semafórico 
permanecem iguais as descritas no item 8.1 e seus 

** 
* e 

20.1- Simultaneamente às atividades de fiscalizaçr: 	ilkI*Sdtrânsito, todos 
os equipamentos devem operar como coletores r/jã(õ a- tráfego, de forma 
automática e simultânea as demais funcionalidad - 	;ø' ó'rifiguradas conforme 
especificidades apresentadas ao longo deste instruméhtô 

1

. 

20.2- Devem classificar os veículos que trafegam nas foi 4s monitoradas dentre 04 
(quatro) categorias veiculares: motocicleta, carro de pa&io, caminhão e ônibus. 
20.2.1- A classificação deve ser realizada através daani1ise do perfil veicular, sem 
uso da funcionalidade LAP - Leitura Automática de Placas. 
20.2.2-O perfil veicular dever ser determinado por pelo menos uma das técnicos: 
d) Análise do perfil magnético, ou óptico, ou sônic&&\(eículo. 
e) Processamento digital das imagens dos veículos.' 
f) Outra técnica que avalie o perfil veicular. 
2023- Não serão aceitas classificações determinadas através, do uso único do 
comprimento veicular. 
20.2.4- A CONTRATADA poderá implementar mais classificações veicüiaresolérn das 
especificadas no item 20.2. Todavia, deve ser possível a partir das categorias 
veiculares propostas pela CONTRATADA agrupar os veículos nas categorTas de 
interesse deste instrumento, listadas neste mesmo subitem. 
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20.2.5- O aproveitamento da classificação veicular deverá obter índice de e 
de acordo com o disposto na seção correspondente ao seu aproveitamen o, 
descrito no item 12 e seus subitens. 
20.3- Além dos dados obrigatórios citados ao longo do Termo de Referência, os 
equipamentos deverão registrar para cada faixa fiscalizado, para cada veículo 
registrado: 
20.3.1- Local. 
20.3.2- Faixa. 
20.3.3- Data (DD/MM/AAAA). 
20.3.4- Hora (HH:MM:SS). 
20.3.5- Velocidade medido (km/h). 
20.3.6- Classificação veicular, conforme item 20.2 e seu subitens. 
20.3.6.1- Quando o equipamento, a partir da análise do perfil veicular, não for capaz 
de identificar qual o tipo de veículo, este será classificado como indeterminado. 
20.3.6.2-A codificação das categorias veiculares fico à critério da CONTRATADA. Que 
representar, no mínimo, as classes determinadas nas alíneas anteriores deste subitem. 
20.4- Placa lida do veículo pela funcionalidade LAP. 
20.4.1- É facultado à CONTRATADA armazenar qualquer informação da placa lida 
quando esta for lida de forma incompleta. 

21 - SISTEMAS DO CENTRO DE PROCESSAMENTO DE DADOS - CPD 
21.1- CENTRO DE PROCESSAMENTO DE DADOS - CPD 

21. 1.1 - A CONTRATADA deverá implementar um Centra de Processamento de Dados 
- CPD, onde serão realizadas as atividades de supervisão, configuração e pré-
processamento das informações oriundos dos equipamentos dos tipos Fixo e 
Semafórico. 
21.1.11-  Todos os custos de licenciamento de softwares, infraestrtia civil, energia 
elétrica, telecomunicações, informática, pessoa!, mobiliário,tdftjYbis custos inerentes 
à implementação do Centro de Processamento de Dadc1WPD de Dados devem 
ser previstos e arcados unicamente pela CONTRATADA. 
21.1.1.2-O dimensionamento do Centro de Processamento, de Dados-CPD de Dados 
é de inteira responsabilidade da CONTRATADA, podéndo a sua localização 
geográfico estar ao seu inteiro critério. 
21.1.1.3- Deve ser possível o acesso aos sistemas integrantes do Centro de 
Processamento de Dados - CPD de Dados pela C'4..TRA1NTE através da Internet, a 
partir do município de Itapipoca. 
21.1.1.4- O custo com os terminais de acesso, ..Jra de energia elétrica, 
informática, telecomunicações, pessoal e demak düst.s õss"õciados para acesso aos 
sistemas da CONTRATADA pela CONTRATANTE é de' répàdbilidode integral da 
Prefeitura de Itapipoca-Ce. 
21.1.2- Neste Centro de Processamento de Dados - CPD de Dados. o CONTRATADA 
deverá implementar em sua solução um sistema de pré-processamentô'de infrações" 
de trânsito, destinado a realizar as seguintes funcionalidades: 
21.1.2.1 - Configuração e supervisão dos equipamentos. 
21.1.2.2- Importação de dados estatísticas. 
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21.1.2.3- Importação dos registros de infrações. 
21.1.2.4- Pré-processamento de infrações de trânsito. 
21.1.2.5-Módulo de Relatórios Estatísticos. 
21.1.3- Para fins de orçamento, o custo com o Centro de Processamento de Dados - 
CPD de Dados e os sistemas a ele associados, incluindo a infraestrutura civil, de 
energia elétrica, de informático, de telecomunicações, de pessoal, de mobiliário e 
demais custos inerentes a este serviço devem ser considerados como parte 
integrante da remuneração dos equipamentos do Tipo Fixo e do Tipo Semafórico, 
sem ônus adicional à CONTRATANTE. 
21.1.4- O local geográfico para a instalação e operação do Centro de 
Processamento de Dados - CPD é de livre escolha da CONTRATADA, devendo essa 
escolha considerar a obrigação do cumprimento de todos os requisitos funcionais, de 
desempenho e segurança previstos neste instrumento integrantes a este centro. 
Contudo, a CONTRATADA deve garantir que independentemente do local 
geográfico de instalação e operação do Centro de Processamento de Dados - CPD, 
não exista prejuízo algum na integração obrigatória do Centro de Processamento de 
Dados - CPD com os sistemas da CONTRATANTE, considerando ainda que o acesso 
do órgão aos sistemas e serviços associados ao CPD está restrita a área geográfica 
pertencente ao município de Itapipoca-Ce. 
21.1.5-Os módulos do sistema são detalhados a seguir. 

21.2- CARACTERÍSTICAS COMUNS A TODOS OS MÓDULOS DOS SISTEMAS 

21.2.1-O software deverá estar disponível obrigatoriamente plataforma web, sendo 
compatível com os navegadores mais utilizados no mercado, usando como 
transporte apenas o protocolo Hyper Text Transfer Prcbcoi 
21.2.2- Todos os sistemas ofertados deverão ter controle de acesso com registro de 
usuários e identificação de todas as ações individuais. 
21.2.3-O sistema deverá ter LOG próprio registrando todos .os.eventps,.eocesoi. 
21.2.4- A CONTRANTE deverá ter acesso a todos os e 	.endo visualizar 
aqueles desejados, par meio de filtros de evento e períod6'4'~ W Ifico. 
21.2.5- Não será aceito nenhum tipo de edição na magem digital registrada 
originalmente, exceto a obliteração dos ocupantes do veículo. A CONTRATADA 
deverá dispor de sistemas de segurança que garanam a integridade e 
confiabilidade das imagens originais captadas. 
21.2.6- Todos os prazos de todas as atividades, desde a geração da imagem até a 
entrega de todos os registros de infração devidamenre pré-classificados, serão 
acordados entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA de forma a cumprir os prazos 
legais. 

21.2.7- Os sistemas deverão permitir importar dados povenentes de outros sisten 
de informação, como banco de dados de veículos, além de exportaras registros de 
infração para outros sistemas de responsabilidade da CO'CTRATANTE e também para 
os sistemas de informação do DETRAN-CE. 
21.2.71- As integrações entre os sistemas da CONTRATADA e os sistemas da 
CONTRATANTE deverão ser implementadas durante os prirrieiros 60 (sesshtd)idias de 
contrato, contados a partir da emissão da Ordem de Serviço de instalação publicada 
pela CONTRATANTE. 
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21.2.7.1.1- A CONTRATANTE proverá todo o suporte necessário à CONTRATA 
a integração dos sistemas. 
21.2.7.1.2-Todas a integrações dos sistemas do Centro de Processamento de Dados 
- CPD com os sistemas da CONTRATANTE são de responsabilidade e custos exclusivos 
da CONTRATADA. 
21.2.7.2- As integrações entre os sistemas do Centro de Processamento de Dados - 
CPD e os sistemas do DETRAN-CE deverão ser implementadas durante os primeiros 60 
(sessenta) dias de contrato, contados a partir da emissão da Ordem de Serviço de 
instalação publicada pela CONTRATANTE. 
21.2.7.2.1- Todas a integrações dos sistemas do Centro de Processamento de Dados 
- CPD com o DETRAN-CE são de responsabilidade e custos exclusivos da 
CONTRATADA. 
21.2.8- Nesta prestação de serviços não haverá quaisquer importações ou migrações 
de dados de contratos anteriores, sendo a CONTRATADA isenta de qualquer 
responsabilidade de quaisquer atos anteriores a esta contratação. 
21.2.9- Todas as atividades de manutenção dos bancos de dados inerentes as 
aplicações constantes no Centra de Processamento de Dados - CPD são de total 
responsabilidade da CONTRATADA. 

21.2.9.1 - A CONTRATADA deverá planejar rotinas de backup e de recuperação de 
desastres que julgar necessárias para a manutenção das funcionalidades presentes 
neste Instrumento dentro dos padrões de qualidade, segurança e disponibilidade 
listados ao longo deste Termo de Referência. 
21.2.9.2-Todos os custos inerentes a quaisquer atividades de manutenção dos bancos 
de dados são de responsabilidade integral da CONTRATADA. 
21.2.10- A responsabilidade do convénio com o DETRAN-C 
CONTRATANTE. 

21.3-MÓDULO DE PRÉ-PROCESSAMENTO DE REGISTRO DE INFRAÇÕ 
	 * 

21.3.1- O módulo dos sistemas de pré-processamento dó; 	 infrações de 
trânsito deve atender a todos os requisitos dispostos no item"l s'e seus subitens. 
21.3.2- O módulo de pré-processamento de registro de infróções de trânsito é o 
sistema informatizado responsável por realizar a importação das informações 
recebidas dos equipamentos instalados em campo e responsável por atividades que 
irão auxiliar a CONTRATANTE a gerar as autuações de infráção. 
21.3.3- Para permitira correta auditoria das imagens recebidas dos equipamntos, o 
sistema deverá permitir o controle da sequência das imagens por equipamento. Tal 
controle deve verificar a sequência inicial e final das imagens de todos os 
equipamentos, por dia. 

21.3.4-O sistema permitirá que a CONTRATADA realize ma primeira classificação das,-  
imagens, conforme descrito a seguir: 
21.3.4.1- Registros válidos: imagens consideradas válidos conforme critérios definidos 
pela CONTRATANTE. 
21.3.4.2- Registros com problemas técnicos: imagens que apresentam problemas que 
inviabilizam o possibilidade de geração de auto de infração devido a falha no 
equipamento, a saber: enquadramento, iluminação, foco, etc. 
21.3.4.3- Registros com problemas "não-técnicos': imagens de bicicletas. veícu 
não automotores, imagens de veículos de emergência, oficiais. Veículos entre foi 
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veículos sem placa, placas ilegíveis (em mal estado de conservaçã 
encobertas, entre outras, que a CONTRATANTE, por critérios próprios, 
inválida, apesar de não haver problemas técnicos nas imagens. 
21.3.4.4- Conforme descrito no item 12.2.13 e seus subitems, todas as tipificações dos 
motivos de problemas considerados para esta contratação, sejam de problemas 
técnicos ou problemas "não-técnicos", devem ser acordados entre a CONTRATANTE 
e a empresa CONTRATADA antes do inicio das operações, e no âmbito da prestação 
dos serviços serem constantemente revisados e aprimorados a fim de que não haja 
divergência de critérios de avaliação dos imagens entre o pré-processamento, que 
será executado pela empresa CONTRATADA e a validação, que será realizado pelos 
agentes da CONTRATANTE. 
21.3.5- Cada registro veicular armazenado no banco de dados do sistema de gestão 
de trânsito deverá disponibilizar na tela de classificação, no mínimo, as seguintes 
informações: número do registro, faixa, enquadramento, velocidade limite, 
velocidade medida, velocidade considerada, localização e sentido do 
equipamento, inclusive todas as imagens registradas conforme o tipo de infração. 

. 	21.3.6- Para a realização da conferência visual do veículo por parte do operador, o 
mesmo deverá digitar a placa do veículo contido na imagem e comparar o modelo 
do veículo constante no banco de dados com o veículo apresentado na imagem 
registrada. No caso do uso de LAP (Leitura Automática de Placas), poderá corrigir o 
resultado da leitura da placa após a checagem com o banco de dados. 
21.3.7-O sistema deverá permitir ao operador consultar placas de veículos utilizando 
Filtras pré-configuráveis e depois exibir em lista as placas encontradas a partir do filtro 
aplicado. 
21.3.8-O sistema deverá permitir uma melhoria de brilho e contraste, sem que sejam 
alteradas as imagens originais, servindo apenas para a visualização nos rnontores de 
vídeo. Permitirá também realizar o zoam das imagens sem alterar o registro original. 
21.3.9- Deverá permitir exibir as vídeos das infrações de trânsito registradas pelos 
equipamentos. O acesso a este deve ser facilitado a partir do mesmo te!o-utilizadõ 
para a classificação de imagens, permitindo que usuário ouc4j lâssificando as 
imagens tenha uma associação direta dos vídeos registrads/om as imagens e 
dados de infração sob análise. 

. 	21.3.10- Antes das imagens serem validadas pelos agentes de trânsito da 
CONTRATANTE, estas devem obrigatoriamente ser classificados duplamente peFa 
CONTRATADA. 
21.3.10.11-  A classificação de cada imagem deve, obrigatoriamente, ser realizada por 
02 (dois) operadores distintos. 
21.3.10.2- Serão admitidos dois tipos de operadores: operador humano e operador 
automatizado (robô). 
21.3.10.3- A critério da CONTRATADA, o processo de classificação poderá ou nó. 
fazer uso do operador automatizado (robô). 
21.3.10.4- Toda classificação deverá, obrigatoriamente, ser reóUzoda por, no mínimo, 
01 (um) operador humano, não sendo aceitas classificações reotizadas apenas por 
operadores automatizados (robôs). 
21.3.11 - O sistema deverá garantir que uma imagem não possa ser classificado rriRiis 
de uma vez pelo mesmo operador. 
21.3.1 1.1- Em caso de divergência entre as classificações realizadas, a imagem ser 
submetida a uma classificação final, que, com posse de todas as informações 
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classificações anteriores (critérios de classificação da imagem, operador resp 
data e hora, placa digitada), poderá escolher uma das classificações realiza 
outra por seu critério. 
21.3.11.2- A classificação final deverá ser executada por um operador diferente dos 
operadores que avaliaram o registro nas classificações anteriores. 
21.3.11.3- Obrigatoriamente a classificação final, se ocorrer, deverá ser realizada por 
um operador humano. 
21.3.12- O sistema deve conter um módulo de supervisão que permita o 
monitoramento de todos os registros gerados e as classificações realizadas por todos 
os envolvidos no processo, para fins de auditoria do sistema. Nessa supervisão deve 
ser possível: 
21.3.12.1 - Invalidar uma classificação já realizada em um registro. 
21.3.12.2-Classificar um registro com um novo critério de classificação. 
21.3.12.3- Realizar uma classificação múltipla, aplicando uma justificativa para um 
grupo de registros pré-selecionados. 
21.3.13-O módulo de supervisão, descrito no item 10.3.12 e seus subitens, é executado 
de forma autônoma, não sendo pré-requisito existir duas classificações previamente 
realizadas, conforme descrito no item 10.3. ]0 e seus subitens. 
21.3.14- O sistema deverá rejeitar quaisquer imagens e dados que não estejam 
criptografados e assinados digitalmente conforme disposto neste instrumento, 
garantindo sua integridade e características originais, além de evitar acesso não 
autorizado. 
21.3.15- O sistema possuirá um mecanismo automatizado para verificar o 
encerramento da validação dos lotes de imagens dos agentes de trõnsito. 

21.3.16- Após a validação por parte da CONTRATANTE, os lotes aisponioiiiL000s-
deverõo ser tratados e enviados para o órgão de trânsito estadual para a obtenção 
das informações necessárias paro a emissão dos Notificaçõesd' 	o dei 
Trânsito, conforme padrão especificado pelo órgão. 

21  

21.3.16.1 - A critério da CONTRATANTE, este envio deverá ser realiza 	ara os sistemas 
da Prefeitura, do órgão de trânsito (DETRAN-CE) ou ainda para' ambos os casos 
(sistemas da CONTRATANTE e sistemas do DETRAN-CE). 

21.3.17- Todo o processamento necessário para as Notificações de Penalidaae, 
impressões das notificações e demais etapas posteriores a emissão das Notificações 
de Autuação de Trânsito serão realizadas nos sistemas da CONTRATANTE. 
21.3.17.1 - Todo o processamento necessário inclui a impressão das Notificações de 
Autuação de Trânsito e a disponibilidade à CONTRATANTE ou terceiro indicado por 
ela (no caso o DETRAN/CE); 
21 .3.17.2 - Custos com as pastagens é de responsabilidade da CONTRATANTE; 
21.3.17.3 - Não é responsabilidade da CONTRATADA realizar quaisquer serviços d 
impressão ou processamento destinado às Notificações de Penalidade. 

21.4- MÓDULO DE SUPERVISÃO E CONFIGURAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS 

21.4.1-O módulo de supervisão e configuração dos equipamentos deve atender a 
todos os requisitas dispostos no item 10.2 e seus subitens. 
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21.4.2-O sistema deverá permitir a configuração dos equipamentos de forma\0/" 
e, em casos de indisponibilidade temporária de comunicação, configurar de forma 
manual. 
21.4.3- Deverá permitir o acompanhamento das importações dos registros de todos 
os equipamentos (infrações, dados de tráfego e eventos), verificando assim, o 
funcionamento dos equipamentos instalados. 
21.4.4- O sistema deverá ser capaz de exibir todos os locais com equipamentos 
instalados em mapa georreferenciado. denominado Painel Sinóptico. Neste mesmo 
mapa, o sistema deverá exibir os status e alertas de funcionamento para 
acompanhamento visual, incluindo além dessas informações, no mínimo, os seguintes 
dados adicionais: 
21.4.4.1-Alertas de funcionamento gerados pelos equipamentos. 
21.4.4.2- Total de faixas implantadas e autorizadas a estarem em operação, faixas 
com problemas e percentual dos equipamentos em normalidade operacional; 
21.4.4.3- Total de faixas implantadas que estão em funcionamento online e off-line, 
com data de última comunicação entre os equipamentos e ao Centro de 
Processamento de Dados - CPD. 
21.4.4.4- Informações dos equipamentos sobre os últimos dados de passagens 
veiculares recebidos. Deve ser apresentado, no mínimo, as seguintes informações: 
21.4.4.4.1-Dota e hora da passagem veicular. 
21.4.4.4.2-Tipo do veículo, determinado através da análise do perfil veicular. 
21.4.4.4.3- Placa lida, determinada através da funcionalidade LAP - Leitura 
Automática de Placas. 

21.5- MÓDULO DE INFORMAÇÕES DE APOIO PARA A ENGENHARIA DE TRÁFEGO 

21.5.1. O módulo de informações de apoio para o engenharia de tráfego deve 
atendera todos os requisitos dispostos no item 10.2 e seus subitens. 	- - 
21.5.2-O sistema permitirá que a CONTRATANTE emita diversos reiofØ\'ia web para 
auxiliar o monitoramento do fluxo das vias, através deyflatórios estatísticas 
atualizados com a periodicidade máxima de 20 (vinte 	tos. Os relatórios e 
gráficos deverão permitir ao usuário: 	

7. 
21.5.2.1- Visualizar através de mapa georreferenciadd)/q  ponto de fiscalização 
solicitado, com a possibilidade de  selecionar a faixa de rolàtnento desejada, exibindo 
o fluxo veicular por agrupamento de velocidade confturável. A dimensão para 
agrupamento de tempo deverá ser feita por minuto, hora. dia, mês e ano. 
21.5.2.2- Permitir a visualização e agrupamento por classificação veicular. 
21.5.2.3- Visualizar graficamente o intervalo médio de tempo entre a passagem de 
veículos, com os dados agrupados em intervalos de 15 minútos, permitindo o filtro por 
data. 
21.5.2.4- Visualizar graficamente a velocidade média dos veículos, com os dados 
agrupados em intervalos de 15 minutos, permitindo o filtro por data. 
21.5.2.5- Visualizar a quantidade de veículos infratores, por faixa de rolamento, 
local/sentido, com data, dia de semana, horário, velocidade (kmJh), ducndc-fo(Õ 
caso, enquadramento e classificação veicular dos veículos durante 24 (vinte - 
quatro) horas. 
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21.5.2.6- Visualizar a quantidade de imagens conforme os critérios de cIatiO 
definidos, por enquadramento, por agente de trânsito, citando o mot*48,  
inconsistência e por lotes processados. 
21.5.3- O sistema deverá permitir que os dados dos relatórios e gráficos acima sejam 
exportados em formato .CSV (Comma Separated Value). 

22 - SEGURANÇA E AUDITORIA DO SISTEMA PARA OS EQUIPAMENTOS DOS TIPOS FIXO E 
SEMAFÓRICO 

22.1- LOGS E ALERTAS 

22.1.1-O sistema deverá ter um registro de eventos por meio de LOG para controlar 
todas as ocorrências dos equipamentos e do sistema de controle. Esse sistema deverá 
monitorar os equipamentos, podendo ser realizadas pesquisas por tipo de ocorrência, 
intervalo de tempo e filtragens de forma em geral. 
22.1.2-O equipamento deve permitir o envio de alertas paro o Centro Processamento 

. 	de Dados - CPD quando ocorrerem anomalias na cena das imagens capturadas. 
Devem ser detectadas: 
Falhas nas câmeras que comprometam a geração de imagens (como câmera sem 
sinal de vídeo ou câmera desconectada). 
22.1.2.1- Visão da câmera completamente encoberta (como ocasionado por 
adesivos afixados ou por pichações nos gabinetes de câmera). 
22.1.3- Além da detecção de falhas quando ocorrerem anomalias na cena dos 
imagens capturadas, o equipamento deve ser capaz de detectar falhas nos módulos 
responsáveis pela medição da velocidade do instru 	evendo ser capaz de 
detectar falhas e gerar alertas de: 
22.1.3.1 - Falha nos elementos sensores. 
22.1.3.2- Falha nos módulos eletrônicos. 
22.1.3.3- Falhas no sistema de alimentação central 
não necessitam ser detectadas uma vez que n 
permita sua identificação e registro. 
22.1.3.3.1- Não é considerada falha na alimento o elétrica comercial. 
22.1.4- Deve ainda ser capaz de gerar alertas para as seg 
22.1.4.1 - Falta de energia elétrica comercial. 

ntes ocorrências: 

 

ai a falta da energia 

 

22.1.4.2- Falta de comunicação com o Centro Processarrento de Dados - CPD. 	. 

22.2- SEGURANÇA DOS DADOS, IMAGENS E VÍDEOS DOS VEÍCULOS INFRATORES 

22.2.1- Os arquivos com as imagens e vídeos aos '.•'eícutos infratores captados por 
todos os equipamentos deverão ser, no momento de sua geração, armazenados sob 
os critérios de criptografia e assinatura digital. 
22.2.2- Todos os arquivos com as imagens e vídeos dos veiculos infratores gerados 
pelos equipamentos deverão ser cifrados utilizando um protocolo de crotogrofla 
simétrico ou assimétrico. 
22.2.3- Em quaisquer dos casos, os algoritmos de criptogro:a deverão utilizar chaves 
de pelo menos 128 bits de tamanho. 
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22.2.4- Todos os arquivos com as imagens e vídeos dos veículos infrator 
pelos equipamentos deverão ser assinados digitalmente utilizando p 
padronizados. 
22.2.5- O algoritmo de criptografia utilizado na assinatura digital deverá ser 
assimétrico. 
22.2.6- Todos os equipamentos deverão possuir uma chave de criptografia distinta 
para a assinatura digital. 
22.2.7- O tamanho mínimo da chave para a assinatura digital deverá ser de 2048 bits 
para algoritmos RSA/DSA ou 256 bits para algoritmos ECDSA. 
22.2.8- Os algoritmos de criptografia e assinatura digital utilizados nos equipamentos 
deverão ter reconhecimento público quanto a sua eficiência e segurança. 
22.2.9- A CONTRATADA deverá apresentar um laudo de instituições públicos ou 
privadas que ateste a implementação dos algoritmos, tanto no método quanto no 
tamanho de chaves utilizados, observando os exigências constantes nos itens O, O e 
seus respectivos subitens. 

22.3- DATA E HORA DOS EQUIPAMENTOS E SISTEMAS 

22.3.1 - O relógio de todos os equipamentos e o Centro Processamento de Dados - 
CPD deverá ser sincronizado, automaticamente e à distância, pelo menos uma vez 
por hora. 
22.3.2- O desvio máximo de relógio aceito entre dois intervalos consecutivos de 
sincronização é de 1 segundo. 
22.3.3- Tanto o Centro Processamento de Dados - CPD quanto os equipamentos 
deverão estar com os relógios sincronizados de acor 	 ra Legal Brasileira 
(HLB). 

22.4- TRANSMISSÃO DE DADOS - SEGURANÇA E M 

22.4.1- Toda a comunicação entre os equipament 
Dados - CPD deverá atender a requisitos de contr 
criptografia. 
22.4.2- Entendem-se como requisitos de controle de 
22.4.2.1- O acesso aos equipamentos deverá se 
autenticação, onde cada acesso possa ser assoc 
principal) distinto. 

essamento de 
assinatura digital e 

seguintes itens: 
do a um processo de 

um operador (usóf10 ou 

1 
22.4.2.2- O mecanismo de autenticação deve se 	isto é, as credenciais ou 
senhas utilizadas não poderão, em nenhum r3,omekljo.  ser transmitidas sem 
criptografia pela rede.  
22.4.3- Entendem-se como requisitos de assinatur.".'igif . eguintes itens: 
22.4.3.1- Todas as informações transmitidas dos equoamentos para o Centí 
Processamento de Dados - CPD e vice-verso, deverão ser assinadas digitalmente 
utilizando protocolos padronizados de hashing e criptografia, com tamanhos mínimos 
de chave em conformidade como apresentado anteriormente neste instrumento. 
22.4.3.2- O algoritmo de criptografia utilizado na assinatura digital deveráser 
assimétrico. Todos os equipamentos deverão possuir urra chave de 'criptografia 
distinta para realizar a assinatura digital. 
22.4.4- Entendem-se como requisitos de criptografia os seguintes itens: 
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22.4.4.1- Todas as informações transmitidas dos equipamentos para 	\{. 
Processamento de Dados - CPD e vice-versa, deverão ser cifradas utilizbc-
protocolo de criptografia simétrico ou assimétrico, com tamanhos mínimos de chave 
em conformidade com o apresentado anteriormente neste instrumento. 
22.4.4.2- A chove de criptografia simétrica ou assimétrica deverá ser uma chave de 
sessão, isto é, uma chave distinta deverá ser utilizada em cada novo acesso aos 
equipamentos. Em nenhum momento essa chave de sessão poderá ser transmitida 
sem criptografia pela rede. 
22.4.5- As imagens dos veículos infratores e os dados correspondentes captados por 
todos os equipamentos instalados deverão ser transmitidos, de forma automática e a 
distância, para o Centro Processamento de Dados - CPD. 
22.4.6- O equipamento de fiscalização eletrônica deverá enviar os dados de tráfego 
descritos no subitem 9 e seus subitens para o Centro Processamento de Dados - CPD. 
22.4.7- Devem ser enviados os dados de tráfego de todos os veículos que trafegam 
pelas faixas fiscalizadas, independentemente se são infratores ou não. 
22.4.8- A transmissão das imagens dos veículos infratores e dos dados de tráfego 
descritos ao Centro Processamento de Dados - CPD poderá ser realizada de forma 
periódica ou por ocorrência, a critério da CONTRATADA. 
22.4.9- Na transmissão periódico, essas informações deverão ser transmitidas em lotes, 
com a periodicidade máxima de 10 (dez) minutos. 
22.4.10- Entende-se por lote um arquivo criado no equipamento de fiscalização 
eletrônica, contendo, para um determinado período de tempo, as imagens dos 
veículos infratores e os dados de tráfego do equipamento. 
22.4.11-  Cada lote conterá informações de até 10 (dez) minutos contendo as imagens 
dos veículos infratores e os dados registrados de tráfego. 
22.4.12- Na transmissão por ocorrência, as imagens e os dados de tráfego são 
enviados em tempo real, à medida que forem sendo gerados noseauipornentos. 
22.4.13-Todos os equipamentos deverão ter capacidade de.reconexõ000 omátitc. 
em caso de perda de conexão entre os equipament 	Y::'a'b e o Centro 
Processamento de Dados - CPD. 
22.4.14- Durante o período sem conexão, o equipamento de, f scalização eletrônica 

19 	
deverá armazenaras imagens dos infratores e os dados de tfego, transmitindo poro 
o Centro Processamento de Dados - CPD quando ao retorho à normalidade. 
22.4.15- A forma de transmissão destas informações poderá ser por lotes ou por 
ocorrência, conforme descrito anteriormente neste instrumento. 
22.4.16- Como contingência, o equipamento deve permitir a coleta manual dos 
registros em dispositivos de armazenamento de massa. 
22.4.17- A forma de armazenamento dos dados no memória de mossa poderá ser, 
realizada em lotes ou por ocorrência, cujas definições eYêquisitos são os mesmos 
adotados para as imagens e os dados de tráfego. 
22.4.18-Todos os alertas descritas no item 11.1 e seus subitens devem ser enviados de 
forma online para o Centro Processamento de Dados CPD. 	' • 
22.4.19- Os alertas devem ser recebidos e exibidos no CPD em até 05 (cinco) minutos 
contados a partir do momento de sua completa defecção no equipamento 
22.4.20- Caso não haja conectividade paro o envio dos ofertas no instante em que 
estes ocorrerem, o sistema deve enviar estes alertas posteriormente quándo 
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conectividade retornar. Tal procedimento é denominado de envio 
atrasados. 
22.4.21 - A forma do envio dos alertas atrasados fica a critério da LICITANTE, podendo 
ser por lotes ou por ocorrência, cuja definição e requisitas são os mesmos adotados 
para as imagens e os dados de tráfego, conforme item 11.4.8 e seus subitens. 
22.4.22- O alerta de Falta de Comunicação, pela sua própria natureza, deve ser 
exibido independentemente da condição de conectividade. 

23 - MEDIÇÕES DE EFICIÊNCIA DOS EQUIPAMENTOS 
23.1- ÍNDICES DE EFICIÊNCIA DOS EQUIPAMENTOS 

23. 1.1 - Os índices mínimos exigidos para garantir a eficiência dos equipamentos serão 
comprovados durante a prestação dos serviços objeto deste termo de referência. 
23.1.2- Serão ainda critérios utilizados para avaliar a LICITANTE classificada 
provisoriamente em 10  lugar e habilitada, por meio de PROVA DE CONCEITO, 
realizada conforme o item 14 e seus subitens. 
23.1.3-Serão avaliados os seguintes critérios de qualidade da prestação dos serviços: 
23.1.3.1- Durante o EXECUÇÃO DO CONTRATO: 
23.1.3.1.1- Desempenho geral do equipamento, medido pelo Índice de Desempenho 
- ID, composto pela medição dos seguintes critérios: 
a) Disponibilidade dos equipamentos, medida pelo Índice de Disponibilidade de 
Faixa - IDF. 
b) Qualidade das imagens registradas pelos equipamentos, medida pelo índice de 
Captura de Imagens - ICI. 
c) Qualidade da funcionalidade de leitura autorn":±Iõ a ..omedip.pelo 
índice de Leitura de Placas - ILP 	 / 

d) Qualidade da funcionalidade de classificaçáo veiculas, 	 Índice de 
Classificação Veicular - ICV. 
23.1.3.2- Durante a realização da PROVA DE CONCEITO: 
23.1.3.2.1- Qualidade dos equipamentos, medida pelos segúi . critérios: 
a) Qualidade das imagens registrados pelos equipamentos, medida pelo Índice de 

Ø
Captura de Imagens - ICI. 
b) Qualidade da funcionalidade de leitura automático de placas, medidà pelo 
índice de Leitura de Placas - ILP. 
c) Qualidade da funcionalidade de classificação veicular, medida pelo índice de 
Classificação Veicular -CV. 
23.1.3.3- Todos os índices de eficiência são calculados por faixa fiscalizada, de forma 
independente. 
23.1.4- Os equipamentos eletrônicos devem atingir os indices de eficiência mínimos, 
válidos para a PROVA DE CONCEITO e também utHzados durante a prestação dé 
serviços continuada. 
23.1.5- Para todos os índices de aproveitamento são utilizados 
avaliação amostral através das medições de campo; 
23.1.6- Todos os cálculos dos índices de funcionamento serão realizados em função 
do aproveitamento medido durante as medições de campo. 
23.1.7- Para a PROVA DE CONCEITO, as medições serão controladas p 
CONTRATANTE. 

os critérios de 
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23.1.7.1- As medições de campo são os momentos em que a CONT 	4.; 
controle do total do ambiente e dos veículos que efetivamente estão traí-'.... a 
via em um determinado instante e, desta forma, tem como garantir os critérios de 
medição descritos neste instrumento. 
23.1.7.2- A CONTRATANTE garantirá que o número de medições de campo utilizados 
para fins de PROVA DE CONCEITO bem como a quantidade de veículos em cada 
medição sejam estatisticamente relevantes em relação ao Volume Diário Médio - 
VDM dos vias fiscalizadas, utilizando-se para isso o critério de validação amostral, 
conforme definido na norma NBR 5426 - PLANOS DE AMOSTRAGEM E 
PROCEDIMENTOS NA INSPEÇÃO POR ATRIBUTOS da ABNT, adotando-se Nível de 
Inspeção para Uso Geral igual a II e Nível de Qualidade Aceitável - NQA = 0,4. 
23.1.8- Durante a EXECUÇÃO DO CONTRATO as medições de campo serão conjuntos 
amostrais selecionados a partir da totalidade dos dados gerados pelos 
equipamentos. 
23.1.8.! - Para fins de medição do desempenho dos serviços durante a EXECUÇÃO DO 
CONTRATO, a CONTRATANTE garantirá que o número de medições de campo 

. 

	

	utitlizados bem como a quantidade de veículos em cada medição sejam 
estatisticamente relevantes, utilizando-se para isso o critério de validação amostral 
definido na norma NBR 5426 - PIANOS DE AMOSTRAGEM E PROCEDIMENTOS NA 
INSPEÇÃO POR ATRIBUTOS da ABNT, adotando-se Nível de Inspeção para Uso Geral 
igual a II e Nível de Qualidade Aceitável - NQA = 0.4. 
23.1.8.2- Para o uso da inspeção amostral, a CONTRATANTE adotará lotes para 
inspeção amostral de tamanho mínimo de 500 (quinhentos) registros, selecionados 
aleatoriamente a partir da totalidade dos registros coletados. 
23.1.8.3- Se os lotes utilizados para inspeção amostral 	uírem tamanho inferior a 
500 (quinhentos) registros, será adotado o plano de; 	 pro-dosiegistros 
capturados pelos equipamentos. 
23.1.9- A critério da CONTRATANTE, poderá ser adotado como medição de campo a 
integralidade dos registros gerados pelos equipamentos ao invés de1 conjuntos 
amostrais selecionados. 
23.1.10- Todos os índices serão calculados com 4 casas decim.cs, ti!izando 
arredondamento padrão para a precisão das 4 casas decimais. 
23.1.11-Para fins de medição. consideram-se: 
23.1.11.1 - Período diurno: todos os registros capturados entre 06:00:00 e 17:59:59. 
23.1.11.2- Período noturno: todos os registros capturados entre 18:00:00 e 05:59:59. 

23.2- APROVEITAMENTO DO REGISTRO DE INFRAÇÕES. 

23.2.1-O aproveitamento do registro de infrações será medido por meio do cálcu 
do ICI - índice de Captura de Imagens. 
23.2.2- O valor de ICI será calculado tanto para o período diurno quanto para 
período noturno, de forma independentemente e não cuhiuIàta entre si. 
23.2.3- O valor de ICI será calculado em função do 1nddor de Imagens 
Aproveitáveis - lIA descrito no item 12.2.6, considerando  requerido em 12.2.2 e, 
ainda, por tipos de infração conforme o descrito o seguir: 	 -- 
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23.2.4.1- PARA INFRAÇÕES DO GRUPO EXCESSO DE VELOCIDADE: 

23.2.4.1.1- PERÍODO DIURNO 

11A2:0,80 
	

1.00 

0,80> lIA 2:0,60 
	

080 

0,60> lIA ? 0,50 
	

0,60 

0.50> [IA ? 0,40 
	

0,40 

0,40> lIA ? 0.30 	0.30 

lIA <0,30 
	

0 

23.2.4.1.2- PERÍODO NOTURNO 

   

 

lIA? 0.60 1.00 

 

0,60> PIA ~ 0,50 
	

0,80 

0,50> lIA? 0,40 	0,60 

0,40> lIA? 0,30 	0,40 

0,20> lIA? 0.10 	0,30 

IIA<0,10 	 O 

23.2.4.2- PARA INFRAÇÕES DO GRUPO AVANÇO E PARADA: 

23.2.4.2.1- PERÍODO DIURNO 

lIA? 0,75 1,00 

0,75> lIA ? 0,60 0.80 

0,60> lIA? 0,50 0,60 

0,50 > lIA ? 0,40 0,40 

0.40> lIA? 0.30 0,30 

lIA < 0.30 o 

23.2.4.2.2- PERÍODO NOTURNO 

lIA? 0,60 1,00 

0,60> lIA ? 0.50 0.80 

0.50> lIA? 0,40 0.60 

0,40> lIA ? 0,30 0,40 

0,20> lIA? 0.10 0,30 

IIA<0,10 	 O 

23.2.4.3- PARA INFRAÇÕES DO GRUPO TRANSITAR EM FAIXAS E/OU LOCAL/HORÁR 
NÀO PERMITIDO: 

23.2.4.3.1- PERÍODO DIURNO 
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IIA't~0,70 	 1,00 

070 > IIA ? 0,50 	0,80 

0,50> lIA? 0,40 	0,60 

o 

040> lIA? 0,30 
	

0,40 

0,30> lIA ? 0,20 
	

ao 

lIA <0,20 
	

o 
23.2.4.3.2- PERÍODO NOTURNO 

IIA? 0.60 1,00 

0,60> IIA ? 0,50 D,80 

0,50 > DA ? 0.40 0,60 

0,40> lIA? 0,30 0,40 

0,20> lIA? 0,10 0,30 

lIA <0,10 	 O 

23.2.5- PARA A PROVA DE CONCEITO 

23.2.5.1- Para a PROVA DE CONCEITO, o índice de captura de imagens (ICI) 
considerará apenas o indicador de imagens aproveitáveis (lIA), devendo atingir: 

23.2.5.1.1-Para infrações do grupo excesso de velocidade, resultado igualou superior 
a 0,80 para o período diurno e 0.60 para o período noturno. 

23.2.5.1.2- Para infrações do grupo avanço e parado, r&Sti ai ou superiora 
0,75 para o período diurno e 0,60 para o período noturno. 	-- " .' 

	 ..... 

23.2.5.1.3- Para infrações do grupo transitar em faixas e/ou local/horário 
permitido, resultado igual ou superior a 0,70 para o período diurno e 0.60 p 
período noturno. 

23.2.6- INDICADOR DE IMAGENS APROVEITÁVEIS- IIA 

23.2.6.1-O Indicador de Imagens Aproveitáveis - [IA 	 «'dor que determina o 
aproveitamento técnico das imagens registradas poiS éql$amentos. 

23.2.6.2- O valor de lIA deve ser calculado de forma independente para cada faixa 
fiscalizada, considerando todas as imagens capturadas pertencentes ao período 
avaliado. 

23.2.6.3- O valor de lIA deve ser calculado de forma independente para cada tipo 
de infração fiscalizada, considerando todas as imagens capturadas pertencentes ao 
período avaliado. 

23.2.6.4-O indicador de imagens aproveitáveis (IA) é calculado conforme fórmula o 
seguir:  

(VALIDOS + DESCARTADOS) 
lIA 

= 	TOTALREGISTROS 

23.2.6.4.1- Onde: 

23.2.6.4.2- lIA - Indicador calculado para a captura de imagens aproveitáveis, paro 
a faixa sob avaliação. 
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23.2.6.4.3- VALIDOS - Quantidade total de registros de infração c 
classificados como válidos, poro a faixa sob avaliação. 
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de Lir ação 

 

23.2.6.4.4- TOTALREGISTROS - Quantidade total de registros coletados, paro a faixa 
sob avaliação. 
23.2.6.4.5- DESCARTADOS - Quantidade total de registros de infração coletados e 
classificados como inválidos por qualquer razão independente da qualidade dos 
serviços e/ou equipamentos da CONTRATADA, ou seja, descartados pela 
CONTRATANTE por motivos não técnicos, para a faixa sob avaliação. 
23.2.6.5- No cálculo do aproveitamento, são considerados classificados registros 
válidos aqueles que efetivamente possam evidenciar uma infração. 
23.2.6.6- Os registros classificados como DESCARTADOS são erros nas imagens onde 
os problemas identificadas são aqueles classificados como "não-técnicos", ou seja, 
que não estão diretamente atribuídos a falhas da equipamento ou do serviço 
prestado pela empresa CONTRATADA, coma por exemplo veículos sem placas, 
veículos entre faixas, placas extremamente mal conservadas etc. 

23.2.6.7- Todas as tipificações dos motivos de problemas considerados para esta 
contratação, sejam de problemas técnicos ou problemas "não-técnicos", devem ser 
acordados entre a CONTRATANTE e a empresa CONTRATADA antes do início das 
operações, e no âmbito da prestação dos serviços serem constantemente revisados 
e aprimorados a fim de que não haja divergência de critérios de avaliação das 
imagens entre o pré-processamento, que será executado pela empresa 
CONTRATADA e a validação, que será realizada pelos agentes da CONTRATANTE. 
23.2.6.7.1- Para fins de PROVA DE CONCEITO, todas as tipificações dos motivos de 
problemas considerados para esta contratação, sejam de problemas técnicos ou 
problemas "não-técnicos" são de autonomia exclUsivo do Comissõo Técnica 
Avaliadora. 
23.2.6.8- O valor de lIA será calculado tanto para o período diurna quanto para o 
período noturno, de forma independentemente e não cumulativa entre si. 
23.2.6.9-O valor de lIA será calculado considerando o reqYe_'do.e >42;2.6.8 e, aindd, 
por tipos de infração conforme o descrito a seguir: 
23.3- APROVEITAMENTO DO SISTEMA DE LEITURA AUTOMÁTICK' PLACAS - LAP. 
23.3.1- O aproveitamento do sistema de leitura automática de placas - LAP - é 

40 

	

	medida por meio do índice de LAP (ILP). O índice de leitura de placas é calculado 
pelo indicador de aproveitamento da leitura de placas (Àl.P) definido pela lórçnula 
abaixo: 

23.3.1.1 - Onde: 

23.3.1.2- IALP - Indicador aproveitamento da léltura de plas, para a faixa sob 
avaliação 

23.3.1.3- LEITURAPLACAS - Quantidade total de registros de infrcç& coletados e 
classificados como válidos onde a placa indicada na remesso !oiconfirmada 
conferência, para a faixa sob avaliação. 	 / 
23.3.1.4- REGISTROSVALIDOS - Quantidade total de registros de infração coleta  1.  - 
classificados como válidos, para a faixa sob avaliação. 	- 	- 
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IALP? 0,70 

0,70> IALP ? 0,50 

0,50> IALP ? 0,40 

0,40> IALP ? 0,30 

0,30> IALP k 0,20 

IALP < 0,20 

1.00 

0,80 

0,60 

0,40 

0,30 

o 
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23.3.2- O valor de ILP deve ser calculado para cada faixa sob avaliação. 

23.3.3- O valor de ILP deve ser calculado de forma independente e não 
entre si para cada classe veicular (carro, moto, ônibus e caminhão). 

23.3.4- O valor de ILP terá índices de eficiência diferenciados por grupos de classes 
veiculares e de acordo com a finalidade (EXECUÇÃO DO CONTRATO ou PROVA DE 
CONCEITO), conforme apresentado a seguir: 

23.3.5- PARA A EXECUÇÃO DO CONTRATO 

23.3.5.1- PARA CARROS, CAMINHÕES E ÔNIBUS: 

IALPk 0,75 	 1.00 

0,75 > IALP ? 0,60 	0,80 

0,60> IALP k 0,50 	0,60 

0,50> IALP k 0,40 	0,40 

0,40> IALP k 0.30 	0,30 

IALP <0,30 
	

0 

23.3.5.2- PARA MOTOS: 

E- 	*  

* 
lar 

23.3.6- PARA A PROVA DE CONCEITO  

23.3.6.1- Para a PROVA DE CONCEITO, o índice de;c1l}!:>(onsiderará apenas o 
. 	indicador de aproveitamento da leitura de placas ALP), J  endo atingir: 

23.3.6.11-  Para carros, caminhões e ônibus, resultado iguci!',ou superiora 0,75. 
23.3.6.1.2- Para motos, resultado igual ou superiora 3,70. 

23.4- APROVEITAMENTO DO DESEMPENHO DO SISTE3A DE CLASSIFICAÇÃO VEItUL 

23.4.1-O aproveitamento do desempenho do sistema de classificação é medido p 
meio do índice de classificação veicular (ICV). Este índice é calculado pelo indicado 
de aproveitamento da classificação veicular (IACV) definido Dela fórmula abaixo 

VEICULOSCJ.ASSIFICADOS 

TOT,ILVEICULOS 
IACV = 

23.4.1.1-Onde: 

23.4.1.2- IACV- Indicador de aproveitamento da cassificaçõo veiculei,  para a foi 
sob avaliação. 

23.4.1.3- VEICULOSCLASSIFICADOS - Adotado conforme a sua finc'dade. sena 
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23.4.1.3.1-Para a PROVA DE CONCEITO: Quantidade total de veículos regist?'qdsk90 1 
uma determinada medição de campo, onde a classificação do veículo info'Ptnede-' 
for compatível com o tipo de veículo determinado pela Comissão Técnica 
Avaliadora, para a faixa sob avaliação. 

23.4.1.3.2- Para a EXECUÇÃO DO CONTRATO: Quantidade total de registros de 
infração coletados e indicados como válidos, onde a classificação do veículo 
informada for compatível com o tipo de veículo registrado no sistema RENAVAM, 
para a faixa sob avaliação. 

23.4.1.4-TOTALVEICULOS-Adotado conforme a sua finalidade, 

23.4.1.4.1- Para a PROVA DE CONCEITO: Quantidade total de veículos em uma 
determinada medição de campo conforme contagem manual da Comissão 
Técnica Avaliadora. 

23.4.1.4.2- Para a EXECUÇÃO DO CONTRATO: Quantidade total de registros de 
infração coletados e indicados como válidos, para a faixa sob avaliação. 

23.4.1.5-O valor de ICV deve ser calculado para cada faixa sob avaliação. 

23.4.1.6-O valor de ICV deve ser calculado de forma independente e não cumulativa 
entre si para cada classe veicular (carro, moto, ônibus e caminhão). 

23.4.1.7- O valor de ICV será calculado conforme grupos de classe veiculares e de 
acordo com a finalidade (EXECUÇÃO DO CONTRATO ou PROVA DE CONCEITO), 
conforme apresentado a seguir: 

23.4.2- PARA A EXECUÇÃO DO CONTRATO 

23.4.2.1- PARA CARROS: 

IACV k 0,75 1.00 

0,75 > IACV k 0,60 0,80 

0,60> IACV ~ 0,50 0,60 

0,50> IACV ~ 0,40 0,40 

0,40> IACV?: 0,30 0,30 

IACV < 0,30 

 

o 

  

23.4.2.2- PARA MOTOS, CAMINHÕES E ÔNIBUS: 

IACV?: 0,70 1,00 

0,70> IACV k 0,50 0,80 

0,50> IACV k 0,40 0,60 

0,40> IACV k 0,30 0,40 

0,30> IACV?: 0,20 0,30 

IACV < 0,20 0 

23.4.3- PARA A PROVA DE CONCEITO 

23.4.3.1- Para a PROVA DE CONCEITO, o índice de classificação veicular (ICVf 
considerará apenas o indicador de aproveitamento da classificação veicular (1 
devendo atingir: 

23.4.3.1.1- Para carros, resultado igual ou superiora 0,75. 

 

(88)3631.2607/3631.2509 
amtiadrnitapipoca.cc.gov.hr  
wwwdtapipoea.ee.gov.hr  

AUTARQUIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO DE ITAPIPOCA - ANTI 
A'. Anaslâcio Braga, 1845, Fazendinha - Itapipoca - CE - Brasil 
CEP: 25000O0 - CNPJ: lt136.1 11/0001-95 

 



$ 

Itapipoc 

OEÇ(ITLJRA DL 

a 

Pnftiatpsta 

23.4.3.1.2- Para motos, caminhões e ônibus, resultado igual ou superior a 
23.5- CONSIDERAÇÕES ESPECÍFICAS PARA OS ÍNDICES DE EFICIËN 
EQUIPAMENTOS NA PROVA DE CONCEITO 
23.5.1- No cálculo de todos os índices de eficiência constantes no item 12.1 e seus 
subitens, para fins de PROVA DE CONCEITO, o índice final será a médio dos índices 
obtidas em cada medição de campo, realizados por tipo (lCl, ILP e CV), de forma 
independente e não cumulativo entre si. 
23.5.2- No cálculo do índice final, média dos índices obtidos por cada tipo (Cl, ILP e 
ICV) obtidos em todas as medições de campo realizadas pela Comissão Técnico 
Avaliadora, utilizam-se os mesmos critérios de arredondamento constantes no item 
12.1.10. 
23.6- ÍNDICES DE EFICIÊNCIA PARA CÁLCULO DA REMUNERAÇÃO DURANTE O 
CONTRATO 
23.6.1- A CONTRATANTE usará índices de eficiência para a avaliação da qualidade 
de serviço prestado pelos equipamentos constantes deste instrumento. 
23.6.2- Esta avaliação será realizado em função do Índice de Desempenho - ID. 

• 23.6.3- O Índice de Desempenho - ID é calculado individualmente para cada faixa 
em operação durante um período de medição. 
23.6.4- O Índice de Desempenho - ID não é usado para o procedimento de PROVA 
DE CONCEITO e sim usado como critério para a aplicação de glosa sob a medição 
realizada, conforme critérios constantes no item 13 e seus subitens. 
23.6.5- Todos os índices serão calculados com 4 casas decimais, utilizando 
arredondamento padrão para a precisão das 4 casas decimais. 
23.6.6- Os índices serão ainda calculados considerando a -'as efetivos dos meses sob 
avaliação, do primeiro ao último dia corrido dentro  d:fk 

23.6.7- ÍNDICE DE DESEMPENHO - ID 
23.6.7.1-O Índice de Desempenho -ID é calculado paro 
da seguinte expressão: 

ID = IDF' [(0,90' ICI) +(0,05 - ILP) + (0,051 

• 23.6.7.2- Onde: 
23.6.7.3- ID = Índice de Desempenho: fator obtido pela C61%JTRATADA que consolida 
os demais índices de desempenho associados ao funcibnamento de uma faixa de 
um equipamento, dentro de um período de medição. 
23.6.7.4- IDF = Índice de Disponibilidade das Faixas: Avalia a disponibilidade dos 
equipamentos Este índice e obtido pela CONTRATADA a partir da disponibilidade de 
todas as faixas que compõe o equipamento, calculado cbforme item 12.6.8 e 
subitens. 
23.6.7.5- lCl = Idice de Captura de Imagens: Esté índice visa bypliar mensalmente a 
qualidade das imagens coletadas pela CONTRATADA, calculado conforme item 12.2 
e seus subitens. 
23.6.7.6- ILP = Índice de leitura de placa. Calculado conforme item 12.3 eus 
subitens. 
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23.6.7.7- ICV = Índice de Classificação Veicular: índice obtido pela C 
referente a qualidade da Classificação Veicular, calculado conforme item 
subitens. 
23.6.7.8- O IDF - índice de Disponibilidade dos Faixas é detalhado a seguir. 
23.6.8- IDF - ÍNDICE DE DISPONIBILIDADE DAS FAIXAS 
23.6.8.1 - O IDF - Índice de Disponibilidade das Faixas visa avaliar a disponibilidade dos 
faixas. 
23.6.8.2- Para fins de cálculo da quantidade de dias efetivamente operacionais de 
cada faixa serão descontados cada dia em que a faixa não apresentar condições 
operacionais. 
23.6.8.3- Lima faixa será considerada operacional se houver pelo menos um dos 
seguintes eventos satisfeitos: 
23.6.8.3.1- Registro(s) de dados de tráfego associado a faixa fiscalizada no dia sob 
inspeção. 
23.6.8.3.2- Registra(s) de infrações associado a faixa fiscalizada no dia sob inspeção. 
23.6.8.4- Eventos que interfiram diretamente nas condições operacionais da faixa sob 
avaliação que sejam formalmente comunicados à CONTRATANTE pela 
CONTRATADA, contendo as evidências objetivas que comprovem os motivos da 
paralisação, serão, para efeito de cálculo deste índice, equiparadas à uma faixa 
com condição operacional. Os eventos que se enquadram nesta categoria são: 
23.6.8.5- Donos a faixa decorrente de vandalismo ou abalroamento. 
23.6.8.6- A CONTRATADA tem até 30 (trinta) dias corridos paro realizar os 
procedimentos de manutenção corretivo para restabelecer o serviço em caso de 
vandalismo ou abalroamento. 	 - - 
23.6.8.7- Caso seja necessário a realização de urna nova verifióó metrológic6 
(inicial ou subsequente) pelo INMETRO, a CONTRATADA deve comprovar cue sclicitou 
junto ao INMETRO a realização desta verificação dentro do período de 30 (trinta) dias 
corridos. Esse prazo é contado a partir do comunicado forma! de paralisação- de 
equipamentos enviado pela CONTRATADA à CONTRATANTE. 
23.6.8.8- Caso a faixa do equipamento paralisado permane 
(trinta) dias corridos, a faixa impactada será considerado t 

• de cálculo do IDF. 

23.6.8.9- O prazo para o retorno de operação em caós de abalroamento ou 
vandalismo pode ser prorrogado, após análise das justifi&tivas apresentadpspela 
CONTRATADA, com parecer favorável do CONTRATANTE: 
23.6.8.13- Obras de terceiros na via fiscalizado que interfiram diretaméhte, ri 
pavimento das faixas monitoradas. 

23.6.8.11 - Para as faixas pertencentes aos equipamentos, tal justificativo não é ace 
pela CONTRATANTE como critério de dispensa de funcionamento, uma vez que: 
equipamentos podem possuir sensores não intrusivo:  ao pa6hento, 
23.6.8.12- O IDF - Índice de Disponibilidade de Faixõ, seró'cau!cdo em função do 
Indicador de Faixa Operacional - IFO, conforme a tabela abaix&- 

perante após os 30 
o operacional para fins 

I
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IFO k 0,80 1,00 

0,80> ff0 ? 0,20 +0 

IFO <0.20 o 

23.6.8.13- O cálculo do Indicador de Faixa Operacional - IFO é detalhado a seguir. 
23.6.9- INDICADOR DE FAIXA OPERACIONAL - IFO 
23.6.9.1- O Indicador de Faixa Operacional - IFO é calculado de acordo com a 
expressão: 

DI.4SOPERACIONAIS 
IFO = 

 

NUMERODIJ4S 

23.6.9.2- Onde: 
23.6.9.3- IFO = Indicador Faixa Operacional: indicador de disponibilidade obtido pela 
CONTRATADA de uma faixa de um determinado equipamento, dentro de um período 
de medição. 
23.6.9.4- DIASOPERACIONAIS = total de dias efetivamente operacionais obtido pela 
CONTRATADA de uma faixa de um determinado equipamento, dentro de um período 
de medição. 
23.6.9.5- NUMERODIAS = número máximo de dias operacionais do equipamento, 
dentro de um período de medição. 
23.6.9.6- Para fins de cálculo da quantidade de dias efetivamente operacionais de 
cada faixa serão descontados cada dia em que a faixa não apresentar condições 
operacionais.  

23.6.9.7- Uma faixa será considerado operacioridi se houver pelo menos um dos 
seguintes eventos satisfeitos: 
23.6.9.7.1- Registro(s) de dados de tráfego associado a faixa Fscalizadano dia sdbT 
inspeção. 
23.6.9.7.2- Registro(s) de infrações associado a faixa fiscalizdd  '.  dia sob inspeção. 
23.6.9.8- Eventos que interfiram diretamente nas condições oeracionais da faixa sob 
avaliação que sejam formalmente comunicados :& CONTRATANTE pela 
CONTRATADA, contendo as evidências objetivas que comprovem os motivos da 
paralisação, serão, para efeito de cálculo deste índice, equiparadas à uma faixa 
com condição operacional. Os eventos que se enquadram nesta categoria são: 
23.6.9.8.1-Danoso faixa decorrente de vandalismo ou abalroamento. 
a) A CONTRATADA tem até 30 (trinta) dias corridos para realizar os procedimentos d 
manutenção corretivo para restabelecer o serviço em caso de vandalismo 
abalroamento. 
b) Caso seja necessário a realização de uma nova verificação metrológica (inicial ou 
subsequente) pelo INMETRO, a CONTRATADA deve comprovar que solicitou junto ao 
INMETRO a realização desta verificação dentro do período de 30 (trinta) dias corridos. 
Esse prazo é contado a partir do comunicado formol de paralisação de 
equipamentos enviado pela CONTRATADA à CONTRATANTE. 

c) Caso a faixa do equipamento paralisado permaneça incperante após os 30 (trinta) 
dias corridos, a faixa impactada será considerado nõo operocionol para Vn 
cálculo do IFO. 
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d) O prazo paro o retorno de operação em casos de abalroamento ou 
pode ser prorrogado, após análise das justificativas apresentados pela CO RAOk 
com parecer favorável da CONTRATANTE. 
23.6.9.8.2- Obras de terceiros ou da própria CONTRATANTE realizadas na via 
fiscalizada que interfiram diretamente no pavimento das faixas monitoradas. 
a) A CONTRATADA deverá comunicar formalmente à CONTRATANTE as interferências 
ocasionadas por obras, justificando a interferência por meio de relatório técnico. 

24 - MEDIÇÕES E REMUNERAÇÃO 

24.1- Para comprovar a eficiência dos equipamentos implantados e para efeitos dos 
pagamentos da contraprestação dos serviços para a CONTRATADA, mensalmente 
de cada mês subsequente, a CONTRATANTE fará a medição dos serviços prestados 
e para o cálculo dos valores levará em consideração o disposto no item a 
disponibilidade dos equipamentos no período, qualidade das imagens registrados, 
da leitura automática de placas e da classificação veicular, por meio do Indicador 
de Desempenho - ID, considerando, para tanto, o disposto no item 12.6 e seus 
subitens. 
24.2- Mensalmente será elaborada a medição dos serviços executados no mês 
anterior, cujos preços unitários serão os contidos na proposta vencedora, cabendo, 
quando for o caso, os seus devidos reajustamentos. 
24.2.1- Para fins de cálculo, considera-se o número real de dias do mês sob medição. 
24.3- O valor de cada medição mensal será calculado conforme cada tipo de 
equipamento e serviço apresentado. 
24.4- Para os serviços de fiscalização compreendido nos runcjpnôlidades delimitadas 
aos equipamentos do Tipo Fixo, incluindo Iocaçõó, instdloErm 
operação dos equipamentos, será calculado pelo quantidade de faixS 
pelos equipamentos deste grupo, multiplicado pelo preço unitário rnens 
proposto vencedora. 
24.5- Para os serviços de fiscalização compreendido nas funcior.-»,.Cdes delimitados 

11  

aos equipamentos do Tipo Semafórico, incluindoIccação,: $tção, manutenção 
e operação dos equipamentos, será calculado pedr  •  antidade de faixas 
monitoradas pelos equipamentos deste grupo, niultipícada pelo preço unitário 
mensal contido na proposta vencedora. 
24.6- A remuneração mensal da empresa será, para cada tipo de equipamento / 
serviço objeto deste termo de referência, calculaca confórme os itens de medição 
descritos acima nesta seção, considerados o índice de De;  sempenho - ID, descrito no. 
item 12.6 e seus subitens. 
24.7- A remuneração mensal da empresa (RM) é composto dos componente 
relacionados e será calculada conforme fórmulas abaixo: 

RM = RMTIPOFIXO  + 

RMrgpopao  = MEDTIPOFLXO  ' ffiTipoFixo 

RMIripoSemafórico = MEDrgposemarórgcçr 

24.7.1- Onde: 
24.7.1.1- RM = Remuneração mensal do CONTRATADA. 
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24.7.1.2- RMTipoFixo = Remuneração mensal das faixas em opero 
equipamentos do Tipo Fixo. 
24.7.1.3- RMTipoSemafórico = Remuneração mensal das faixas em operação dos 
equipamentos do Tipo Semafórico. 
24.7.1.4- MEDTipoFixo = medição mensal das faixas em operação dos equipamentos 
do Tipo Fixo, calculado conforme item 13.4. 
24.7.1.5- MEDTipoSemafórico = medição mensal das faixas em operação dos 
equipamentos do Tipo Semafórico, calculado conforme item 13.5. 
24.7.1.6- lDTipoFixo = índice de desempenho dos equipamentos do Tipo Fixo, 
calculado conforme o disposto no item 12.6 e seus subitens. 
24.7.1.7- IüTipoSemafórico = índice de desempenho dos equipamentos do Tipo 
Semafórico, calculado conforme o disposto no item 12.6 e seus subitens. 

25 - PROVA DE CONCEITO 
25.1- DISPOSIÇÕES GERAIS- PROVA DE CONCEITO 
25.1.1-  A Comissão Técnica Avaliadora, designada pelo Município, efetuará a 
avaliação dos equipamentos e sistemas, acompanhada dos representantes da 
LICITANTE classificado provisoriamente em 1° lugar e habilitada. 
25.1.2-A Prefeitura de Itapipoca convocará a LICITANTE classificada provisoriamente 
em 1° lugar e habilitada para a PROVA DE CONCEITO. 
25.1.3- Serão avaliados a conformidade funcional e desempenho dos equipamentos 
e sistemas, bem como a conformidade de suas respectivas documentações 
técnicas. 
25.1.3.1- Detalhes dos requisitos de documentação es 
subitens. 
25.1.3.2- Detalhes cio processo de AVALIAÇÃO DE CA 'O 	'V r ." oltern 
14.3 e seus subitens. 
25.1.4- A prefeitura convocará para Reunião Técnica a represõs)jjj..-  da LICITANTE 
classificado provisoriamente em 10  lugar e habilitada e /'idará as demais 
LICITANTES do processo licitatório, com até 03 (três) dia • , " antes da data da 
realização da reunião, seguindo processo padronizado confSrme o item 25.3.11.1 e 
seus subitens. 	 . 
25.1.5-Os critérios para aprovação na PROVA DE CO 	da LICITANTE classificado 
provisoriamente em 10  lugar e habilitada estão descritôs rio item 14.4 e seus subitens. 

25.2- DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA 

25.2.1- A documentação técnica da LICITANTE classificada provisoriamente em 
lugar e habilitada, anteriormente avaliadc tecnicamente quanto à s 
conformidade com os requisitas técnicos deste Termo de Referência, se 
devidamente verificada nesta PROVA DE CONCEITO, visando atestar a sua 
conformidade com os equipamentos e sistemas abjeto da AVALIAÇÃO DE CAMPO. 
25.2.1.1- A respectiva documentação que foi vaIada e aprovado na fase de 
habilitação do processo não será novamente verificada quanto à sua conformida 
técnica em si, mas sim será verificada quanto à sua compatibilidade co 
equipamentos e sistemas apresentados pelo LICITANTE classificada provisoria 
em 10  lugar e habilitada. 
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25.2.1.2- A documentação será comparada com os equipamentos - sl&çkts,' 
verificados durante a AVALIAÇÃO DE CAMPO, conforme escopo definido n. -m 
14.3.8 e seus subitens. 
25.2.2- A apresentação da documentação cujos especificações não atendam aos 
requisitos neste item 14.2 e seus subitens resultará na desclassificação da LICITANTE do 
processo licitatório. 
25.2.3- A LICITANTE será desclassificada se a documentação técnica apresentada 
divergir dos equipamentos e sistemas apresentados dentro do processo de 
AVALIAÇÃO DE CAMPO. 
25.2.4- A LICITANTE será desclassificada se a documentação técnica apresentada 
dos equipamentos e sistemas ofertados não atender aos requisitos mínimos 
obrigatórios deste Termo de Referência. 

25.3- AVALIAÇÃO DE CAMPO 

25.3.1- O objeto do presente termo de referência somente será aceito após a 
aprovação dos equipamentos e sistemas ofertados pela Comissão Técnica 
Avaliadora indicada pelo Município. Assim, o empresa detentora da proposta 
comercial de menor preço e, portanto, classificada provisoriamente em primeiro 
lugar, devidamente habilitada e com a documentação técnica, conforme o item 
14.2 e seus subitens, devidamente protocolada em conformidade com os 
procedimentos de habilitação do Termo de Referência, deverá submeter uma 
amostragem de seus equipamentos e sistemas para a realização de testes de 
avaliação dos requisitos mínimos estabelecidos no instrumento convocatório e no 
presente Termo de Referência. 
25.3.2- A LICITANTE que atender aos requisitos do item 14.3.1, será denom,7nccia na 
fase de AVALIAÇÃO DE CAMPO, simplesmente de LiCITANTE. 
25.3.3- Os testes serão conduzidos por uma Comissão Técnica Avai adora que 
analisará o sistema ofertado pela LICITANTE de acordo com os procedimentos deste 
termo de referência. 	 $ 	 - 
25.3.4- Os testes ocorrerão em duas fases distintas: inspeçãd 	mpo e Operação 
Ininterrupta, apresentadas em detalhes ao longo do detolhoménto desta descrição 
de campo. 
25.3.5- O resultado da AVALIAÇÃO DE CAMPO somente será apresentado após a 
realização de todas as fases de testes, ou seja, depois dá, realizados tanto óvestes 
do período de Inspeção de Campo quanto do período cé Operação Ininterrupta. 
25.3.6- Tal procedimento é necessário como forma de avaliar os resultados dos.: 	

$ sistemas e equipamentos em todas os diversos fases, de forma a verifica(i 
incongruências e ainda permitindo o relacionamento dos resultados obtidos em 
cada fase permitindo um julgamento técnico adequado dos 'tens avaliados 
25.3.7- Ao final das duas fases de testes, Inspeção de Campo e Operação -( 

"- 
Ininterrupta, a LICITANTE, em conformidade com o .disposto no item 14.4 e 
subitens deste instrumento, será declarada vencedora do certame. 
25.3.8- ESCOPO DA AVALIAÇÃO 
25.3.8.1- Para efeito de aprovação final, a LICITANTE deverá demonstrar -os 
equipamentos/sistema ofertados em campo, objetivando a comprovação e 
atendimento dos itens obrigatórios estabelecidos neste instrumento. 
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25.3.8.2- A avaliação do sistema/equipamentos será aferida co 
atendimento aos requisitas dos equipamentos e sistemas, estabeleci 
instrumento. 
25.3.8.3- Os testes serão realizados em escala real com o monitoramento da 
funcionalidade, operacionalidade e resultado das simulações em vias do município 
de Itapipoca-Ce, tendo como base as especificações contidas neste anexo. 
25.3.8.4-Os testes dos sistemas constantes do Centro Processamento de Dados - CPD 
deverão ser realizados nas dependências da Prefeitura Municipal. 
25.3.8.5- A LICITANTE deverá apresentar os equipamentos e sistemas definidos a seguir, 
idênticos aos ofertados em sua documentação, para que sejam submetidos a 
inspeção e teste em escala real. 
25.3.8.6- Equipamentos e Sistemas avaliados. 
25.3.8.6.1- Um Equipamento do Tipo Fixo. 
25.3.8.6.2- Um Equipamento do Tipo Semafórico. 
25.3.8.6.3- Sistemas do Centro Processamento de Dados - CPD. 

25.3.9- FUNCIONALIDADES AVALIADAS 
25.3.9.1- Todas as funcionalidades avaliadas estão detalhadas em seus requisitos 
descritos ao longo deste Termo de Referência. 
25.3.9.2- As funcionalidades obrigatórias, constantes neste anexo, aplicáveis 
conforme as características de cada tipo de equipamento / sistema, que serão 
avaliadas são: 
25.3.9.2.1- Para os equipamentos: 
a) Classificação veicular através do perfil veicular. 	/ 	- 
b) Atestar que a funcionalidade LAP - Leitura Autdmática de Pldãré?atizcfdd 
localmente. 
c) Comportamento do sistema na falta de energia elétrica comercial. 
d) Conformidade do sistema de iluminação auxiliar. 
e) Conformidade do dispositivo que permita a coleta manual. 
f) Conformidade do dispositivo indicador visual permanente., 
g) Fiscalização de avanço de sinal vermelho no semáforo. .44' 
h) Fiscalização de parada sobre a faixa de travessia deêdestres na 
sinal luminoso. 
i) Fiscalização da infração de transitar em local/horário 
regulamentação - Carga. 
j) Capacidade de gerar os vídeos das infrações. 
k) Capacidade de identificar a correta sequência do cicio semafórico. 
1) Capacidade de identificar amarelo piscante. 
m) Índice de aproveitamento do sistema de Leitura Automático de Placas LAP. 
n) Índice de aproveitamento do sistema a classificação veicular através da análise 
do perfil veicular. 
o) Cor das imagens geradas em todo o período de testes. 
p) Capacidade de detecção de falhas quando ocorrerem anomalias na cena das 
imagens capturados. 
q) Capacidade de informar falhas dos dispositivos integrantes do equipamento. 
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25.3.9.2.2- Sistemas do Centro Processamento de Dados - CPD (todos os mó 

a) Realizara configuração remota de equipamentos. 
b) Acompanhar o recebimento dos registros recebidos dos equipamentos. 
c) Verificar o sequencial de imagens gerado pelos equipamentos. 
d) Apresentar no Painel Sinótico todos os locais com equipamentos instalados, 
apresentando: 
i) Status dos pontos instalados. 
ii) Alertas de funcionamento gerados pelos equipamentos. 
iü) Informações sobre as faixas implantadas. 
iv) Informações sobre os últimos dados recebidos das passagens veiculares. 
e) Classificar registros de infrações captados pelos equipamentos: 
i) Configurar o sistema para que sejam realizadas pelo menos duos classificações por 
operadores da LICITANTE classificada provisoriamente em 1 0 lugar e habilitada antes 
de disponibilizadas para o Município. 

• 
ii) Realizar uma primeira classificação de registros, utilizando os critérios de 
classificação estabelecidos por este instrumento. Permitir que o operador possa: 
iii) Realizar a conferência das imagens e dados do registro. 
iv) Visualizar o(s) vídeo(s) referente(s) ao registro da infração. 
v) Realizar a consulta de placas de veículos para checagem dos dados do veículo e 
permitir ao operador consultar placas de veículos utilizando filtros pré-configuráveis, 
exibindo em lista as placas encontradas a partir do filtro aplicado. 
vi) Realizar melhorias visuais nas imagens dos registros de infração sem que esse 
processo altere as imagens originais. As melhorias os recurso 	idos neste Termo de 
Referência, destinados ao processo de avaliação dos registros dTfr?JçÕo---- 
vii) Realizar obliteração na imagem para ocultar ndivíduos. 
f) Realizar, no modulo de supervisão, a auditoria das classificações realizados pelos 
operadores da LICITANTE, quanto aos registros de infração obtidas doúiàmehtos. 
Deve permitir ainda a alteração de uma classificação previame f realizada. 
25.3.9.3- Com o objetivo de comprovara atendimeÇb do, . 	exigido neste instrumento, observando ainda as especifica 
mínimos obrigatórios, serão verificados durante a avaliação: 
25.3.9.3.1- Os equipamentos. 
25.3.9.3.2- Os sistemas de informação.  
25.3.9.3.3- A transmissão de dados. 
25.3.9.3.4- Os arquivos digitais. 
25.3.9.3.5- Os relatórios emitidas. 
25.3.9.3.6- A qualidade das imagens e vídeos produzidos. 
25.3.9.4- Para dirimir quaisquer dúvidas que acorram durante a avaliação dó 
sistemas, a Município poderá avaliar quaisquer outros itens do Termo de Referência 
que julgar necessário, desde que as avaliações sejam poss\'eis de acordo com as 
especificidades dos itens a serem julgados. 
25.3.9.5- Não serão avaliados a troca de arquivos entre ci LICITANTE e dbbs 	b 
DETRAN-CE. 
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25.3.10- OBRIGAÇÕES DA LICITANTE PARA REALIZAÇÃO DOS TESTES 

25.3.10.1 - A LICITANTE deverá, as suas expensas, implantar toda a estrutura necessária, 
seja de hardware, de software e de comunicação, de tal forma a simular o 
funcionamento dos equipamentos e sistemas quando estão em regime operacional. 
25.3.10.2- Deve também instalar todos os equipamentos necessários para a 
demonstração do funcionamento dos sistemas do Centro Processamento de Dados 
-CPD. 
25.3.10.3- Apenas paro o efeito da demonstração dos sistemas, toda a infraestrutura 
do CPD, deverá ser instalado nas dependências da LICITANTE, sendo necessário 
apenas que o acesso aos equipamentos e sistemas seja possível ser realizado nas 
dependências da Prefeitura Municipal. 
25.3.10.4- Toda a infraestrutura de salas, mobiliário e energia elétrica, nas 
dependências da Prefeitura Municipal, é de responsabilidade do Município de 
Itapipoca-Ce. 

. 	25.3.10.5- A infraestrutura de informática e de comunicações, incluindo o acesso à 
rede Internet, redes privadas, infraestrutura telefônica, etc., que necessitem serem 
instaladas nas dependências da Prefeitura Municipal para a realização dos testes, 
devem ser providas pela LICITANTE com a anuência do Município. 

25.3.11-PROCESSO DA AVALIAÇÃO 

25.3.11.1- Será realizada Reunião Técnica específica, entre a Comissão Técnica 
Avaliadora e a LICITANTE, sendo convidadas as demais LICITANTES. Essa reunião terá 
o objetivo de: 
25.3.11.1.1- Informar o canal ou os canais de comunicação-:destinado(s)_à - 
comunicação com a Comissão Técnica Avaliadora, tanto por parte da LICITANTE 
quanto das demais LICITANTES participantes do processo Iicitatório. 
25.3.11.1.2- Determinar o local de instalação dos equipamento da yÇÃNrcãm 
indicação, inclusive, das faixas da via a serem monitoradas 
a) Os locais de instalação dos equipamentos e 	 (duas) a 03 (três) 
faixas de tráfego. 
25.3.11.11.3- Definir a data de início da instalação dos eqamentos e do Centro 
Processamento de Dados - CPD, a serem avaliados. 
a) O prazo para o instalação dos sistemas/equipamentos será de 15 (quinze) dias 
corridos, contados a partir da data da expedição da ordem de instalação. 
b) Entende-se como sistema/equipamentos toda a. infraestrutura nedëssária, 
incluindo a comunicação, energia elétrica comercia), instalação de sensores, aléni...; 
da instalação dos equipamentos necessários ao Centro Processamento de Dados-

_
,j'A; 

CPD, nas dependências indicadas pela LICITANTE sob conhecimento do Município) 
25.3.11.1.4- Definir a data de início da avaliação, com período de demonstraçãb 
limitado a no máximo 07 (sete) dias corridos. 
a) O prazo máximo de 07 (sete) dias corridos contempla tanto o período de Inspeção 
de Campo quanto o período de Operação Ininterrupto. A definição exata do tempo 
de cada fase, Inspeção de Campo e Operação Ininterrupto é da Comissão Técnica 
Avaliadora, podendo inclusive ser determinada a posteriori já durante a execução 
dos testes, respeitando-se, sempre, o prazo máximo supra definido. 
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b) É responsabilidade da Comissão Técnica Avaliadora dar publicidade'' 
início da AVALIAÇÃO DE CAMPO a todos os demais LICITANTES particlpQQjes$ 
certame. 
25.3.11.1.5- Determinar a forma que a Comissão Técnica Avaliadora irá, por escrito e 
através de contato telefônico, se comunicar formalmente com o LICITANTE, quando 
da realização de uma medição de campo, o que ocorrerá durante o período de 
Operação Ininterrupta conforme disposto a seguir neste instrumento. 
25.3.11.1.6- Definir como as memórias de massa (Pen Drive ou dispositivo USB similar), 
referentes aos dados dos testes tanto da fase de Inspeção de Campo, das medições 
de campo dentro fase de Operação Ininterrupta, quanto dos dados do período de 
Operação Ininterrupta, devem ser entregues à Comissão Técnica Avaliadora. 

a) A memória de massa poderá ser substituída por compartilhamento do arquivo via 
rede Internet (pasta na nuvem), a critério da LICITANTE. 
b) Os critérios para receber os dados via arquivo em rede Internet são os mesmos 
adotados para c) o recebimento via memória de massa. 
Na entrega dos dados por compartilhamento do arquivo via rede Internet (pasta na 
nuvem), a LICITANTE deverá indicar as informações necessárias para o acesso dos 
dados pela Comissão Técnica Avaliadora, por meio do canal estabelecido na 
reunião técnica, indicando endereço de acesso, usuário, senha ou mecanismo 
equivalente. 
d) A LICITANTE é a única responsável por garantir a integridade dos dados 
compartilhados via rede Internet (pasta na nuvem), obrigando-se a implementar 
mecanismos de segurança da informação que garantam o sigilo, integridade e 
autenticidade dos dados. 
e) A LICITANTE deverá manter o arquivo via rede Internet (postajt.o nuvem) por todo 
o processo licitatório ou até que autorizada a sua exclusão pela Corriiõô Técnidõ 
Avaliadora. 
25.3.11.1.7- Definira data-limite para todas as LICITANTES apresentarem o listageT, dos 
profissionais que acompanharão o processo de AVALIAÇÃO DE CAMPO, ôõnfõffré 
disposições a seguir: 
a) Para a LICITANTE apresentar o listagem dos profissionais envtidos na instalação, 
operação e acompanhamento da AVALIAÇÃO DE CAMPO, conforme os critérios a 
seguir: 
i) Listagem dos representantes designados da LICITANTE pom acompanhar os testes 
realizados nos equipamentos em campo, junto à comissão, durante a AVALIAÇÃO 
DE CAMPO, sendo limitado a 2 (dois) profissionais. 
ii) Listagem dos representantes designados da LICITANTE para acompanhar os testes:» 
realizados nos sistemas do Centro Processamento de Dados - CPD nas dependências,,  
da Prefeitura e junto à comissão, durante a AVALIAÇÃO DE CAMPO, sendo limitad 
a 2 (dois) profissionais. 
iii) Dos técnicos adicionais designados para efetuara operação do sistema do Centro 
Processamento de Dados - CPD durante a AVALIAÇÃO DE CAMPO, sendo limitado a 
2 (dois) profissionais. 
iv) Dos representantes designados para serem nctificodos pela comissão quando do. 
conclusão de uma medição de campo, que ocorrerá durante o período de 
Operação Ininterrupta conforme disposto a seguir neste irstrumento, sendo Iimitad 
a 2 (dois) profissionais. 
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b) Paro as demais LICITANTES apresentarem o listagem dos profissionais qufcnüóaøo 
acompanhamento dos testes durante a AVALIAÇÃO DE CAMPO, confor 	os 
critérios a seguir: 
i) Dos representantes designados das demais LICITANTES para acompanhar os testes 
realizados nos equipamentos instalados em campo durante a AVALIAÇÃO em 
CAMPO, sendo limitado o 1 (um) profissional. 
ii) Dos representantes designados das demais LICITANTES paro acompanhar os testes 
realizados nos sistemas nas dependências da Prefeitura, durante a AVALIAÇÃO em 
CAMPO, sendo limitado a 1 (um) profissional. 
iü) Essa indicação é opcional por parte das LICITANTES. Todavia, caso uma 
determinada LICITANTE opte por não indicar representantes para acompanhamento 
da AVALIAÇÃO DE CAMPO, esta estará proibida de manifestar-se durante o processo 
de avaliação, ficando restritas as suas manifestações nas demais fases do processo 
licitatório e após a conclusão deste processo de AVALIAÇÃO DE CAMPO. 
iv) Caso uma determinada LICITANTE não compareça à Reunião Técnica, assume-se 
automaticamente que ela não terá nenhum representante para o 
acompanhamento dos testes. 
cJ Pessoas não autorizadas ou não credenciadas de acordo com os procedimentos 
listados no item 25.3.11.1.7 e seus subitens, quer sejam da LICITANTE quer sejam das 
demais LICITANTES participantes do processo licitatório, não poderão manifestar-se 
durante os testes. 
d) Indicações enviadas pelas LICITANTES após o prazo-limite determinado serão 
desconsideradas e os respectivos profissionais listados nessas não poderão se 
manifestar durante os testes. 
25.3.11.1.8- Acordar com a LICITANTE a sequência dos tesies,prem realizados, 
contemplando todos os itens previstos no item 14.3.9 e seus subit&is,°?iFëfate aos—  
equipamentos e sistemas dispostos no item 25.3.8ie seus subitens. 
a) A LICITANTE deve apresentar como os seis equipamehto 	 * 
comprovara atendimento dos itens contidos no item 25.3.9 e sé 
b) A LICITANTE deve relacionar os requisitos de testes conte mpI,õ?Ts no item 25.3.9 e 
seus subitens com sua tecnologia ofertada, de forma a pe itir que a Comissão 

. 	Técnica Avaliadora compreendo o que será apresentado .92 momento dos testes e 
ainda possa dirimir dúvidas que surjam frente aos esclarmentos prestados pela 
LICITANTE. 	 ____ 
c) Os procedimentos de teste apresentados pUL1tITANTE são meramente 
informativos, visando permitir que a Comissão Técnica Avaliadora compreendo mais, 
facilmente os resultados esperadas durante os testes. Coniudo, a definição éxdta dos 
procedimentos de testes que serão efetivamente utilizados é de autonomia única é 
exclusiva da Comissão Técnica Avaliadora, que elaborara* o seu próprio roteiro 
testes, objetivando permitir a avaliação da conformidade dos equipamento 
sistemas da LICITANTE com os requisitos mínimos obrigatórios documentados nes 
Termo de Referência. 
d) A LICITANTE deve contemplar nos seus procedimentos apenas da fase do teste 
relacionada com a Inspeção de Campo, urna vez quê durante  oeríodo de 
Operação Ininterrupta o funcionamento dos equipamentos e sistemas asserneIhcse 
com a operação normal pretendida por esta contratação. 
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25.3.11.1.9- No cálculo dos índices de eficiência, serão consideradas d 
registros obtidas durante os medições de campo, que serão realizadas du?an±eLo-
período de Operação Ininterrupta. 
25.3.11.1.10- Os detalhamentos técnicos dos requisitas bem como os índices de 
eficiência que devem ser atendidos pelo LICITANTE estão devidamente especificados 
ao longo de seus respectivos itens constantes deste Termo de Referência. 
25.3.11.2- Finalizado o prazo paro o instalação dos equipamentos. a LICITANTE deverá 
comunicar por escrito, até às 1 7hs do dia imediatamente posterior, que os mesmos 
estão devidamente instalados e em perfeita operação para realização dos testes. 

25.3.11.2.1-  Coso a LICITANTE concluo a sua instalação e comunique que seus 
equipamentos estão aptos para a realização dos testes antes da dota determinado 
no reunião técnica realizada conforme item 25.3.11.1 e seus subitens, a Comissão 
Técnica Avaliadora dará publicidade da conclusão antecipada da instalação dos 
equipamentos. Essa publicidade inclui  LICITANTE, para fins de reconhecimento, bem 
como os demais LICITANTES participantes do processo licitatório. 
25.3.11.3- Os equipamentos serão lacrados pela Comissão Técnico Avaliadora e não 
será permitido o acesso aos equipamentos poro manutenção sem suo expressa 
anuência e acompanhamento. 
25.3.11.3.1- A data do lacre será em função da data real de disponibilização dos 
equipamentos pelo LICITANTE, sendo a dato limite estabelecida na reunião técnica 
realizado conforme item 25.3.11.1 e seus subitens. 
25.3.11.3.2- A Comissão Técnica Avaliadora dará publicidade com, no mínimo, 2 
(dois) dias úteis de antecedência, da data e hora em que irá realizar o lacre dos 
equipamentos. Essa publicidade inclui a LICITANTE e também as demais LICITANTES 
participantes do processo licitatório.  
a) Caso a LICITANTE tenha concluído suo instalação de forma ante6id6hforriië 
item 25.3.11.1, o Comissão Técnica Avaliadora considerará um prazo rnnimo de 2 
(dois) dias úteis, contados da comunicação descrita no item 25.3.1 1.3.2. para 
eventuais deslocamentos das demais LICITANTES. 	 - 
25.3.11.4- Sendo necessário qualquer procedimento de :45 	ção posterior à 
instalação e lacre dos equipamentos, a LICITANTE deverèi 'f unicar à Comissão 

. 	Técnico Avaliadora e aguardar autorização para ê/i'ar a correção. Tal 
procedimento está restrito a troco de componentes defe) sosos, ou seja, não será 
permitida nenhuma mudança estrutural, tal como mudanç de posicionamento dos 
sensores ou gabinetes do sistema. 
25.3.11.4.1- Sôo exemplos de manutenção permitida: substituição de peças que 
apresentaram defeito em seus componentes ou por atos de vandalismo e sinistros 
atos de terceiros que interfiram no funcionamento dos equipamentos e dispositivos 
instalados e cabos partidos. 
25.3.11.4.2- A Comissão Técnica Avaliadora comunicará à LICITANTE a data e horário. 
para execução da manutenção aprovado. 
25.3.11.4.3- A AVALIAÇÃO DE CAMPO estará interrompida, independentemente de 
qual equipamento esteja sob manutenção, desde o rnorhnto de início da 
manutenção até o seu término, considerando o contexto de inicio e término de 
manutenção o estabelecidos no item 25.3.11.4.80 seus subifens. 
25.3.11.4.4-A duração da atividade de manutenção não poderá exceder 24 (vinte 
quatro) horas consecutivas, contadas do início da manutenção até o seu términ 
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considerando o contexto de inicio e término de manutenção o estabele 
25.3.11.8 e seus subitens. 
a) É permitido o dilação de prazo da manutenção, desde que a LICITANTE o solicite 
por meio do canal estabelecido na reunião técnica, descrevendo a motivação de 
sua necessidade. 
b) A autorização da dilação de prazo fica a critério único da Comissão Técnica 
Avaliadora, que avaliará a motivação da LICITANTE face aos critérios constantes 
deste instrumento e os fatos técnicos objetivos apresentados que fundamentem a sua 
necessidade. 
C) A dilação de prazo, se autorizada pela Comissão Técnico Avaliadora, poderá ser 
realizada uma única vez para uma determinada manutenção. 
d) A dilação de prazo, se autorizada pela Comissão Técnica Avaliadora, está limitada 
a 24 (vinte quatro) horas consecutivas adicionadas à data de início da manutenção. 
25.3.11.4.5- O número de solicitações de manutenção permitidas para toda a 
AVALIAÇÃO DE CAMPO, incluindo as fases de Inspeção de Campo e Operação 
Ininterrupta, são de 03 (três) solicitações. 
25.3.11.4.6- Deverá existir um intervalo mínimo de 6 (seis) horas consecutivas entre as 
manutenções solicitadas para um mesmo equipamento ou dispositivo sob avaliação. 
Este intervalo não se aplica para solicitações de manutenção associadas a 
equipamentos e dispositivos distintas. 
25.3.11.4.7- É critério único da Comissão Técnica Avaliadora deliberar se uma 
determinada atividade de manutenção da LICITANTE será realizada com ou sem a 
presença de seu(s) representante (s). 
25.3.11.4.8- O início e término de uma manutenção a ser considerado dependerá se 
esta será realizada com ou sem a presença de representa nté(s) da Cogassão Técnica 
Avaliadora. 
a) Com a presença de representante da Comissão Técnica Avaliadora: 
i) A data de início da manutenção é aquela determi nada-  peorepreserttont-do 
Comissão, com a sua presença em campo, quando .de' ihIí(,) C atividade de 
manutenção da LICITANTE. 
ii) A data de término da manutenção é aquela determinada'* elo representante da 
Comissão, quando do fim da atividade de manutenção ç LICITANTE, seja com o 
resolução ou não do problema ou ainda quando excedicíd o sua duração máxima 
disposta na item 25.3.11.4.4 e seus subitens. 
b) Sem a presença de representante da Comissão Técnica  Avaliadora: 
i) A data início da manutenção será aquela expressamete descrita no comunicado 
de autorização de Manutenção, expedido pelo Comiüão Técnica Avaliadora e 
comunicado à LICITANTE por meio do canal estabeledddna reunião técnica. 
ii) A data de término da manutenção será aquela consnte no comunicado de:, 
conclusão da manutenção, enviada pela LICITANTE à CanÏ$ão por meio do canal 
estabelecida na reunião técnica ou ainda quando excedida õ sua duração máximo 
disposta no item 25.3.11.4.4 e seus subitens. 
c) Para quaisquer dos casos (com ou sem a presença de representante da Comissão 
Técnica Avaliadora), a duração da manutenção será contada a partir do.inído da 
manutenção, considerando os termos constantes no item 25.3.11.4.8 e seus 
respectivos subitens. 

NJC. 
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d) Caso a LICITANTE continue executando a manutenção no equipam 
duração máxima permitida, em quaisquer dos casos (com ou sem a pre 
representante da Comissão Técnica Avaliadora), será considerada violação do 
Termo de Referência, estando a mesma sujeita a pena de desclassificação. 
25.3.11.4.9- Para quaisquer das formas de realização de manutenção, com ou sem a 
presença de representante da Comissão Técnica Avaliadora, a LICITANTE deverá, em 
até 04 (quatro) horas consecutivas contadas do término das atividades de 
manutenção, enviar um relatório de manutenção, evidenciando o problema 
detectado, o que foi realizado, os itens defeituosos substituídos (se aplicável), 
relacionando data e hora de início e fim da manutenção. Esse relatório deverá ser 
enviado pela LICITANTE por meio do canal estabelecido na reunião técnica. 
25.3.11.4.10- A contagem do prazo da AVALIAÇÃO DE CAMPO será retomada logo 
após o término da manutenção. Considera-se a data e hora de retorno da 
AVALIAÇÃO DE CAMPO o minuto subsequente a dota e hora do término da 
manutenção. Entende-se por término da manutenção o disposto no item 25.3.11.4.8 
e seus subitens. 
25.3.11.4.11- Não será permitida o troca de equipamentos que não estejam 
defeituosos. 
25.3.11.5- Para a realização dos testes não será necessária a verificação dos 
equipamentos junto ao INMETRO. 
25.3.11.6- Será permitida a repetição de testes para a LICITANTE, limitado a 03 (três) 
repetições considerando todo o período de testes. 
25.3.11.7-Ao final da Inspeção de Campo, a Comissão Técnica Avaliadora notificará, 
por meio do canal definido na reunião técnica, a LICITANTES  indicando datas e 
horários do início e fim da Inspeção de Campo. 
25.3.11.8- Após a notificação da Comissão Técncd'ÀVd iõdoib ên6éfrdtfdá( dos 
procedimentos de Inspeção de Campo, a LICITANTE terá um ptr.. :.80(cento,e. 
oitenta) minutos para a entrega à Comissão Técnica Avaliado u' 
massa (Pen Drive ou dispositivo USB similar), com os imagens  
Inspeção de Campo, os vídeos associados às infrações registrados • Iog do sistema 
contendo o registro de todos os eventos, ocorrências e intf'enções realizadas 
indicando sua respectiva data e horários, bem corno os relatórios com os dados de 
tráfego, todos na ordem em que os mesmos ocorreram. 

25.3.11.8.1- A critério da LICITANTE, memória de mossa .ode ser substift,da por 
compartilhamento do arquivo via rede Internet (pas.•a nuvem), nos condições 
apresentadas na reunião técnica. 

25.3.11.9-Após a entrega dos dados mencionados no item 25.3.11.8 e seus subitens, 
será solicitado à LICITANTE a configuração e ativação" das funcionalidades dos 
equipamentos segundo critérios entregues pela Comissão.. 

25.3.111.91-  Na solicitação de configuração e ativação das funcionalidades 
equipamentos a Comissão Técnica Avaliadora indicará qudis infrações deverão s 
fiscalizadas em quais faixas, com suas respectivas configurações. 
25.3.11.10- A LICITANTE terá 120 (cento e vinte) minutos aoõs•a divulgação das 
configurações definidas e entregues pela Comissão paro configurar os equipamentos 
em campo, bem como os softwares do Centro Processamento de Dados - CPD e do 
Centro Processamento de Dados - CPD. 

25.3.11.11-O início da fase de Operação Ininterrupto se dará após o término dbff2b, 
(cento e vinte) minutos de configuração. 	

•. 	 II 
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25.3.11.12- Durante o período de Operação Ininterrupta, o Município dis 
linha telefônica paro chamadas de emergência e um técnico de plantão 24 
quatro) horas por dia. 7 (sete) dias por semana, para fazer o devido 
acompanhamento em casos de necessidade de manutenção. 
25.3.11.13- Durante o período de Operação Ininterrupta, o Município fará, sem 
comunicação prévia à LICITANTE, medições de campo em diferentes dias e períodos 
(diurno e noturno). 
25.3.11.13.1- Considera-se que as medições diurnas ocorrerão dentro do horário 
comercial do município de Itapipoca-Ce, devendo a LICITANTE ter equipes 
preparadas para realizar as entregas dos dados das medições de campo, sem 
necessidade de nenhuma comunicação prévia por porte da Comissão Técnico 
Avaliadora, considerando-se apenas os termos expressos no item 25.3.1 1.46 e seus 
subitens. 
25.3.11.13.2- Quando houver necessidades de medições noturnas, a Comissão 
Técnica Avaliadora notificará a LICITANTE no dia da medição. 

. 	a) As medições noturnos serão concluídas até no máximo 23 (vinte e três) horas do 
dia da realização da medição pelo Comissão Técnica Avaliadora. 
b) Quando houver necessidades de medições nos finais de semana ou feriados, a 
Comissão Técnica Avaliadora notificará à LICITANTE em até 1 (um) dia útil de 
antecedência visando permitir a sua preparação a entrega de dados de uma 
medição. 
i) Esta necessidade visa dar parcimônia econômica na realização dos testes, 
permitindo que a LICITANTE melhor classificada realize um melhor planejamento de 
seu esforço de trabalho. 
ii) Serão comunicados os dias e períodos (diurno ei ou noTuíno)m que ocorrerão 
medição de campo nos feriados e fins de semana... 
üi) Para medições diurnas, deve-se considerar o4eriado ou dia de final de semana 
como dia útil, para fins de medição de campo e planejamento de esforços de 
trabalho. 	 . .. 

iv) Para medições noturnas, deve-se considerar o. .mesrji L ítrmento do item 
25.3.11.13.2a. 

. 	25.3.11.14- As amostras utilizadas para cada medição s&ão monitoradas pelo 
Município, que contabilizará o número de veículos utilizados. 
25.3.11.14.1-As medições de campo serão feitas por meio de contagens manuais de 
veículos "infratores" (motos, automóveis, ônibus, caminhões, etc.) nas faixas 
fiscalizadas. 
25.3.11.14.2- A contagem manual será feita, individualmente, na zona de medição e 
seu respectivo ponto de captura de imagem para cada um dos equipamentos d 
LICITANTE. 

25.3.11.14.3- A LICITANTE deverá informar e marcar previamente a zona de mediç 
e seu respectivo ponto de captura de imagem pare cada um dos equipamentos so 
avaliação. 
25.3.11.14.4- Serão utilizados preferencialmente veículos à serviço da Prefeitura de 
Itapipoca para a realização das medições de campo. Todavia, pofnéõssiçtodés» 
operacionais da Prefeitura, durante a realização das medições, de campo o número 
de veículos pode ser reduzido, especialmente para veículos dos classes ônibus 
caminhões. Nestes casos, a contagem considerará os veículos do próprio Nu 
observados pelos integrantes ou prepostos da Comissão Técnica Avaliadora. 
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25.3.11.14.5- Caso em uma medição de campo não seja possível identifi 
de uma determinado classe (mofo, carro, caminhão ou ânibus), n 
considerados para fins de cálculo de índice de desempenho os veículos daquela 
classe. 
25.3.11.14.6- Coso por problemas operacionais da Prefeitura de Itapipoca não seja 
possível ter-se contagens estatisticamente relevantes para uma ou mais categorias 
veiculares (carro, moto, ônibus e caminhão), conforme descrito no item 25.1.7.2, não 
serão considerados os respectivos índices associados a essas classes, para fins desta 
AVALIAÇÃO DE CAMPO, sem prejuízo a LICITANTE e ao processo licitatório. 
25.3.11.15- Os índices de eficiência das funcionalidades serão calculados única e 
exclusivamente a partir das medições de campo realizadas e de acordo com os 
requisitos dispostos neste termo de referência. 
25.3.11.16- Ao fim de cada medição de campo a Comissão Técnica Avaliadora 
comunicará a LICITANTE por meio do canal definido na reunião técnica, sobre a 
medição de campo realizada. A partir do comunicado, a LICITANTE terá 180 (cento 
e oitenta) minutos para entregar à Comissão Técnica Avaliadora uma memória de 
massa (Pen Drive ou dispositivo USB similar), com as imagens registradas, os vídeos 
associados às infrações registradas e com relatórios com os dados de tráfego, 
pertencentes ao período concernente à medição realizada. O período de cada 
medição será informado a LICITANTE por escrito através de canal estabelecido na 
reunião técnica, ao fim de cada medição. 
25.3.11.16.1- A critério da LICITANTE, memória de massa pode ser substituída por 
compartilhamento do arquivo via rede Internet (pasta na nuvem), nas condições 
apresentadas na reunião técnica. 
25.3.11.17- Todas as infrações, registradas durante -  a período de Operação 
Ininterrupta, deverão estar disponíveis para inspeçãoatravés do - programo de-
inspeção de imagens, conforme o estipulado neste Termo de Referência. 
25.3.11.18- Após o fim do Período de operaçáó Ininterrupta, os arquivos digitais 
contendo os dados, todas as imagens classificadas, seus respectivos .vídeos -e os 
relatórios conforme os critérios constantes neste Termo de R iJpc1 deverão ser 
encaminhados para análise da Comissão Técnica Avai!.eÓf)4 -  as 17hs do dia útil 
imediatamente posterior  data do término dos testes;*-. 
25.3.11.18.1 - Os dados devem ser entregues à Comissão Té.. ca Avaliadora em urna 
memória de massa (Pen Drive ou dispositivo USB similar). 1." 
a) A critério do LICITANTE, memória de massa poae ser substituída por 
compartilhamento do arquivo via rede Internet (pasta ha nuvem), nas condições 
apresentadas na reunião técnica. 	 -. 
25.3.11.19- Todos os equipamentos instalados em campo bem como os - 
equipamentos instalados no Centro Processamento de Dados - CPD deverão 
permanecer ativos até a conclusão do cronograma de inspeções a serem realizadas---
pela Comissão Técnica Avaliadora. Devendo permariécer instalados sob a 
responsabilidade da LICITANTE, até o final da avaliaçõõ e promulgação  de seu 
resultado, para que se possa dirimir qualquer dúvida existente após a fase de 
inspeção e testes. 
25.3.11.20- A LICITANTE deverá efetuar a remoção dainfrdestrutura iritdkiddipdro a1  
realização da AVALIAÇÃO DE CAMPO, através de ordem de desinsfaloção expedi 
pelo Município. 

§
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25.3.11.20.1- Essa ordem de desinstaloção é facultativa ao Municípi 
efetivamente emitida em coso de desclassificação da LICITANTE ou ain.w au 

qualquer outra decisão expressa do Município. 
25.3.11.20.2- Caso a ordem a ordem de desinstolação seja emitida, a LICITANTE 
deverá realizar a remoção da infraestrutura instalada para a realização da 
AVALIAÇÃO DE CAMPO em até 15 (quinze) dias corridos, contados do emissão da 
solicitação, reconstituindo assim o estado original dos locais tais como eram antes da 
implantação de seus equipamentos. 
25.3.11.21- Quaisquer danos causados a equipamentos e/ou instalações 
subterrâneas do Município ou de terceiros será de inteira e exclusivo responsabilidade 
da LICITANTE, cabendo-lhe o ressarcimento dos prejuízos causados. 
25.3.11.22- O resultado final da AVALIAÇÃO DE CAMPO considerará todos os testes 
realizados na AVALIAÇÃO DE CAMPO (fase de Inspeção de Campo, bem coma os 
índices de eficiência obtidas na fase de Operação Ininterrupta), e a conformidade 
da Documentação Técnica apresentada pela LICITANTE. 
25.3.11.22.1- Os equipamentos e sistemas constantes no item 25.3.8 e seus subitens 
serão comparados quanto à sua conformidade face à documentação apresentada, 
comparando-se a documentação devidamente entregue pela LICITANTE conforme 
requisitas do item 25.2 e seus subitens, com a constatação pela Comissão Técnico 
Avaliadora das suas características técnicas serem compatíveis com os requisitos 
mínimos obrigatórios deste Termo de Referência. 

25.3.11.22.2-Será constatada pela Comissão Técnica Avaliadora a conformidade das 
características técnicas das equipamentos e sistemas ofertados com os requisitas 
mínimos obrigatórios deste Termo de Referência, a LICITANTE será Declarada 
Vencedora do certame. / 
25.4- CRITÉRIOS DE APROVAÇÃO NA PROVA DE CONCEITO 

estejam em conformidade com todos os requisitas 
25.4.1 - Os equipamentos e sistemas da LICITANTE serão cansideradosc 

didade e de 
o rovados caso 

desempenho listados ao longa deste instrumento. 

25.4.1.1- Essa avaliação técnica abrange todos as fases d 
	

liação, Inspeção de 
Campo e período de Operação Ininterrupta, berfl amo a análise 
Documentação Técnica. 

25.4.1.2-O resultado somente será divulgado após conclusos todas as fases de,testes, 
incluindo ainda a conclusão de eventuais repetições de testes que ocorrerem, 
respeitando as regras estabelecidas neste instrumento. 	 - 
25.4.1.3-O resultado somente será divulgado após concIuds todas as fases de testes, 
incluindo ainda a conclusão de eventuais repetições de testes que ocorrere 
respeitando as regras estabelecidas neste instrumento. 
25.4.2- A LICITANTE estará desclassificada tecnicamente s&a for atingido o vá 
mínimo de qualquer um dos índices de eficiência mencionados neste termo de 
Referência durante os procedimentos de AVALIAÇÃO DE CAMPO. 
25.4.3- A LICITANTE será desclassificada se apresentar o documibioção técnico 
divergente das requisitos expressamente declarados no item 14.2 e seus subitens. 
25.4.4- A LICITANTE também será desclassificada se deixar de cumprir quaisq 
requisitos constantes neste Termo de Referência. 
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26. DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO CONTRATUAL 	 OnfissáOisífManWC 

26.1 - A inexecução parcial ou total do Contrato dará ensejo a sua rescisão, atendi 
o disposto nos artigos 77a Boda Lei N°8.666, de 21 de junho de 1993. 
26.2 - A rescisão contratual poderá ser: 
a) Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados 
nos incisos 1 a XII do art. 78 da Lei Federal n°8.666/93; 
b) Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e 
fundamentada da autoridade competente, reduzida a termo no processo licitotório, 
desde que haja conveniência da Administração; 
c) Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei n° 8.666/93. sem 
que haja culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares 
comprovados, quando os houver sofrido: 
d) A rescisão contratual de que trota o inciso 1 do art. 78 acarreta as consequências 
previstas no art. 80, incisos 1 a IV, ambos da Lei n°8.666/93. 

o 
	27. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

27.1 - Comete infração administrativa nos termos da Lei n° 10.520, de 2002, a 
Contratada que inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações 
assumidas em decorrência da contratação; ensejar o retardamento da execução 
do objeto; falhar ou fraudar na execução do contrato; comportar-se de modo 
inidôneo; e/ou cometer fraude fiscal; 
27.2 Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato e/ou pelo 
cometimento de infração administrativa. Administração pode aplicar à 
CONTRATADA os seguintes sanções: 
a) Advertência, por faltas leves, assim entendido aquelas que hãowêtêr?C 
prejuízos significativos para a Contratante: 
b) Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento): atraso injustifcado do objeto 
licitado (calculado por dia de atraso, até o limite de 30 (trinta) djgs0ob ro valor do 
parcela inadimplida); e/ou atraso no assinatura da ata d 	istro de preços 
ARP/contrato administrativo no prazo previsto no edital, 	todo a partir da 
convocação pela Administração (calculado por dia de otróso, até o limite de 30 

• (trinta) dias, sobre a valor global da ARP/contrato); 
c) Multa compensatória de 10% (dez por cento): inexecução total do objeto 
(calculado sobre o valor global do contrato); inexecução parcial (calculado de 
forma proporcional à obrigação inadimplida); não assinatura da ARP/contrato 
administrativo no prazo previsto no edital, quando convocado pela Administração 
(calculado sobre o valor global do ARP/contrato administrativo); e/ou não 
apresentação e/ou apresentação falsa do documentação exigido no edital d 
certame (calculado sobre o valor estimado da contrataçõõ); 
d) Suspensão de licitar e impedimento de controlar cor'i .o órgão, entidade d 
unidade administrativa pela qual a Administração .. Pública opera e atuá' 
concretamente, pelo prazo de até dois anos; 
e) Impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades do município de 
Itapipoca com o consequente descredenciamento no Sistema de Cadostramento 
de Fornecedores Municipal pelo prazo de até cinco anos. A Sanção de mpediment 
de licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável em quaisquer d 
hipóteses previstas como infração administrativa no art. 70  da Lei n° 10.520, de 200 

AUTARQUIA MUNICIPAL. DE TRANSITO DE ITAPIPOCA - AMTI 
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tris.: 	90/ 
f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a AdmindÇ9/manen:e 
Pública, enquanto perduraremos motivos determinantes da punição ou até q - ê7

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a pena!ida.e, 
que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos 
causados. 
27.3 As sanções previstas nas alíneas poderão ser aplicados à CONTRATADA 
juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos o serem efetuados. 
27.4 Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV do Lei n°8.666/1993, as 
empresas ou profissionais que se amoldem às situações previstas nos incisos do art. 88 
da Lei n°8.666/1993. 
27.5 A aplicação de qualquer das penalidades previstos realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratado, 
observando-se o procedimento previsto na Lei n°8.666/1993. 
27.6 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração 
a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o 

. 	dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 
27.7 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Sistema de 
Codastramento de Fornecedores Municipal. 

28. DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

28.1. As despesas decorrentes da contratação do objeto desta licitação correrão à 
conta de recursos específicos consignados no vigente Orçamento Municipal, 
inerente à Secretaria Contratante quando do elaboração do termo de contrato. 
28.2. Com  base no art. 70, § 20  do Decreto Federal n° 7.892 de 23 de janeiro de 2013, 
que Regulamenta o Sistema de Registro de Preços previsto no art. 1'5ticrtei-n°:8:666; 
de 21 de junho de 1993, preceitua: "Na licitação paro registro de preços não é 
necessário indicar a dotação orçamentária, que somente será exigida para a 
formalização do contrato ou outro instrumento hábil". 	 - 

29. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

29.1. O pagamento será efetuado mensalmente,M
Se 

entrega do objeto, 
segundo as ordens de serviços expedidas p ria solicitante, de 
conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente aestadas pelo gestor da 
despesa; 
29.2. No caso a Nota Fiscal de serviços prestados o relatório mensal de produção dos 
serviços sejam devidamente aprovados pela Autarquid' Municipal de Trônsito o 
pagamento será efetuado até o 300  dia após o recebime1Ïo destas: 
29.3. O Pagamento estará condicionado a apresentação de Certidões 
regularidade Trabalhistas, FGTS, Federais, Estaduais e Municipais da CONTRATANTE. ! 
todas atualizadas, observadas as condições da proposta de preços: 
29.4. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento : 
da documentação trotada neste sub item observadas as disposições editalicias 
através de crédito na Conta Bancária do fornecedor ou através de cheque norinál; 
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30. PRAZO DE DURAÇÃO CONTRATUAL 
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30.1-O contrato terá o prazo de vigência a contar da data de suo assinatura de 12 
(meses), podendo ser prorrogado com base no art. 57, II, Lei n°8.666/93. 

31. DO REAJUSTE E DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

31.1. REAJUSTE: Os valores constantes das propostas não sofrerão reajuste antes de 
decorridos 12 (doze) meses, hipótese na qual poderá ser utilizado o índice IGP-M da 
Fundação Getúlio Vargas. 
31.2.1- REEQUILIBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO: na hipótese de sobrevirem fatos 
imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou 
impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso 
fortuito ou foto do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e 
extracontratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde reste 
demonstrada tal situação e termo aditivo, ser restabelecida a relação que as partes 
pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da 
administração para a justa remuneração do fornecimento, objetivando a 
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma do 
artigo 65. II, "d" da lei federal n.° 8.666/93, alterada e consolidada. 
31.2- Independentemente de declaração expressa, fica subentendido que, no valor 
pago pelo contratante, estão incluídas todas as despesas necessárias à execução 
do contrato. 

32. DA FISCALIZAÇÃO 

32.1 - A execução dos serviços será acompanhada e fiscalizada-por-servidorda 
Secretaria, o qual deverá atestar os documentos da despesa, quando comprovada 
a fiel e correta entrega dos produtos, para fins de *pagamento. 
32.2. A presença da fiscalização da Secretaria não elidé 
responsabilidade da empresa contratada. 
32.3. Caberá ao servidor designado rejeitar totaImenè,:*i,;'r('porte, qualquer 
produto/serviço que não esteja de acordo ccm s::. ,!-4(ncias, bem como, 
determinar prazo para substituição do mesmo eventualtf4e - lora de especificação. 
32.4. A gestão e fiscalização do contrato caberá ao(à) Secretário(a) de cada 
Secretaria ou a quem este designar, devendo ele exercer toca a sua plenitude tudo 
em atendimento e consonância ao que dispõe o art. 58, inciso III, c/c art. 67-,do Lei 
Federal n°8.666/93.  
32.5. A responsável por fiscalizar e acompanhar o contrato será a Sra. Al" 
LOPES RODRIGUES, inscrita no CPF 695.316.333-04. 

33. LEGISLAÇÃO E NORMAS APLICÁVEIS 	 . 	4! 

33.1. Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002 - instituí modalidade de licitaçã'o 
denominada pregão. 
33.2 Decreto n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013- Regulamenta o Sistema de Registro 
de Preços previsto no art. IS da Lei n° 8.666/93. 
33.3. Lei n° 8.666. de 21 de junho de 1993 - Lei de Licitações e Contratos, e 
alterações 
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33.4 Decreto n° 10.024, de 20 de setembro de 2019 - Regulamento a Iicitaç 

ssSo 
 

modalidade pregão, na forma eletrônica, para a aquisição de bens e a contra 
de serviços comuns, incluídos os serviços comuns de engenharia, e dispõe sobre o uso 
da dispensa eletrônica, no âmbito da administração público federal. 
33.5 Lei Complementar n° 123/2006 - Institui o Estatuto Nacional da Microempresa e 
da Empresa de Pequeno Porte. 
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Anexo II  
Modelo de proposta de precos 

Ao 
Pregoeiro 
Prefeitura Municipal de Itopipoca 
Ref. Pregão Eletrônico n° 	  

1 -OBJETO: 

2. Dados do Representante Legal: 

e Nome: 	 
» Identidade n°' 	 
> CPFn° 	  
> Telefone: 	  
> E-mail: 	  

3. Condições Gerais da Proposto: 

e Apresente proposta é válido por 90 (noventa) dias contados do dat& e suã.': 
apresentação. 

4. Proposta de Preços: 

.- Valor Total da Proposta por Extenso: 

   

    

Pelo presente instrumento, vimos apresentar nossa proposta de preços relativo ao 
objeto desta licitação, bem como as informações, condições da proposta exigidas 
no Edital do pregão acima citado. 

1. Identificação do Licitante: 

e Razão Social' 	  
.- CNPJ e Inscrição Estadual- 
> Endereço completo' 	  
» Telefone, fax, e-mail' 
,- Banco, Agência e ri0  da conta corrente' 	  

Quant Vr una Vr mensal Item 	Especificação 	Unid 
locação de faixa do Tipo radar fixo 
com OCR, paro a fiscalização de 

1 	infrações 	por 	Excesso 	
de faixa 	10 velocidade e demais infrações, 

com sistema de leitura automático 
de placas (LAP/OCR), bem como 

AUTARQUIA MUNICIPAL DE TRANSITO DE ITAPIPOCA - AMTI 
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(Local e data). 

Nome e assinatura 
Número do Documento de 

Número do C.P 
Cargo 
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implantação/instalação, operação 
e manutenção. 
Locação de faixa do Tipo radar 
misto com OCR, para a fiscalização 
de infrações por Excesso de 
velocidade e demais infrações, 
com sistema de leitura automática 
de placas (LAP/OCR), bem como 
implantação/instalação, operação 
e manutenção. 

 

  

  

2 faixa lo 

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA 

O licitante declara que, nos valores apresentados acima, estão inclusos todos os 
tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas fretes, 
seguros, deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas que possam incidir 
sobre o fornecimento licitado, inclusive a margem de lucro. 

O licitante declara que tem o pleno conhecimento, aceitação e cumprirá todas as 
obrigações contidas no anexo 1 - Termo de Referência deste Edital. 
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Anexo 111  
Modelo de declaração (requisitos de habilitação) 

Edital n° 

	

Nome do empresa 	) inscrita no CNPJ sob n.° 	 sediada à 

	

endereço completo 	)  DECLARA sob as penas da lei que cumprem 
plenamente os requisitas de habilitação, sob pena de sujeição às penalidades 
previstas no Edital. 

(Local e data). 

Nome e assinatura 
Número do Documento de identidade 

Número do C.P.F. 
Cargo 
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(Local e data). 

Nome e assinatura 
Número do Documento de identidade 

Número do C.P.F. 
Cargo 

7 
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Anexo IV 
Modelo de Declaração (Inexistência de fatos impeditivos) 

Edital n° 

   

   

Nome doda empresa )  inscrita no CNPJ sob n.° 	sediado à ( 	endereço 
completo )  DECLARA sobas penas da Lei que até a presente data inexistem fatos 
impeditivos para sua habilitação no processo licitatório supracitado e, da mesma 
forma ainda estar ciente da obrigatoriedade em declarar ocorrências posteriores 
inerentes ao processo licitatório em questão. 



(Local e data). 

Nome e assinatu 
Número do Documento de 

Número do C.P.F. 
Cargo 

PQ IuRA DE 

Itapipoca i niiiiiï) 
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o 
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0 

ANEXO  o.,,.uo r nene \ Pe 

Modelo de Declaração 
(atendimento ao inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal) 

Edital n° 

Nome da empresa 	)  inscrita no CNPJ sob n.° 	 sediado à 
• ( 	endereço completo 	)  DECLARA, sob as penas do lei, para fins de habilitação 

no Pregão Eletrônico 	/ 	, bem  como para atendimento co disposto no inc. V do 
art. 27 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela lei 9.854, de 27 de outubro 
de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre, bem como não emprega menor de dezesseis anos, salvo na condição de 
aprendiz. 

AUTARQUIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO DE ITAPIPO( x "I II 
Av. Anastíclo Braga, 1845. Fazeodinha - Itapipoca - CE - Bra'iJ 
CEP: 62500-000-CNPJ: I8.136.IIII000I-95 

(88) 3631.2607: 3631.2509 
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Anexo VI 
Modelo de Declaração (MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORT 

Edital n° - 

(Local e data 

Nome e assinatura 
Número do Documento de i 

Número do C.P.F. 
Cargo 

Nome da empresa )  inscrita no CNPJ sob n.° 	 sediado à 
	endereço completo 	)  DECLARA sob as penas do lei, sem prejuízo das 

sanções e multas previstas neste ato convocatório, que é Microempresa ou Empresa 
de Pequeno Porte, nos termos do enquadramento previsto na Lei Complementar n° 
123. de 14 de dezembro de 2006, cujos lermos declaro conhecer na íntegra, estando 
apta, portanto, a exercer o direito de preferência como critério de desempate no 
procedimento licitatório, realizado pela 	  Município de Itapipoca 
Estado do Ceará. 

  

§
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Anexo VII 
Minuta da Ata de Registro de Preços n° 	 

nmT 
«uNIcbe 

ow 
o 

toness3o 

MITASOCIA MW. ItlflL DC TMICIITO DC ITAMPOCA 

Pregão Eletrônico n° _.../.__. 
órgão Gerenciador: 	  
Validade da Ata: 12 (doze) meses. 
Dato: 	/_J__. 

Pelo presente instrumento, o AUTARQUIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO DE ITAPIPOCA, 
pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o n° 	  com 

sede na Rua/Av. 	  n° - CEP: 	 bairro: 
	  Itapipoca (CE), Órgão Gerenciador desta Ata de Registro de Preços, 
neste ato representado por seu Presidente Sr. 	  considerando o 
julgamento da licitação na modalidade de Pregão, na formo Eletrônica autuado sob 

. 	0 n° _._.J_ bem como a classificação das propostas e a respectiva 
homologação, RESOLVE registrar os preços do(s) empresa(s) indicada(s) e 
qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e 
na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, 
sujeitando-se as partes às normas constantes nas Lei Federal n°. 8.666 de 21 de junho 
de 1993 com suas alterações, a Lei Federal n°. 10.520 de 17 de julho de 2002 que 
regulamenta a modalidade Pregão, Decreto Federal n°. 10.024 de 20 de setembro 
de 2019. Lei Complementar n°. 123, de 14 de dezembr. de 2006 comas alterações 
contidas na Lei Complementar n° 147 de 07 de agos 
legais aplicáveis. 

CLÁUSULA PRIMEIRA -DO OBJETO. 

1.1. A presente Ata tem por objeto o do(s) no Termo de 
Referência, anexo do edital de Pregão Eletrônico n° 1 	,e é parte integrante 

11 

desta Ata, assim como a proposta vencedora, indepenêr ernente de transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS. 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) 
e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que se seguem: 

	  is 
FORNECEDOR: 	  Inscrito no CNPJ sob 

ENDEREÇO: 	 N° ______ BAIRRO: 
ESTADO:  -  

REPRESENTANTE LEGAL: 

CEP: 	, CIDADE:  	 

	 CPF: 	. RG:  	 

TELEFONE: 	 . EMAIL: 

 

(88) 3631.2607! 3631.2509 
anitiadrnitapipoctce.gos .1w 
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ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT 
VR 

UNIR 

VR 

MENSAL 

VALOR 

TOTAL 

VALOR GLOBAL 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO ÓRGÃO GERENCIADOR 

3.1. O órgão gerenciador e órgãos participantes do registro de preços: 

ÓRGÃO GERENCIADOR NOME DO ORDENADOR DE DESPESAS 

AUTARQUIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO DE 
ITAPIPOCA 

EDIVAR AZEVEDO ROCHA 

CLÁUSULA QUARTA - DA VALIDADE DA ATA. 

4.1 A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, improrrogáveis, a 
contar da data de sua publicação. 
4.2. O fornecedor ficará obrigado a atender todos 
vigência desta Ata. 

CLÁUSULA QUINTA - DA ADESÃO À ATA DE REGISt 	45 

5.1. A Ata de registro de preços, durante sua va'à4rtz::t>: 
qualquer orgão ou entidade da administração publico 	o tenha participado 

ser utilizada por 

do 	certame licitatório, observadas os condiçõe -t(- ..' . s e limites máximos 

• estabelecidos no Decreto Federal n° 7.892/2013 e De 	unicipal n°010/20)7. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS ALTERAÇÕES NA ATA DE REGIStRÔ1ÔE PREÇOS 

6.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro d 
preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 10  do art. 65 do Lei Federal n°8.666. 
21 de junho de 1993. 
6.2. Os preços registrados poderão ser revistos, em decorrência de eventual variaç 
daqueles praticados no mercado, ou de fato que altere o custo dos serviços ou 
fornecimentos prestados, conforme dispõe os termos da alínea "d" do inciso lI do 
caput do art. 65 da Lei Federal n°8.666, de 21 de junho de 1993. 
6.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se 
superior ao preço praticado no mercado, o órgão gerendador deverá: 
6.3.1. Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua 
adequação ao praticado pelo mercado; 

 

§
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PC 
6.3.2. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso frustrada a neg. 
6.3.3. Convocar os licitantes detentores de registros adicionais de preços e. nor - - o 
desses ou conc omita ntemente, os licitantes remanescentes do procedimento 
licitatório, visando a igual oportunidade de negociação, observada a ordem de 
registro e classificação. 
6.4. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar 
as alterações havidas, demonstrando analiticamente a variação dos componentes 
dos custos devidamente justificada. 
6.5. É vedado ao contratado interromper a prestação de serviços/fornecimento 
enquanto aguarda o trâmite do processo de revisão de preços, estando, neste caso, 
sujeito às sanções previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do 
fornecedor prevista nesta Ata. 
6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à 
revogação parcial ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no 
nos mesmos meios iniciais de publicação. 
6.7. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo. 

6.8. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia 
atualizada da Ata de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

14.1 - A Autarquia Municipal de Trânsito de Itapipoca, poderá cancelar o Registro de 
Preços, sem prejuízo das penalidades previstas neste Edital, no que couber, nos casos 
a seguir especificados: 
a) Quando o fornecedor: 
1) Descumprir as condições da ata de registro de preços; 
II) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente 
pela administração, sem justificativa aceitável: 
III) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipóte 
àqueles praticados no mercado; ou 
IV) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do coa 
1993, ou no art. 70  da Lei n° 10.520, de 2002. 	 __ 

tq 
b) Quando a Administração tiver presente razões de mie esse público que justifiquem 
o ato. 

CLÁUSULA OITAVA - DA FORMALIZAÇÃO E ASSINATURA DO INSTRUMENTO 
CONTRATUAL 

8.1. Depois de assinada a Ata de Registro de Preços, o fornecedor registrado poderá 
ser convocado, a qualquer tempo durante a vgência da Ata, para assinatura do 
contrato, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteïs, contado do data do recebimento 
da CONVOCAÇÃO, sob pena de decair o direitoàcottratação, sem prejuízo das 
sanções previstas neste Edital. 
8.1.1. O adjudicatório deverá assinar o contratocuiihdo todas as condições e 
regras estabelecidas, incluindo-se a observância da Lei Ger ideroteçõa de Dados 
- Lei Federal n.° 13.709, de 14 de agosto de 2018. 

AUTARQUIA MUNICIPAL DE TRANSITO DE ITAPIPOCA -UM 
A'. Anastácio Brsp, 1845. Fszcndinha - Itaplpoci - CE - Brasil 
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8.1.2. O prazo para a assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma 
por igual período, quando solicitado pelo fornecedor registrado durant3 °/ 
transcurso, desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo CONTRATANTE. 
8.1.3. Por ocasião da assinatura do contrato, verificar-se-á por meio das CERTIDÕES 
se a licitante vencedora mantém as condições de habilitação Jurídica e 
Regularidade Fiscal, nos termos da lei 8666/93. 
8.2. Na hipótese de a licitante primeira classificada ter seu Contrato cancelado e/ou 
não firmar a contratação no prazo e condições estabelecidos, poderá ser firmada 
contratação com a segunda classificada, desde que atendidas às especificações, 
condições e prazos exigidos neste Edital, nos termos do art. 27, §30  do Decreto n° 
10.024/2019. 
8.3. A contratação resultante do objeto deste Edital reger-se-á subsidiariamente pelas 
normas fixadas pelo Código de Defesa do Consumidor, Lei n. 8.078, de 11.09.90. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR. 

9.1. Caberá ao órgão gerenciador, além das obrigações discriminadas no corpo do 
Edital e da presente ata, a prática de todos os atos de controle e administração do 
Sistema de Registro de Preços, e ainda o seguinte: 

a) Gerenciar a presente ata de registro de preços; 

b) Promover, periodicamente, ampla pesquisa de mercado, de forma o comprovar 
se os preços registrados permanecem compatív 's com os praticados na 
Administração Pública;  
c) Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados: 
d) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes 
de infrações no procedimento licitatório; e 
e) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, aj'aedes decorrentes 
do descumprimento do pactuado na ata de regWfro ae preços ou do 
descumprimento das obrigações contratuais, em r&açõo às suas próprias 
contratações. 

CLÁUSULA DÉCIMA -  DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES. 

10.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de 
preços, inclusive o acréscimo de que trata o § ]0  do art. 65 da Lei n°8.666, de 1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS CONDIÇÕES GERAIS. 

11.1.0 órgão gerenciador, bem como o(s) órgão(s) participo bt(s), não se obriga a 
adquirir o(s) item(ns) registrado(s) do licitante venceaor, nern4rnpouco as 
quantidades previstas, conforme art. 15, § 40  do lei n° 8.666, de 1993,   b&tÇ como art 
16 do Decreto Municipal n° 017/2017. 
11.1.1.0 órgão gerenciador, bem como o(s) órgão(s) participante(s), pode utilizar-se 
de licitação especifica para a contratação pretendida, assegurando-se, todavia, a 
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ÓRGÃO GERENCIADOR 
NOME DO (A) SECRETÁRIO (A) 
EXECUTIVO (A)/ ORDENADOR 

DE DESPESAS 

DETENTOR (A) DO 
REGISTRO DE PREÇOS 

NOME DO (A) 
REPRESENTANTE 

ASSINATURA 
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preferência de fornecimento ao fornecedor beneficiário da ata, no 
igualdade de condições, conforme art. 15 do Decreto Municipal n°026/2018. 	"-L-- 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO 

12.1. Fico eleito o foro da Comarca de Itapipoca, Estado do Ceará, para dirimir todo 
e qualquer controvérsia oriundo da presente Ata de Registro de Preços, que não 
possa ser resolvido pela via administrativa, excluindo-se, desde já, qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja. 

Assinam esta Ata os signatários relacionados e qualificados a seguir, os quais firmam 
o compromisso de zelar pelo fiel cumprimento das suas cláusulas e condições. 

Itapipoca/CE 	de 

SIGNATÁRIOS: 

de 20—  

ASSINATURA 
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	  conforme planilha 

Unid Quant Vr unit Vr mensal V Total 
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CONTRATO N° 	  
PREGÃO ELETRÔNICO 	 

  

     

     

TERMO QUE DE CONTRATO, que entre si fazem a 
AUTARQUIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO DE 
ITAPIPOCA, 	e 	o 	empresa 
	  para o fim que a seguir se declara: 

A AUTARQUIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO DE ITAPIPOCA, pessoa jurídica de direito 
público, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 	  com sede na Rua(Av.) 
	  Bairro 	  CEP: 	., Itapipoca-CE, inscrita no CNPJ 
N° 	  neste ato representada pelo PRESIDENTE, a Sr. 
	  inscrita no CPF n° 	 doravante 

denominado de CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa 	  com 
endereço na 	 n° 	 bairro 	  CEP: 	 e- 
mail: 	 telefone: 	  em 	  Estado do 
	  e-mail: 	  inscrita no CNPJ sob o n° 

representada 	por 
	  portador(a) do CPF n° 	  Cédula de 
identidade n° 	  ao fim assinado, doravante denominado de 
CONTRATADA, de acordo com o Edital de Pregão Eletrônico n° 	 Processo 
	  em conformidade com o que preceitua a Lei Federal n°8.666/93, de 

21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, a Le' 	no 10.520/02, de 17 de 
julho de 2002, sujeitando-se os contratantes às suas normas 'e s" 	5 Ibretondiçõer 
a seguir ajustadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 

].] - Processo  de Licitação, no modalidade Pregão Eletrônico, « onformidade com 
a Lei Federal n° 10.520, de 17/07/2022, Decreto Federal « 10.024, de 20 de setembro 
de 2019, e subsidiariamente pela Lei Federal N°8,666/93 e suas alterações posteriosr: 
devidamente homologado pelo(a) Secretário(a) Executvo(a) do Secretad6 

  

CLAÚSULA SEGUNDA - DO OBJETO 

2.1 O Presente contrato tem por objeto a   	 , conf 
especificações constantes do anexo 1, parte integrante deite processo. 

CLAÚSULA TERCEIRA - DO VALOR 

/ 
3.1- A CONTRATANTE pagará ao(à) CONTRATADO(A) pela execução do objeto deste 
contrato o valor global de R$ 
abaixo: 
Item 	Especificação 

AUTARQUIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO DE ITAPIPOCA - AMTI 
Av. Anastácio Braga, 184$, Fazendinha - Ilapipoca - CE - Brasil 
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t 
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fim. 
AUTAaQUIA MUNICIPAL DE TRAnSITO DE ITAPIPOC 

iUNICZj\ 

316  20  
Comin,k, P 

"deu taçZo // 

pD[r,uqA CE 

• Itapipoca 
rifnpip.t. 

Valor total - R$ 

CLÁUSULA QUARTA - DO REGIME DE EXECUÇÃO 

4.1. O fornecimento será executado na formo de execução indireto, sob o regime de 
empreitada por preço unitário, em conformidade com o disposto na Lei n° 8666/93 e 
alterações. 

CLAÚSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

5.1. Fiscalizar e acompanhar o execução do objeto contratual, devidamente 
atestado quanto aos critérios de quantidade e qualidade contratados; 
5.2. Prestar todas os informações e esclarecimentos que a Contratada venha solicitar 
para o desenvolvimento dos trabalhos; 
5.3. O contratante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

. 	Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente contrato, 
bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrências de ato da 
Contratado e de seus empregados, prepostos ou subordinados; 
5.4. Comunicar à contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a 
execução do abjeto contratual, diligenciando nos casos que exigirem providências 
corretivas; 
5.5. Providenciar os pagamentos à contratada à vista das notas fiscais / faturas 
devidamente atestadas pelo setor competente, conforme acordado; 
5.6. Cumprir com as demais obrigações constantes n > 	 ência e outros 
previstas no contrato; 

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO(A) CON 

6.2. Manter a contratante devidamente informada soré-• »4  damento dos serviços, 

o 	comunicando-a sempre que se registrarem ocorrências e /.ordinárias; 
6.3. Facilitar a ação da fiscalização na inspeção /&s serviços, prestond 
prontamente, os esclarecimentos que forem solicitados p1a contratante,- 
6.4. 

ontratante;
64 Providenciar a imediata correção de deficiências ei ou irreguSdaJr 
apontadas pela Contratante no prazo de 24hs; 
6.5. Não transferir a outrem, todo ou em parte, o objeto d4 presente contrato; 
6.6. Os empregados da contratada, quando prestando siços nas dependênci 
do contratante, estarão sujeitos às suas normas disciplinares, mas em nenhum ;;• 1 r 
hipótese terão vínculo empregatício com o contra;ante. pois manterão contrata de 
trabalho com a contratada, a qual responderá sempre única e exclusivamente P 
perante as repartições respectivas, por todos os tributos, encargos sociais eJ* 
trabalhistas, bem como assumirá integral responsabilidade por quoisquer,dans''r 
causados por seus empregados a contratante ou a terceiros, durante, ou em 
consequência da execução dos serviços contratados., mesmo que praticados 
involuntariamente, o que propiciará o desconto do valor correspondente no 
faturamento do mês subsequente, sem prejuízo das medidas judiciais cabíves; 
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6.1. Utilizar nos serviços objeto deste contrato somei- 	 devidamente 
capacitados e habilitados para tal fim; 
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6.7. A Contratado deverá apresentar, mensalmente, relatórios de acampa 	' 	a 
do contrato e dos obras e serviços a ele relacionado. 
6.8. A Contratado terá um prazo de até 05 (cinco) dias corridos, conta 
abertura do chamado técnico, para concluir o conserto de qualquer equipamento, 
findo esse prazo a contratada deverá, então, apresentar, formalmente, justificativa 
técnica para o atraso, a qual será analisada pela Autarquia de Trânsito de Itapipoca, 
que avaliará o necessidade ou não de aplicação das penalidades cabíveis; 
6.9. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a 
utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre; 
6.10. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 
cumprimento do contrato; 
6.11. Manter, durante todo o período de vigência contratual, inclusive eventuais 
aditivos, a atualização tecnológica do sistema de detecção de infrações de trânsito, 
tanto do ponto de vista do hardware como do software. Manter os locais de 

. 	instalação dos detectores veiculares em condições de permanente regularidade de 
modo que a capacidade de detecção de infração não seja alterada ao longo de 
todo o período de execução do contrato, excetuando-se os serviços 
correspondentes a recapeamento asfáltico; 
6.12. A contratada deverá informara contratante quaisquer queixas, reivindicações 
ou reclamações de seus empregados, prepostos e/ou terceiros, em decorrência do 
cumprimento do objeto do Termo de Referência. A contratada, além das cláusulas 
estabelecidas em contrato, obriga-se a: 
a) Responder por quaisquer danos pessoais e/ou rnater:os causados direta ou 
indiretamente à Autarquia de Trânsito de ltapipoca,ou a 
culpa ou dolo na execução dos serviços objeto do contrato: 
b) Manter durante a execução do contrato todas as condições ce habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO DO CONTRATO 

40
7.1- O contrato terá o prazo de vigência a contar da dato de sua assinatura de 1 
(meses), podendo ser prorrogado com base no crt. 57, 11, Lei n°8.666/93. 

1' 
CLÁUSULA OITAVA - DAS CONDIÇÕES DO PAGAMENTO 	 1 k 
8.1. O pagamento será efetuado mensalmente, confbrme entrega do obj$ 
segundo as ordens de serviços expedidos pelo Secretaria solicitante, ç 
conformidade com as notas fiscais/faturas devidarnente.estadas pelo gestor 
despesa 
8.2. No caso o Nota Fiscal de serviços prestados o relatório men'oi de produção dos 
serviços sejam devidamente aprovados pela Autarquia Municipal de Trânsito o 
pagamento será efetuado até o 300  dia após o recebimento destas; 
8.3. O Pagamento estará condicionado a apresentação de Certidões de 
regularidade Trabalhistas, FGTS, Federais. Estaduais e Muricipais da CONTRATANTE_ 
todas atualizadas, observadas os condições da proposto de preços; 
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8.4.0 pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhame 
documentação tratada neste sub item, observadas as disposições editalícias, através 
de crédito na Conta Bancário do fornecedor ou através de cheque nominal: 

CLÁUSULA NONA - DOS LOCAIS DE INSTALAÇÃO 

9.1 . A Contratada deverá elaborar e executar ProÀetos de Sinalização de Trânsito para 
cada local de instalação do equipamento fixo, conforme projetos básicos e 
especificações dos materiais constantes neste Projeto Básico. Os projetos elaborados, 
antes de sua implantação, deverão ser aprovados pela AMTI; 

9.2. A Contratado deverá elaborar Projetos Executivos de laços detectores, obras 
civis, instalações elétricas, rede, etc. de cada equipamento. Não se aceitará custos 
extras pelos serviços citados acima e que não estejam na planilha de preços; 

9.3. A Contratada deverá ainda proporcionar a comunicação de seus dados com 
outras bases de dados a pedido da Contratante; 

. 	9.4. A Contratada será responsável por preparar, nos prazos previstos no cronograma 
de implantação, os locais de instalação dos equipamentos, executando todas as 
obras de infraestrutura necessária, bem como para a ligação à rede de energia 
elétrica 

9.5. Os locais de instalação dos equipamentos do Tipo Fixo são: 

Local Sentido Velocidade N° Faixas 
Rua Vicente Siebra, 1895, Violete Sul / Norte 40 km 02 
Rua 	Antônio Oliveira Guimarães, 	1290, 
Centro - após a linha férrea Leste/Oe; 40 km 02 

José 	do 	Patrocínio, 	1478, 	Coqueiro 	- 
próximo ao Pinheiro Supermercado  

Sul 
W 

. 6 Rua Raimundo de Castro, 1038, Cruzeiro - 
próximo ao Colégio ERE Sul 

Av. Anastácio Braga, 4510- Encruzilhada - 
próximo a Cagece 

Leste/: 	.. 	* 	Ç"rn 02 

9.6. Os locais de instalação dos equipamentos do Ti 
	

fórico são: 

Local Sen 
- 

Velocidade N° 

Av. Anastácio Braga x Rua Eubia Barroso - 
Centro 

Nort:y5LJ, d 40 km 

Rua 	José 	do 	Patrocínio x 	Rua 	João 
Cordeiro, Coqueiro 

Su1/F4õtf'ê9 40 km 02 

Av. Duque de Caxias x Rua José do 
Patrocínio, Centro 

Oeste! 
Leste' 

'. 40 km 03 

Rua Vicente Siebra x Cristo Redentor, 
Violete 

Sul/Norte 40 km 03 

9.7. Efetuar, às suas expensas, as manutenções preventivas e corretivas necessárias 
aos equipamentos, bem como suas aferições e subs;ituiçôes, observaaos as 
exigências da legislação em vigor; 
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9.8. Nenhum equipamento poderá iniciar a suo operação sem que seja reo 
sua verificação pelo INMETRO, pela qual a Contratado é a única responsável. - 

9.9. O prazo máximo para implantação dos equipamentos fixos de fiscalização 
eletrônica, incluindo o início de sua operação, será de no máximo 120 (cento e vinte) 
dias corridos, a contar da emissão do respectiva ordem de Serviço. 

CLÁUSULA DÉCIMA LEGISLAÇÃO VIGENTE, REGULAMENTOS E NORMAS APLICAVEIS 
AOS EQUIPAMENTOS E SISTEMAS 

10.1- Os equipamentos deverão estar em conformidade com as Normas vigentes e 
Regulamentos estabelecidos pelo Código de Trânsito Brasileiro (CTB). Resoluções e 
Deliberações do Conselho Nacional de Trânsito (CONTRAN) e Portarias do Secretaria 
Nacional de Trânsito (SENATRAN) aplicáveis, sendo submetidas a aprovação do 
CONTRATANTE. 
10.2- Todos os equipamentos, independentemente de suas características, 
metrológicos ou não- metrológicos, deverão ter sua conformidade avaliada pelo 
Instituto Nacional de Metrologia. Normalização e Qualidade Industrial (INMETRO), ou 
entidade por ele acreditada e possuir às seguintes certificações: 
10.2.1- Para os sistemas metrológicos - O equipamento deverá estar homologado, 
tendo sua portaria de aprovação de modelo expedida pelo INMETRO e atender à 
legislação atual e vigente ou outra que vier a substituí-Ia. 
10.2.1.1- Deverá possuir Portada de Aprovação de Modelo em conformidade com o 
RTM - Regulamento Técnico Metrológico constante daPortorici INMETRO n°  158 de 31 
de março de 2022 ou com o RTM constante da Podaria INM 	544 de 12de 
dezembro de 2014. 
10.2.1.2- Deverá ser verificado metrológicamente com procedfrnentos e 
peridiocidades em conformidade com os requisitos da Portaria jNMFRO ri° 158 de 31 
de março de 2022. 
10.2.2- Para os sistemas não-metrológicos - pubcaçõd'2'Registro de Objeto, 

o 
	conforme legislação pertinente do INMETRO, ou outra que vier a substitui-la. 	 :3  

10.2.2.1- Deverá ter Registro de Objeto mantido conforme Portaria INMETRO n1  492, 
de 10 de dezembro de 2021. 
10.3- Nenhum equipamento poderá entrar em operação sem o Laudo individual de.. 
Comprovação de Verificação. 
10.4- Todas as despesas para a obtenção de todas os Certificados mencionados 
neste item são de inteira responsabilidade da CONTRATADA. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FISCALIZAÇÃO 

11.1 - A execução dos serviços será acompanhada e fiscalizada por servidor da 
Secretaria, o qual deverá atestar os documentos da despesa, quando comprovada 
a fiel e correta entrega dos produtos, para fins de pagamento.  

11.2. A presença da fiscalização da Secretaria não elide nem diminui a 
responsabilidade da empresa contratada. 

 

(88) 3631.2607/3631.2509 
anitiadmJtapipocaie.gov.br  
www.itapipoca.ce.gov.br  

AUTARQUIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO DE ITÁPIPOCA - AMT% 
Av. Anastácio Braga. 1845. Fazendinha - Itapipoca - CE - Brasil 
CEP: 62500.000-CNPJ: IS.136.lII/000I-95 

 

o PREFEITURA DE 

Itapipoca 
F~ 1~ 	aunaousA uiwøce.s Dc ,nbaao cc 



o pqriupA DC 

Itapipoca 
11.3. Caberá ao servidor designado rejeitar totalmente ou em parte, Ziô 
produto/serviço que não esteja de acordo com as exigências, bem 
determinar prazo para substituição do mesmo eventualmente fora de especificaç6C 
11.4. A gestão e fiscalização do contrato caberá ao(à) Secretário(a) de cada 
Secretaria ou a quem este designar, devendo ele exercer toda a sua plenitude tudo 
em atendimento e consonância ao que dispõe o art. 58, inciso III, c/c art. 67 da Lei 
Federal n°8.666/93. 
11.5. A responsável por fiscalizar e acompanhar o contrato será o (a) Sr(a). 

inscrito (a) no CPF n° 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DOS EQUIPAMENTOS E 
SISTEMAS INTEGRADOS PARA GERENCIAMENTO DE TRÂNSITO 

12.1- CARACTERÍSTICAS COMUNS AOS EQUIPAMENTOS DOS TIPOS FIXO E SEMAFÓRICO 

12.1.1- Para o correto entendimento dos serviços que serão contemplados neste 
Termo de Referência, os equipamentos para a fiscalização eletrônica de infrações 

. 

	

	por excesso de velocidade e demais infrações dos Tipos Fixo e Semafórico, dotados 
com sistema de Leitura Automática de Placas (LAP), deverão estar aptos a operar 
totalmente integrados com os serviços de processamento já contratados pela 
CONTRATANTE, toda lnfraestrutura necessária (sinalização adequada), instalações e 
acessórios adequados permitindo fiscalizar com um único equipamento até quatro 
faixas de forma autônoma no mesmo sentido de circulação do tráfego. Os Iayouts 
dos arquivos necessários as integrações ao sistema existente serão fornecidos para a 
CONTRATADA pela CONTRATANTE. 
12.1.2- Os equipamentos deverão estar em conformidade com as Normas vigentes e 
Regulamentos estabelecidos pelo Código de Trãnsitó Brasileiro (CTB). Resoiuções e 
Deliberações do Conselho Nacional de Trânsito (CONTRAN) e Portarias da Secretaria 
Nacional de Trânsito (SENATRAN) aplicáveis, sendo submetidas a aprovação do 
CONTRATANTE. 
12.1.3- Deverão estar homologados, com portaria de aprovaçõ& modelo em 
conformidade  com o RTM integrante da Portaria 54' de 12/12/1,9d6 INMETRO ou com 
o RTM integrante do Portaria 158 de 31/03/2022 do lNMETIÕ. Os equipamentos 
deverão atender à todas as regulamentações do CONTRANt. SENATRAN e INMETRO 

• vigentes. 

12.1.4- Deverão possuir Registro de Objeto do Sistema Aulémático não Metrológico 
de Fiscalização de Trânsito - SAnMFT, em conformidade com a Portaria INMETRO n° 
492, de 10 de dezembro de 2021 e com escopo de infrações que abranja as infrações 
não metrológicas fiscalizadas de acordo com o seu tipo (Fixo ou Semafórico). 
12.1 .5- Deverá ser resistente às temperaturas ambientais entre -1 OOC e +5500. 
12.1.6- Possuir estrutura externa resistente a vandalismo e intempéries, inclusive co 
dispositivos de vedação que impeçam a entrada de poeira e umidadè, 
devidamente tratada contra oxidação galvânico e eletroticc,possuindo resistência 
estrutural para suportaras esforços atuante das ações do venft 

12.1.7- Deve possuir sistema de detecção e medição de acordo côtn sua finalidade, 
sendo admitidos quaisquer tecnologias reconhecidas pelo NMETRO - em seus 
regulamentos técnicos. 
12.1.8- Deverá ser capaz de monitorar, no mínimo, vias de mão única de até quatro 
faixas de rolamento. 
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12.1.9- Deverá ser capaz de monitorar, vias de mão dupla, consuderand'.u- -nLG..ire  
para cada sentido de rolamento com duos faixas de rolamento paro cada -Mtift5° 
12.1.10- Deverá possuir circuitos de proteção contra choques elétricos e descaras 
atmosféricas. 
12.1.1 1- Obrigatoriamente na instalação deverá conter aterramento. 
12.1.12- Funcionar com alimentação elétrica de corrente alternada com tensão de 
entrada de 220V. 
12.1.121-  Os equipamentos devem ter a informação da tensão de alimentação de 
tensão de alimentação certificada pelo INMETRO, constando a tensão equivalente 
na portaria de aprovação de modelo dos equipamentos ofertados. 
12.1.13- Deverá ser provido de dispositivo de proteção contra sobre-tensão ou sobre-
corrente, na alimentação elétrica. 
12.1.13.1- Deverá possuir autonomia de funcionamento do equipamento para que 
na falta de energia elétrica comercial, este realize o desligamento completo do 
sistema, de forma automática. 
12.1.13.2- O propósito da autonomia é tão somente permitir que o sistema realize os 
procedimentos necessários para o desligamento seguro, ou seja, que nenhuma 
informação seja corrompida e que as infrações detectadas anteriormente ao 
momento da defecção do ausência de energia elétrica comercial pelo 
equipamento sejam registradas. 
12.1.13.3- Caso ocorra o desarme por interrupção de energia elétrica, mesmo que 
por período prolongado, o equipamento deverá ser capaz de retornar às suas 
atividades normais de forma automática e sem precisar de intervenção humana. 
12.1.13.4- Durante o período em que o sistema/equipamento estiver sem conexão, o 
equipamento deverá armazenar todos os dados e imagens dos veículos.infratores e 
os enviar automaticamente para o Centro de Processamento de Dados - CPD, 
quando o mesmo retornar a comunicaçõo. 
12.1.14- Ser dotado de sistema resistente a vibrações externp 
tráfego ou impacto, garantindo a confiabilidade e segurá 
e armazenados. 
12.1.15- Deverá permitir o autoajuste ou agendamento das configurações de suas 
câmeras de formo automática em função da luminosidade do local, permitindo 
alterar parâmetros relacionados à qualidade da imagem. 
12.1.15.1- São exemplos de parâmetros relacionados à ualidade das imagens o 
brilho, ganho digital, velocidade de exposição e abertura. 
19.1.16- Possuir dispositivo que permita a coleta manual dos registros de infração, 
dados de tráfego e eventos do sistema (logs) em dispositivos de armazenamenfo de 
massa, sem a necessidade da instalação ou uso de nenhum dispositivo adicional a 
não ser a própria memória de massa. 
12.1.16.1- São considerados dispositivos adicionais notebooks, monitores de vídeo, 
teclado, mouse, ou quaisquer outros dispositivos que r'õo sejam parte integrante 
permanente do equipamento fixo de fiscalização eletrônico. 
12.1.17- Possuir um dispositivo indicador visual permanente que apresente 
informações sobre o status de funcionamento do equipamento. 
12.1.17.1- Este indicador visual deve constituir parte integrante permanente do 
equipamento fixo de fiscalização eletrônica, não sendo aceito o instalação de 
dispositivos adicionais. 
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12.1.17.2- Aplicam-se os mesmos critérios definidos no subitem 8.1.16 
entendimento de dispositivos adicionais. 
12.1.17.3- A finalidade deste dispositivo é facilitar a inspeção in situ das conbi$les 
operacionais do equipamento, incluindo seu status de funcionamento. Tais atividades 
de fiscalização podem ser realizadas tanto por parte da CONTRATANTE quanto do 
INMETRO ou outro órgão integrante da RBMLQ-1 (Rede Brasileira de Metrologia Legal 
e Qualidade - lnmetro). 
12.1.18- As imagens capturadas deverão ser numeradas no momento de seu registro 
de forma que ao chegar para o processamento já conste o número em sua tarja sem 
permitir nenhum tipo de edição. 
12.1.18.1 - A numeração deverá ser em ordem cronológica, não sendo permitido que 
haja uma imagem com numeração superior em relação à outra última de horário 
inferior. 
12.1.19- As imagens registradas pelos equipamentos deverão possuir todas as 
características exigidas por todas as legislações em vigor e deverá conter no mínimo: 
a) Identificação do Órgão Autuador. 
b) Local por extenso ou codificado 
c) Sentido de tráfego. 
d) Data da Infração (DD/MM/AAAA). 
e) Hora da Infração (HH:MM:SS). 
1) Enquadramento da infração prevista no CTB. 
g) Descrição da infração. 
h) Faixa de rolamento de tráfego. 
i) Número sequencial do registro. 
j) Número de Série do equipamento utilizado. 
12.1.20- Dependendo do tipo de infração fiscalizóda, as seguiiitrin 
devem ser adicionadas às descritas no item 19.1.16 e seus subites: 
12.1.20.1 - Para as infrações de excesso de velocidade, adicio 
a) Velocidade regulamentada (km/h). 
b) Velocidade medida (km/h). 
c) Velocidade considerada (km/h). 
d) Data da última verificação do equipoment 

(DD/MM/AAAA). 
12.1.20.2- Para as infrações de avanço do sinal vermelho.'t .icionar: 
a) Tempo transcorrido do indicador vermelho do semáfor'o no momento da ifração 

(em segundos). 
b) Número do Registro de Objeto do equipamento junto ao INMETRO refé?ente à 

construção, montagem e funcionamento de sistemas automáticos não 
metrológicos de fiscalização de trânsito. 

c) 12.1.20.3- Para as infrações de parada sobre a faixa de pedestres, adicionar: 
d) Tempo transcorrido do indicador vermelho do semáforo no momento da infração 

(em segundos). 
e) Tempo transcorrido em que o veículo permaneceu sobre a faixa de pedestres, no 

momento da caracterização da infração (em segundos). 
f) Número do Registro de Objeto do equipamento junto ao INMETRO referente à 

construção, montagem e funcionamento de sistemas automáticos não 
metrológicos de fiscalização de trânsito. 

12.1.20.4- Para as infrações de transitar em local/horário não 
regulamentação - Carga, adicionar: 

permitido pela 
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f) 	Número do Registro de Objeto do equipamento junto ao INMETRO e  rPaèntc 

construção, montagem e funcionamento de sistemas automáticos não me*ofl 
de fiscalização de trânsito. 
12.1.21- O equipamento deverá ser dotado de Câmeras IP e imagem gravada 
digitalmente com resolução mínima de 1280 x 960 pixels, sem interpolações, 
possuindo câmeras independentes para cada uma das faixas de rolamento o serem 
fiscalizadas. 
12.1.22-As imagens capturadas pelos equipamentos deverão apresentar qualidade 
que possibilite a identificação da placa e do modelo do veículo durante 24 horas do 
dia e ter resolução mínima de 1280 x 960 pixels, no formato "JPG" ou similar, sendo 
colorida para o período diurno e preto & branco para o período noturno, e ainda 
permitir suo perfeita identificação visual da marca, modelo e placa do veículo, sem 
a utilização de artifícios que alterem sua nitidez e resolução. 
12.1.23- O sistema de Leitura Automática de Placas - LAP deverá estar totalmente 
integrado ao funcionamento do equipamento. 
12.1.23.1 - O sistema de Leitura Automática de Placas - LAP deverá ler corretamente. 

. 	durante o dia e a noite, diferentes placas de cores de fundo (cinza, vermelho, verde, 
azul e branca) e tipos diferentes de caracteres alfanuméricos além dos novos 
modelos de placas padrão Mercosul, além de veículos transitando sob chuva ou 
neblina. 
12.1.23.2- O sistema de Leitura Automática de Placas (LAP) deve ser capaz de ler as 
placas de carros, ônibus, caminhões e motocicletas. 
12.1.23.3- A implementação remota da funcionalidade de LAR não será aceita para 
fins deste Termo de Referência. A Leitura Automática de Placas (LAP) deverá ser 
realizada, obrigatoriamente, nos equipamentos. 
12.1.23.4- O sistema deverá apresentar somente uma única placdlï?a pára cada 
veículo fiscalizado. 
12.1.23.5-O sistema de Leitura Automática de Placas (LAP) deverá operar 24 (vinte e 
quatro) horas por dia. 
12.1.23.6- O aproveitamento do sistema de Leitura Automátin 'e Placas deverá 
obter índice de eficiência de acordo com o disposto na seç correspondente ao 
seu aproveitamento, descrito no item 12 e seus subitens. 

19 	12.1.23.6.1- Devem ainda ser desprezados no cálcul& do índice de desempenho da 
funcionalidade LAP veículos que tenham sua placa om más condições de 
conservação (placas sujas, encobertas, ilegíveis a olho nu) 
12.1.23.7- Veículos que não se enquadrem nas condições de funcionamento pitadas 
no item 8.1.23 e seus subitens, não necessitam ter sua placa lida pelo sistema. 
12.1.24- Possuir controles eletrônicos através de rriicroprocessador de alt 
desempenho. 
12.1.25- Possuir sistema próprio de iluminação não-ofuscbnte e invisível a olho 
condutor. 
12.1.25.1-O sistema de iluminação deverá ser acionado somente no momento da 
captura das imagens dos veículos, sendo vedado o seu uso de formo contínua. 
12.1.26- Permitir separadamente e em horários programados a entrada em 
funcionamento para cada uma de suas funções. 
12.1.27- O Sistema deverá permitira configuração de velocidade regulamentado 
para diferentes faixas de rolamento, de forma independente por faixa. 
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12.1.28- O sistema deverá enviar automaticamente, de forma onhine.\tn"It - 
registradas, bem como, os dados estatísticos e volumétricos da via poro o'c?rf 
Processamento de Dados - CPD. 
12.1.29- Durante o período em que o sistema/equipamento estiver sem conexão, o 
sistema deverá armazenar todos os dados e imagens dos veículos infratores e os 
enviar automaticamente para o Centro de Processamento de Dados - CPD, quando 
o mesmo retornar a comunicação. 
12.1.30- O equipamento deverá registrar o passagem de todos os veículos que 
transitam pela via, classificando-os quanto ao seu tamanho em carros, ônibus, 
motocicletas e caminhões. 
12.1.31- Deverá registrar todos os dados referentes à passagem de cada veículo, 
quantificando e armazenando em memória o número de veículos que passam com 
os dados relativos ao horário (em intervalos determinados) e a velocidade dos 
mesmos. 
12.1.311-  Deverá possibilitar a coleta de dados de tráfego em conformidade com o 
item 9 e seus subitens. 
19.1.32- Os dados registrados pelos equipamentos, sua transmissão, logs de eventos, 
tolhas detectadas e características de segurança da informação devem atender as 
especificidades descritas no item 11 e seus subitens. 
12.1.33- Atender aos requisitos de qualidade e desempenho, conforme o disposto no 
item 12 e seus subitens. 
12.1.34- Os equipamentos somente serão aprovados para o uso quando aprovados 
conforme a PROVA DE CONCEITO, descrita no item 14 e seus subitens. 
12.1.35-Os equipamentos para a fiscalização eletrônica de infrações por excesso de 
velocidade e demais infrações do Tipo Fixo e Semafórico, dotcdosçojjsistemade 
Leitura Automática de Placas (LAP), devem ser capazes de fiscalizar todos os tipos de 
veículos automotivos (motos, veículos de passeio, caminhão, ônibus), envondo onliro 
para o Centro de Processamento de Dados - CPD, as imagens capturados dos 
veículos em situações de cometimento de infração de trânsito detëtlàndo os 
seguintes tipos de infrações: 
a) 745-50: Art. 218, 1, CTB - Transitar em velocidade superiF'jáxima permitida em 

até 20%. 
b) 746-30: Art. 218, II. CTB - Transitar em velocidade superi. • máxima permitida em 

mais de 20% até 50%. 	 / 
c) 747-10: Art. 218, III, CTB -Transitarem  velocidade suped,.r à máxima permitida em 

mais de 50%. 
d) 5746-3: Art. 187, 1, CTB - Transitarem local/ho(6rio não permitida 

regulamentação - Carga. 
12.1.36- Para a fiscalização de Transitar em velocidadÕerior à máxima permiti 
(todos os enquadramentos), os equipamentos deveo\obedecer aos seguin 
procedimentos: 
12.1.36.1- Registrar uma imagem panorâmica do veícuo, capaz de identificar o 
veículo infrator bem como o local fiscalizado. 
12.1.36.2- Registrar uma imagem adicional poro idenhcor o placa do veículo. 
12.1.36.3- Para a fiscalização de Transitar em ocal/horório não permitido pela 
regulamentação - Carga, os equipamentos deverão obedecer aos seguintes 
procedimentos: 
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12.1.36.3.1- Consultar se o tipo de veículo determinado através da a r%do_9erfil) 
veicular é um caminhão. 	 r..aflJms 

12.1.36.3.2- Se o veículo não for um caminhão, finalizar o processa 
armazenando nenhuma infração para este veículo. 
12.1.36.3.3- Se o veículo for um caminhão, verificar se o horário/dia é proibido para a 
faixa de tráfego fiscalizada. 
12.1.36.3.4- Casa não exista restrição de circulação ativa para caminhões no 
horário/dia da faixa de tráfego fiscalizada, finalizar o processamento, não 
armazenando nenhuma infração para este veículo. 
12.1.36.3.5- Caso exista restrição de circulação ativa para caminhões no horário/dia 
da faixa de tráfego fiscalizada, consultar se a placa lida pela funcionalidade LAP do 
caminhão fiscalizado consta no Cadastro de Exceções. 
a) O Cadastro de Exceções é um banco de dados que contém todos os veículos que 
podem transitar nos locais / horários não permitidos, cuja responsabilidade do seu 
fornecimento é única e exclusiva da CONTRATANTE. 
b) As exceções constantes deste banco de dados são cadastradas por horário de 
livre circulação, faixa de tráfego permitida, período de vigência válido para a 
exceção (data e hora de início e fim da liberação) e ainda por local monitorado 
onde a exceção é válida. O local monitorado é identificado pelo código de área de 
restrição. 
c) Caminhões cuja circulação não for permitida e que trafeguem em locais de 
monitoramento e/ou faixas de tráfego diferentes dos constantes neste cadastro de 
exceções não estão isentos de fiscalização, sendo, portanto, considerados veículos 
infratores. O mesmo critério é aplicado para caminhões que transitem em horários 
diferentes daqueles cadastrados como de livre circulação, constqnfesjambém deste 
mesmo cadastro. Ainda usando o mesmo critério, caminhõS üêiáióiWôrn 
exceções vencidas, cuja data e hora da passagem do veículo no local monitorado 
não coincide com a vigência da exceção constante deste cadaso, também são 
considerados veículos infratores. 
d) O Cadastro de Exceções será fornecido e atualizado p4À C.cY.,  ATANTE durante 
toda a execução do contrato. 
12.1.36.3.6- Se o veículo constar deste cadastro, Cadás o1 • e xceções, coincidindo 

. 	com todos os critérios de exceção (placa, faixa de tráfego, código de área de 
restrição, vigência e horário), descartar a registro e finalizo' o processamento, não 
armazenando nenhuma infração para este veículo. 
12.1.36.3.7- Caso o veículo não atenda aos critérios constantes no Cadastro de 
Exceções, o veículo é considerado infrator e o registro de infração deve ser registrado. 
a) No registro da infração, deve-se registrar uma imagem 'Õnorâmica e uma imagem, 
adicional para identificar o placa da veículo. 
b) A imagem panorâmica deve permitir identificar o loca ao infração e o veícu 
não causando dúvida na tipificação da infração cbriietida. 

12.2- CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS DOS EQUIPAMENTOS MEDIDORES DE VELOCIDADE 
E DEMAIS INFRAÇÕES, COM LEITURA AUTOMÁTICA DE PLACAS (LAP) DO TIPO FIXO 

A; 

12.2.1- Os equipamentos para a fiscalização eletrônica de infrações por excesso de 
velocidade e demais infrações do Tipo Fixo, devem fiscalizar os seguintes tipos de 
infrações: 

AUTARQUIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO DE ITAPIPOCA - AMI'I 
A.-. Anastácio Briga, 1845. Fazendinha - Itapipoca - CE - Brasil 
CD': 625OO.00O-CNPJ: 18.136.lII/000I-95 §

(88) 3631.2607/3631.2509 
arntiadnvti itapipoca.cc.go tu 
www.Itapipoca.cc.gov.hr  



Ø 

	ITUA OS 

Itapipoca 1 fljjffl 
AUTARQUIA MUNICIPAL Ct TL&ISITO DC IT 

12.2.1.11-  745-50: Art. 218, 1, CTB - Transitar em velocidade superior à máxi 	- . MicMic 

em até 20%. 	 'ação 

19.2.1.2- 746-30: Art. 218, II. CTB -Transitarem  velocidade superior à máxima p - uda 
em mais de 20% até 50%. 
12.2.1.3- 747-10: Art. 218, III, CTB - Transitar em velocidade superior à máxima permitida 
em mais de 50%. 
12.2.1.4- 5746-3: Art. 187, 1, CTB - Transitar em local/horário não permitido pela 
regulamentação - Carga. 
12.2.1.5- Dependendo da situação, as imagens destinadas a caracterizar as infrações 
podem ser obtidas pela traseira ou pela dianteira dos veículos, a critério da 
CONTRATANTE. 
12.2.1.6-Todas os demais característicos dos equipamentos do Tipo Fixo permanecem 
iguais as descritas no item 8.1 e seus subitens. 

12.3- CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS DOS EQUIPAMENTOS MEDIDORES DE VELOCIDADE 
E DETECÇÃO DE AVANÇO DO SEMÁFORO, PARADA SOBRE A FAIXA DE PEDESTRES E 
DEMAIS INFRAÇÕES COM LEITURA AUTOMÁTICA DE PLACAS (LAP) DO TIPO • 
12.3.1- Os equipamentos para a fiscalização eletrônica de infrações por excesso de 
velocidade e demais infrações do Tipo Semafórico, devem fiscalizar os seguintes tipos 
de infrações: 

a) 6050-3: Art. 208, CTB - Avançar o sinal vermelho do semáforo. 
b) 5673-2: Art. 183. CTB - Parar sobre a faixa de pedestres na mudança do sinal 

luminoso. 
c) 7455-0: Art. 218, 1, CTB - Transitar em permitida 

em até 20%.  
d) 7463-0: Art. 218, II, CTB - Transitar em velocdade superiorà.rnáximo .eritida 

em mais de 20% até 50%. 
e) 7471-0: Art. 218.111, CTB-Transitarem velocidade superf 

em mais de 50%. 
f) 5746-3: Art. 187, 1. CTB - Transitar em FocaI/hor.LY .o  permitido pela 

regulamentação - Carga. 	
A 

. 	12.3.2- O equipamento deverá efetuar o registro de maens apenas pela parte 
traseira do veículo infrator. 
12.3.3- No caso de fiscalização de mais de uma aprc/mação numa gíesma 
interseção, serão considerados tantos equipamegfos/sinemas. quantos folem às 
aproximações semaforizadas. 	 t' 
12.3.3.1- Para fins de remuneração somente será adófado o critério de faixas 
fiscalizados, independentemente do quantidade de equipamentos necessários para 
a execução das atividades de monitoramento e fiscaÍzaçõo de trânsito. 

12.3.4- Para a fiscalização de Avanço de Sinal Vermelho no Semáforo, oí 
equipamentos deverão obedecer aos seguintes procedimentos: 
12.3.4.1 - Detectar o veículo após a faixa de pedestres ou, na sua inexistência, após a 
linha de retenção quando o sinal luminoso do grupo focaisemofórico já estiver no 
vermelho. 

12.3.4.2- Possibilitar a configuração de um tempo de re tardo (conforme definição 
dada pelo ANEXO 1 da Portaria SENATRAN n° 16/2004) entre 0(zêrà)o.-5 (cinco) 
segundos, em passos de um segundo. 
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12.3.4.3- Registrar a imagem após o tempo de retardo, estando o veículo n 
conflito. 
12.3.4.4- O equipamento deverá permanecer inibido, não registrando nenhuma 
imagem enquanto o grupo focal luminoso do semáforo estiver nas cores verde ou 
amarelo. 
12.3.4.5- Na imagem detectada, além do estabelecido no Artigo 40  da Resolução 
CONTRAN n° 165/2001, o equipamento deverá registrar por intermédio de câmera 
panorâmica, no mínimo, um dos focos vermelhos de referência do grupo semafárico 
veicular e a faixa de travessia de pedestres, mesmo que parcial, ou na sua 
inexistência, a linha de retenção da aproximação fiscalizada. 
12.3.5- Para a fiscalização de Parada sobre a Faixa de Travessia de Pedestres na 
mudança de sinal luminoso, os equipamentos/sistemas deverão obedecer aos 
seguintes procedimentos: 
12.3.5.1 - Detectar e registrar a imagem do veículo parado sobre a faixa de travessia 
de pedestres, após decorrido o tempo de permanência de mudança do sinal 
luminoso da grupo focal semafórica de referência da via. 

. 	12.3.5.2- O tempo de permanência (conforme definição dada pelo ANEXO 1 do 
Portaria SENATRAN n° 16/2004) sobre a faixa de pedestre após a mudança do sinal 
deverá ser programável, em passas de um 01 (um) segundo, entre 5 (cinco) a 12 
(doze) segundos. 
12.3.5.3- O equipamento deverá permanecer inibido, não registrando nenhuma 
imagem enquanto o grupo focal luminoso do semáforo estiver nas cores verde ou 
amarelo. 
12.3.5.4- Na imagem detectada, além do estabelecido no Artigo 40  da Resolução 
CONTRAN n° 165/2001, o equipamento, deverá registrar por intéo de câmera 
panorâmica, no mínimo, um dos focos vermelhas dereferêncid do'rúpai&ifóiiào 
veicular e a faixa de travessia de pedestres,. mesmo que parcial, ou ra sua 
inexistência, a linha de retenção da aproximação fiscalizado. 
12.3.6- As fiscalizações de Avanço de Sinal Vermelho no Semáforo e de Parada sobre 
a Faixa de Travessia de Pedestres na mudança de sinal luminoso devem obedecer 
ao disposto na Portaria n° 16, de 21 de setemb'o de 	o SENATRAN ou à 
legislação q--viera    lhe substituir. 

. 	12.3.7- Apenas para as infrações de Avanço do Sinal Ve'metho e Parada Sobre o 
Faixa de Pedestres e visando identificar claramerne o cometimento das infrações 
quanto as condições de tráfego presentes no mometo da sua ocorrência, o 
equipamento deverá ser capaz de gravar 01 (um) vídeo, cuja resolução mínima deve 
ser de 640x480 pontos, em padrão de vídeo avi, fv, mkv, mpeg, mp4, ogv ou outro 
similar, mantendo o sincronismo do tempo da gravação do vídeo com a infração, o 
partir da mesma câmera panorâmica utilizada poro o registro de infrações. 
12.3.7.1 - Entende-se por vídeos avi, flv, mkv, mpeg, mpZ, o, padrões mundialmente 
conhecidos para gravação de filmes compactados paro computador, da mesmo 
forma que documentos odt e ods são padrões rnundolmehte conhecidos poro 
documentos de texto e planilhas eletrônicas. 
12.3.7.2- O vídeo deve ser de no mínimo 08 (oito) quaaros por segundo. 
12.3.7.3- O vídeo deve iniciar pelo menos 05 (cinco) segundos antes e perdurar por 
no mínimo 05 (cinco) segundos após o instante do registro do infroçàa de acordo 
com o equipamento, devendo estes tempos ser configuráveis, em possas de 01 (um) 
segundo, no mínimo, independentes por tipo de infração o critério do CONTRATANTE. 

II 
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12.3.7.4- No vídeo, quadro a quadro, devem estar gravados, de formo t 
imagem, os dados em tempo real dos acontecimentos. 
12.3.7.5-O vídeo gerado deve, no mínimo, conter as informações da local fiscalizado, 
dota, hora, minuto, segundo, cor do foco semofórico (verde, amarelo, amarelo 
intermitente ou piscante, vermelho), e o tempo de vermelho (em segundos). 
12.3.7.6- Os vídeos devem ser armazenados juntamente com as imagens e os dados 
das infrações registradas. 
12.3.7.7- Os vídeos devem estar disponíveis para visualização a partir do Centro de 
Processamento de Dados - CPD, junto com as imagens e dados das infrações 
registradas. 
12.3.8- Todas as demais características dos equipamentos do Tipo Semafórico 
permanecem iguais as descritas no item 8.1 e seus subitens. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - INFORMAÇÕES DE TRÁFEGO 

13.1- Simultaneamente às atividades de fiscalização de infrações de trânsito, todos 
. 	os equipamentos devem operar como coletores de dados de tráfego, de forma 

automática e simultânea às demais funcionalidades neles configuradas, conforme 
especificidades apresentadas ao longo deste instrumento. 
13.2- Devem classificar os veículos que trafegam nas faixas monitoradas dentre 04 
(quatro) categorias veiculares: motocicleta, carro de passeio, caminhão e ônibus. 
13.2.1- A classificação deve ser realizada através da análise do perfil veicular, sem 
uso do funcionalidade LAP - Leitura Automática de Placas. 
13.2.2- O perfil veicular dever ser determinado por pelo menos uma das técnicas: 
a) Análise do perfil magnético, ou óptico, ou sônico 
b) Processamento digital das imagens dos veículos: 
c) Outra técnica que avalie o perfil veicular. 
13.2.3- Não serão aceitas classificações determinadas através do uso único do 
comprimento veicular. 
13.2.4- A CONTRATADA poderá implementar mais classificefç. 	iculares além das 
especificadas no item 13.2. Todavia, deve ser possível q artir das categorias 
veiculares propostas pela CONTRATADA agrupar os veículos nas categorias de 

09 	interesse deste instrumento, listadas neste mesmo suoitem. 
13.2.5- O aproveitamento da classificação veicular deverá obter índice de eficiência 
de acordo com o disposto na seção correspondente ao seu aproveitar ento, 
descrito no item 13 e seus subitens. 
13.3- Além dos dados obrigatórios citados ao longo do Termo de Referência, os 
equipamentos deverão registrar para cada faixa fiscalizada, para cada veículo. 
registrado: 
13.3.1- Local. 
13.3.2- Faixa. 
13.3.3- Data (DD/MM/AAAA). 
13.3.4- Hora (HH:MM:SS). 
13.3.5- Velocidade medida (km/h). 
13.3.6- Classificação veicular, conforme item 13.2 e seu subitens.• 
13.3.6.1- Quando o equipamento, a partir da análise do perfil veicular, n6ofer  capaz 
de identificar qual o tipo de veículo, este será classificado como 	tnfr indeteriq,do. 
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13.3.6.2-A codificação das categorias veiculares fico à critério da CONTRA 
representar, no mínimo, as classes determinadas nos alíneas anteriores deste s 
13.4- Placa lida do veículo pelo funcionalidade LAP. 
13.4.1- É facultado à CONTRATADA armazenar qualquer informação da placa lida 
quando esta for lida de formo incompleta. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - SISTEMAS DO CENTRO DE PROCESSAMENTO DE DADOS - 
CPD 

14.1- CENTRO DE PROCESSAMENTO DE DADOS-CPD 
14. 1.1 - A CONTRATADA deverá implementar um Centro de Processamento de Dados 
- CPD, onde serão realizadas as atividades de supervisão, configuração e pré-
processamento das informações oriundas dos equipamentos dos tipos Fixo e 
Semafórico. 
14.1.1.1- Todos os custos de licenciamento de softwares, infraestrutura civil, energia 
elétrica, telecomunicações, informática, pessoal, mobiliário e demais custos inerentes 
à implementação do Centro de Processamento de Dados - CPD de Dados devem 
ser previstos e arcados unicamente pela CONTRATADA. 

14.1.1.2-O dimensionamento do Centro de Processamento de Dados - CPD de Dados 
é de inteira responsabilidade da CONTRATADA, podendo a sua localização 
geográfica estar ao seu inteiro critério. 
14.1.1.3- Deve ser possível o acesso aos sistemas integrantes do Centro de 
Processamento de Dados - CPD de Dados pela CONTRATANTE através da Internet, a 
partir do município de Itapipoca. 
14.1.1.4- O custo com os terminais de acesso, infraéstruturade energia  elétrica, 
informática, telecomunicações, pessoal e demais custos associados para bcesõ aos 
sistemas da CONTRATADA pela CONTRATANTE de reponsobilidade integíal do 
Prefeitura de Itapipoca-Ce. 
14.1.2- Neste Centro de Processamento de Dados -CPD de Dado 	CONTRATAÕÀ 
devera implementar em sua solução um sistema de pré-processamento de infrações 
de trânsito, destinado a realizaras seguintes funcioralidad$,/ 
14.1.2.1- Configuração e supervisão dos equipamentos. 	•'' 

o 	14.1.2.2- Importação de dados estatísticos. 
14.1.2.3- Importação dos registros de infrações. 	____ 
14.1.2.4- Pré-processamento de infrações de trânsito. 
14.1.2.5- Módulo de Relatórios Estatísticos. 
14.1.3- Para fins de orçamento, o custo com o Centro de Processamento de Dados - 
CPD de Dados e os sistemas a ele associados, incluindo a infraestrutura civil, de 
energia elétrica, de informática, de telecomunicações, depessoal, de mobiliário e 
demais custos inerentes a este serviço devem ser considerados como parte 
integrante da remuneração dos equipamentos do Tipo Fix6"edo Tipo Semafórico, 
sem ânus adicional à CONTRATANTE. 
14.1.4- O local geográfico para a instalação e operação do Centro de 
Processamento de Dados - CPD é de livre escolha da CONTRATADA, devendo essa 
escolha considerar a obrigação do cumprimento de todos os requisitos funcionais, de 
desempenho e segurança previstos neste instrumento integrantes ci este centro. 
Contudo, a CONTRATADA deve garantir que independentemente do lobal 
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geográfico de instalação e operação do Centro de Processamento de 
não exista prejuízo algum na integração obrigatória do Centro de Proc  essa 'rndn.to-dé 
Dados - CPD com os sistemas da CONTRATANTE, considerando ainda que o acesso 
do órgão aos sistemas e serviços associados ao CPD está restrita a área geográfico 
pertencente ao município de Itapipoca-Ce. 
14.1.5-Os módulos do sistema são detalhados a seguir. 

14.2- CARACTERÍSTICAS COMUNS A TODOS OS MÓDULOS DOS SISTEMAS 

14.2.1-O software deverá estar disponível obrigatoriamente plataforma web, sendo 
compatível com os navegadores mais utilizados no mercado, usando como 
transporte apenas o protocolo Hyper Text Transfer Protocol Secure - HTTPS. 
14.2.2- Todos os sistemas ofertados deverão ter controle de acesso com registro de 
usuários e identificação de todas as ações individuais. 
14.2.3- O sistema deverá ter LOG próprio registrando todos os eventos e acessos. 
14.2.4- A CONTRANTE deverá ter acesso a todos os eventos, podendo visualizar 
aqueles desejados, por meio de filtros de evento e período específico. 

• 14.2.5- Não será aceito nenhum tipo de edição na imagem digital registrada 
originalmente, exceto a obliteração dos ocupantes do veículo. A CONTRATADA 
deverá dispor de sistemas de segurança que garantam a integridade e 
confiabilidade das imagens originais captados. 
14.2.6- Todos os prazos de todas as atividades, desde a geração da imagem até a 
entrega de todos os registros de infração devidamente pré-classificados, serão 
acordados entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA de forma a cumprir os prazos 
legais. 
14.2.7- Os sistemas deverão permitir importar dados provenientes de outros sistemas 
de informação, como banco de dados de veícu?ps, além de exportar os registros de 
infração para outros sistemas de responsabilidadé da CONTRATANTE e também para 
os sistemas de informação do DETRAN-CE. 
14.2.7.1- As integrações entre os sistemas da CONTRATA6s sistemas da 
CONTRATANTE deverão ser implementadas durante os primeiros (sessenta) dias de 
contrato, contados a partir da emissão da Ordem de Servço d1nstalação publicada 
pela CONTRATANTE. 
14.2.7.1.1- A CONTRATANTE proverá todo o suporte necessário à CONTRATADA para 
a integração dos sistemas. 
14.2.7.1.2- Todas a integrações dos sistemas do Centro de Processamento dê Dados 
- CPD com os sistemas da CONTRATANTE são de responsabilidade e custos exclusivos 
da CONTRATADA. 

14.2.7.2- As integrações entre os sistemas do Centro de Processamento de Dados 
CPD e os sistemas do DETRAN-CE deverão ser implementados durante os primeiros 
(sessenta) dias de contrato, contados a partir da emissão da, Ordem de Serviço d4 
instalação publicada pela CONTRATANTE. 
14.2.7.2.1- Todas a integrações dos sistemas do Centro de Processamento de Dados 
- CPD com o DETRAN-CE são de responsabilidade e custàsc:exclusivos do 
CONTRATADA. 
14.2.8- Nesta prestação de serviços não haverá quaisquer importações ou migrações 
de dados de contratos anteriores, sendo a CONTRATADA isenta de qualquer 
responsabilidade de quaisquer atos anteriores a esta contratação. 
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14.2.9- Todos as atividades de manutenção dos bancos de dados in?tr*tW) 
aplicações constantes no Centro de Processamento de Dados - CPD são "de%to-
responsabilidade da CONTRATADA. 
14.2.9.1- A CONTRATADA deverá planejar rotinas de backup e de recuperação de 
desastres que julgar necessárias para a manutenção das funcionalidades presentes 
neste Instrumento dentro dos padrões de qualidade, segurança e disponibilidade 
listados ao longo deste Termo de Referência. 
14.2.9.2-Todos os custos inerentes a quaisquer atividades de manutenção dos bancos 
de dados são de responsabilidade integral da CONTRATADA. 
14.2.10- A responsabilidade do convênio com o DETRAN-CE é integral da 
CONTRATANTE. 

14.3- MÓDULO DE PRÉ-PROCESSAMENTO DE REGISTRO DE INFRAÇÕES DE TRÂNSITO 

14.3.1- O módulo dos sistemas de pré-processamento de registra de infrações de 
trânsito deve atendera todas os requisitos dispostas no item 10.2 e seus subitens. 

S
14.3.2- O módulo de pré-processamento de registro de infrações de trânsito é o 
sistema informatizado responsável par realizar a importação das informações 
recebidas dos equipamentos instaladas em campo e responsável por atividades que 
irão auxiliar a CONTRATANTE a gerar as autuações de infração. 
14.3.3- Para permitir a correta auditoria das imagens recebidas dos equipamentos, o 
sistema deverá permitir o controle da sequência das imagens por equipamento. Tal 
controle deve verificar a sequência inicial e final das imagens de todos os 
equipamentos, par dia. 
14.3.4-O sistema permitirá que a CONTRATADA realize uma primeira classificação das 
imagens, conforme descrito a seguir: 
14.3.4.1- Registros válidos: imagens considerados, válidas conform- critériqsde .idos 
pela CONTRATANTE. 
14.3.4.2- Registros com problemas técnicos: imagens que aprese  o?' o  •• emas q 
inviabilizam a possibilidade de geração de auto de infrcçÕo/.. -vida a falha no 
equipamento, a saber: enquadramento, iluminação, foco, 
14.3.4.3- Registros com problemas "nàa-técniccs": irnagerisde bicicletas, veículos 
não automotores, imagens de veículos de emergência, oficiais, veículos entre faixas, 
veículos sem placa, placas ilegíveis (em mal estada tlé conservação), placas 
encobertas, entre outras, que a CONTRATANTE, par citérios próprios, considere 
inválida, apesar de não haver problemas técnicos nas imagens. 
14.3.4.4- Conforme descrito no item 12.2.13 e seus subitems, todas as tipificações dos 
motivos de problemas considerados para esta contratação, sejam de problemas 
técnicos ou problemas "não-técnicos", devem ser acardàdos entre o CONTRATAN 
e a empresa CONTRATADA antes do início das opêrações, êno âmbito da prestaç 
das serviços serem constantemente revisados e aprimaradôa fim de que não ha4 
divergência de critérios de avaliação das imagens entre o pï-processamento, que 
será executado pela empresa CONTRATADA e a validação, qu'Será realizada pelos 
agentes do CONTRATANTE. 
14.3.5- Cada registro veicular armazenado no banco de dados do sistema de gestão 
de trânsito deverá disponibilizar na tela de classificação, no mínima, as seguintes 
informações: número do registro, faixa, enquadramento, velocidade limite, 
velocidade medida, velocidade considerada, localização e sentido do 
equipamento, inclusive todas as imagens registradas conforme o tipo de infração. 
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14.3.6- Poro a realização da conferência visual do veículo por porte do ope 
mesmo deverá digitar a placa do veículo contido na imagem e comparar o moto-
do veículo constante no banco de dados com o veículo apresentado na imagem 
registrada. No caso do uso de LAP (Leitura Automática de Placas), poderá corrigir o 
resultado da leitura da placa após a checagem com o banco de dados. 
14.3.7-O sistema deverá permitir ao operador consultar placas de veículos utilizando 
filtros pré-configuráveis e depois exibir em lista as placas encontradas a partir do filtro 
aplicado. 
14.3.8- O sistema deverá permitir uma melhoria de brilho e contraste, sem que sejam 
alteradas as imagens originais, servindo apenas para a visualização nos monitores de 
vídeo. Permitirá também realizar o zoam das imagens sem alterar o registro original. 
14.3.9- Deverá permitir exibir os vídeos dos infrações de trânsito registradas pelos 
equipamentos. O acesso a este deve ser facilitado a partir da mesma tela utilizada 
para o classificação de imagens, permitindo que usuário que está classificando as 
imagens tenha uma associação direta dos vídeos registrados com as imagens e 
dados de infração sob análise. 

14.3.10- Antes das imagens serem validadas pelos agentes de trânsito da 
CONTRATANTE, estas devem obrigatoriamente ser classificadas duplamente pela 
CONTRATADA. 
14.3.10.1- A classificação de cada imagem deve, obrigatoriamente, ser realizada por 
02 (dois) operadores distintos. 
14.3.10.2- Serão admitidos dois tipos de operadores: operador humano e operador 
automatizado (robô). 
14.3.10.3- A critério da CONTRATADA, o processo de classificação poderá ou não 
fazer uso do operador automatizado (robô).  
14.3.10.4-Toda classificação deverá, obrigatoriamente, ser realizad&,nó 
01 (um) operador humano, não sendo aceitas classificações realizados apenas por 
operadores automatizados (robôs). 
14.3.11-O sistema deverá garantir que uma imagem não 
de uma vez pelo mesmo operador. 
14.3.11.1- Em caso de divergência entre as classificações *44das, a imagem ser 
submetida a uma classificação final, que, com posse dé»t9as as informações da 
classificações anteriores (critérios de classificação da imat , operador responsável 
data e hora, placa digitada), poderá escolher uma das classificações realizadas ou 
outro por seu critério. 
14.3.11.2- A classificação final deverá ser executada por um operador diferente dos 
operadores que avaliaram o registro nas classificações anteriores. 
14.3.11.3- Obrigatoriamente o classificação final, se ocorrer, deverá ser realizada por 
um operador humano. 

14.3.12- O sistema deve conter um módulo de supervisão que permita o 
monitoramento de todos os registras gerados e as ciassifcaçÕs realizadas por todos 
os envolvidos no processo, para fins de auditoria do sistema. Nessa supervisão deve 
ser possível: 
14.3.12.1 - Invalidar uma classificação já realizada em um registro. 
14.3.12.2-Classificar um registro com um novo 	de classificação. 
14.3.12.3- Realizar uma classificação múltipla, aplicando uma justificativa paro um 
grupo de registros pré-selecionados. 
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14.3.13-O módulo de supervisão, descrito no item 10.3.12 e seus subitens, é 
de formo autônoma, não sendo pré-requisito existir duas classificações pre 
realizadas, conforme descrito no item 10.3. ]0 e seus subiteris. 
14.3.14- O sistema deverá rejeitar quaisquer imagens e dados que não estejam 
criptografados e assinados digitalmente conforme disposto neste instrumento, 
garantindo sua integridade e características originais, além de evitar acesso não 
autorizado. 
14.3.15- O sistema possuirá um mecanismo automatizado para verificar o 
encerramento da validação dos lotes de imagens dos agentes de trânsito. 
14.3.16- Após a validação por parte da CONTRATANTE, os lotes disponibilizados 
deverão ser tratados e enviados para o órgão de trânsito estadual para o obtenção 
das informações necessárias paro a emissão das Notificações de Autuação de 
Trânsito, conforme padrão especificado pelo órgão. 
14.3.16.1 - A critério da CONTRATANTE, este envio deverá ser realizado para os sistemas 
da Prefeitura, do órgão de trânsito (DETRAN-CE) ou ainda para ambos os casos 
(sistemas da CONTRATANTE e sistemas do DETRAN-CE). 

. 	14.3.17- Todo o processamento necessário para as Notificações de Penalidade, 
impressões das notificações e demais etapas posteriores a emissão dos Notificações 
de Autuação de Trânsito serão realizadas nas sistemas da CONTRATANTE. 
14.3.17.1 - Todo o processamento necessário inclui a impressão das Notificações de 
Autuação de Trânsito e a disponibilidade à CONTRATANTE ou terceiro indicado por 
ela (no caso o DETRAN/CE); 
14.3.17.2 - Custos com as pastagens é de responsabilidade da CONTRATANTE; 
14.3.17.3 - Não é responsabilidade do CONTRATADA reaFzar quaisquer serviços de 
impressão ou processamento destinado às Notificações de Pencde. 

14.4- MÓDULO DE SUPERVISÃO E CONFIGURAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS 

14.4.1-O módulo de supervisão e configuração dos equipe eíet os devëbtender o 
todos os requisitas dispostos no item 10.2 e seus subNens. 
14.4.2-O sistema deverá permitir a configuração dos equioarros de forma remota 
e, em casos de indisponibilidade temporária de cornunicaçãó, configurar de forma 

. 	manual. 
14.4.3- Deverá permitir o acompanhamento das importações dos registros de todos 
os equipamentos (infrações, dados de tráfego e eventos), verificando assim, o 
funcionamento dos equipamentos instalados. 
14.4.4- O sistema deverá ser capaz de exibir todos os locais com equipamentos 
instalados em mapa georreferenciado. denominado Painel Sinóptico. Neste mesmo 
mapa, o sistema deverá exibir os status e alertas de funcionamento para 
acompanhamento visual, incluindo além dessas informações, no mínimo, os seguintes-,,-
dados 

eguinteC»
dados adicionais: 
14.4.4.1 - Alertas de funcionamento gerados pelos equipamentos. 
14.4.4.2- Total de faixas implantadas e autorizadas o estarem em operação, faixas 
com problemas e percentual dos equipamentos em normalidade operacional; 
14.4.4.3- Total de faixas implantadas que estão em funcionamento online e off-line, 
com data de última comunicação entre os equipanentos e ao Centro de 
Processamento de Dados - CPD. 
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14.4.4.4- Informações dos equipamentos sobre os últimos dados de -- 	•' 
veiculares recebidos. Deve ser apresentado, no mínimo, as seguintes inform.çS'',' 
14.4.4.4.1 - Data e hora da passagem veicular. 
14.4.4.4.2-Tipo do veículo, determinado através da análise do perfil veicular. 
14.4.4.4.3- Placa lida, determinada através da funcionalidade LAP — Leitura 
Automática de Placas. 

14.5- MÓDULO DE INFORMAÇÕES DE APOIO PARA A ENGENHARIA DE TRÁFEGO 

14.5.1. O módulo de informações de apoio para a engenharia de tráfego deve 
atender a todos os requisitos dispostos no item 10.2 e seus subitens. 
14.5.2-O sistema permitirá que a CONTRATANTE emita diversos relatórios via web para 
auxiliar o monitoramento do fluxo das vias, através de relatórios estatísticos 
atualizados com a periodicidade máxima de 20 (vinte) minutos. Os relatórios e 
gráficos deverão permitir ao usuário: 
14.5.2.1- Visualizar através de mapa georreferenciado o ponto de fiscalização 
solicitado, com a possibilidade de selecionara faixa de rolamento desejada, exibindo 
o fluxo veicular por agrupamento de velocidade configurável. A dimensão para 
agrupamento de tempo deverá ser feita por minuto, hora, dia, mês e ano. 
14.5.2.2- Permitir a visualização e agrupamento por classificação veicular. 
14.5.2.3- Visualizar graficamente o intervalo médio de tempo entre a passagem de 
veículos, com os dados agrupados em intervalos de 15 minutos, permitindo o filtro por 
data. 
14.5.2.4- Visualizar graficamente a velocidade média dos veículos., com os dados 
agrupados em intervalos de IS minutos, permitindo ofiltro por data 	- 	- 

- 

14.5.2.5- Visualizar a quantidade de veículos infratores, por faixa de rolamento,, 
local/sentido, com data, dia de semana, horári& velocidade (krnfh Lando for 
caso, enquadramento e classificação veicular dos  veículos ;dÜI'4-  (vinte -
quatro) horas. 
14.5.2.6- Visualizar a quantidade de imagens conforme o>t(.s de classificação 
definidos, por enquadramento, por agente de trônsit'. 'j ando o motivo da 
inconsistência e por lotes processados. 

19 	14.5.3- O sistema deverá permitir que os dados dos relatórios  e gráficos acimqsjom 
exportados em formato .CSV ( 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - SEGURANÇA E AUDITORIA DO SISTEMA PARA OS 
EQUIPAMENTOS DOS TIPOS FIXO E SEMAFÓRICO 

15.1. LOGS E ALERTAS 

15.1.1-O sistema deverá ter um registro de eventos oor meio de LOG para control. 
todas as ocorrências dos equipamentos e do sistema de control4..Esse sistema deverá 
monitorar os equipamentos, podendo ser realizadas pesquisas pdNipo de ocorrência, 
intervalo de tempo e filtragens de forma em geral. 
15.1.2-O equipamento deve permitir o envio de alertas para o-Centro Processamento 
de Dados - CPD quando ocorrerem anomalias na cena, das imagens capturados. 
Devem ser detectadas: 
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Folhas nas cômeros que comprometam o geração de imagens (como cã 
sinal de vídeo ou câmera desconectoda). 
15.1.2.1- Visão da cãmera completamente encoberta (como ocasionado por 
adesivos afixados ou por pichações nos gabinetes de câmera). 
15.1.3- Além da detecção de folhos quando ocorrerem anomalias na cena das 
imagens capturadas, o equipamento deve ser capaz de detectar falhas nos módulos 
responsáveis pela medição da velocidade do instrumento, devendo ser capaz de 
detectar falhas e gerar alertas de: 
15.1.3.1 - Falha nos elementos sensores. 
15.1.3.2- Falho nos módulos eletrônicos. 
15.1.3.3- Falhas no sistema de alimentação central que tornem o sistema indisponível 
não necessitam ser detectados uma vez que não existe condição técnica que 
permita sua identificação e registro. 
15.1.3.3.1- Não é considerada falha na alimentação central a falta do energia 
elétrica comercial. 
15.1.4- Deve ainda ser capaz de gerar alertas para as seguintes ocorrências: 

15.1.41-  Falta de energia elétrica comercial. 
15.1.4.2- Falta de comunicação com o Centro Processamento de Dados - CPD. 

15.2- SEGURANÇA DOS DADOS, IMAGENS E VÍDEOS DOS VEÍCULOS INFRATORES 

15.2.1- Os arquivos com as imagens e vídeos dos veículos infratores captados por 
todos os equipamentos deverão ser, no momento de sua geração, armazenados sob 
as critérios de criptografia e assinatura digital. 
15.2.2- Todos os arquivos com as imagens e vídeos dos veículos infratores gerados -C' 
pelos equipamentos deverão ser cifrados utilizando um protocolo de criptografia 
simétrico ou assimétrico. 
15.2.3- Em quaisquer dos casos, os algoritmos de cdptografa.dejô0;u1íiiicr chaves 
de pelo menos 128 bits de tamanho. 
15.2.4- Todos os arquivos com as imagens e vídeos dos véi6U infratores gerados 
pelos equipamentos deverão ser assinados digitalmente utilizando protocolos 
padronizados. 
15.2.5- O algoritmo de criptografia utilizado na assinatura digital deverá ser 
assimétrico. 

15.2.6- Todos os equipamentos deverão possuir urna chove de criptografia distinta 
para a assinatura digital. 
15.2.7-O tamanho mínimo da chave para a assinatura digital deverá ser de 2048 bits 
para algoritmos RSA/DSA ou 256 bits para algoritmos ECDSA. 
15.2.8- Os algoritmos de criptografia e assinatura digital utilizados nos equipamen 
deverão ter reconhecimento público quanto a sua eficiêncie segurança. 
15.2.9- A CONTRATADA deverá apresentar um laudo de irições públicas ou 
privadas que ateste a implementação dos algoritmos, tanto n&flétodo quanto no 
tamanho de chaves utilizados observando as exigências constantes nos itens O Oe 
seus respectivos subitens. 
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. 	15.4.4.1- Todas as informaçoes transmitidas dos equipamentos para o Centro 

Processamento de Dados - CPD e vice-versa, deverão .Sêr cifradas utilizando um 
protocolo de criptografia simétrico ou assimétrico, com tamanhos mínimos de éhave 
em conformidade com o apresentado anteriormente neste instrumento. 
15.4.4.2- A chave de criptografio simétrica ou assimétrica deverá ser uma chõve dáj 
sessão, isto é, uma chave distinta deverá ser utizada em cada novo acesso aos• 

15.4.1- Toda a comunicação entre os equipamentos e o Centro Processamento de 
Dados - CPD deverá atender a requisitos de controle de sessão, assinatura digital e 
criptografia. 
15.4.2- Entendem-se como requisitas de controle de sessão os seguintes itens: 
15.4.2.1- O acesso aos equipamentos deverá ser vinculado a um processo de 
autenticação, onde cada acesso possa ser associado a um operador (usuário ou 
principal) distinto. 
15.4.2.2- O mecanismo de autenticação deve ser seguro, isto é, as credenciais ou 
senhas utilizadas não poderão, em nenhum momento, ser transmitidos sem 
criptografia pela rede. 
15.4.3- Entendem-se como requisitos de assinatura digital os seguintes itens: 
15.4.3.1- Todas as informações transmitidas dos e,qUirzi;ntos para o Centro 
Processamento de Dados - CPD e vice-verso, deve õtMr Ô5ih5dÕ digitaimente 
utilizando protocolos padronizados de hashing e criptografia, com tamanhos mfnimos 
de chave em conformidade com o apresentado anteriormente nes'e instrumento. 
15.4.3.2- O algoritmo de criptografia utilizado na assinatura digital deverá s 
assimétrico. Todos os equipamentos deverão possuir uma cbé de criptografi 
distinta para realizar a assinatura digital. 
15.4.4- Entendem-se como requisitas de criptogrof ia os,  égúthks tens: 

DQEr(lrepA Ür 
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15.3.1- O relógio de fados os equipamentos e o Centro Processamento dep 
CPD deverá ser sincronizado, automaticamente e à distância, pelo menos u 
por hora. 
15.3.2- O desvio máximo de relógio aceito entre dois intervalos consecutivos de 
sincronização é de 1 segundo. 
15.3.3- Tanto o Centro Processamento de Dados - CPD quanto os equipamentos 
deverão estar com os relógios sincronizados de acordo com à Hora Legal Brasileira 
(HLB). 

15.4- TRANSMISSÃO DE DADOS - SEGURANÇA E METODOLOGIA 

equipamentos. Em nenhum momento essa chave de sessão poderá ser transmiti 
sem criptografia pela rede. 
15.4.5- As imagens dos veículos infratores e os dados correspondentes captados p 
todos os equipamentos instalados deverão ser transmitidos, de forma automática e a 
distância, para o Centro Processamento de Dados - CPD. 
15.4.6-O equipamento de fiscalização eletrônica deverá enviar os dados de tráfego 
descritos no subitem 9 e seus subitens para o Centro Processamento de Dados -CPD. 
15.4.7- Devem ser enviados os dados de tráfego de todos os veículos que trafegam 
pelas faixas fiscalizadas, independentemente se são infratores ou não. 
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15.4.8- A transmissão das imagens dos veículos infratores e dos dados €i 
descritos ao Centro Processamento de Dados - CPD poderá ser realizod 
periódica ou por ocorrência, a critério da CONTRATADA. 
15.4.9- Na transmissão periódica, essas informações deverão ser transmitidas em lotes, 
com a periodicidade máxima de 10 (dez) minutos. 
15.4.10- Entende-se por lote um arquivo criado no equipamento de fiscalização 
eletrônica, contendo, para um determinado período de tempo, as imagens dos 
veículos infratores e os dados de tráfego do equipamento. 
15.4.11 - Cada lote conterá informações de até 10 (dez) minutos contendo as imagens 
dos veículos infratores e os dados registrados de tráfego. 
15.4.12- Na transmissão por ocorrência, as imagens e os dados de tráfego são 
enviados em tempo real, à medida que forem sendo gerados nos equipamentos. 
15.4.13-Todos os equipamentos deverão ter capacidade de reconexão automática, 
em caso de perda de conexão entre os equipamentos de campo e o Centro 
Processamento de Dados - CPD. 
15.4.14- Durante o período sem conexão, o equipamento de fiscalização eletrônica 
deverá armazenar as imagens dos infratores e os dados de tráfego, transmitindo para 
o Centro Processamento de Dados - CPD quando do retorno à normalidade. 
15.4.15- A forma de transmissão destas informações poderá ser por lotes ou por 
ocorrência, conforme descrito anteriormente neste instrumento. 
15.4.16- Como contingência, o equipamento deve permitir a coleto manual dos 
registros em dispositivos de armazenamento de massa. 
15.4.17- A forma de armazenamento dos dados no memória de massa poderá ser 
realizada em lotes ou por ocorrência, cujas definições e requisitas são os mesmo 
adotados para as imagens e os dados de tráfego. 
15.4.18- Todos os alertas descritas no item 11.1 e seus subitens devem ser enviados 
forma anIme para o Centro Processamento de Dados - CPD. 	 - 
15.4.19- Os alertas devem ser recebidos e exibidos no CPD em atáOs. cinco) minuto 
contados a partir do momento de sua completa detecção - y;jo e  mento 
15.4.20- Caso não haja conectividade paro o envio dos dIé ',í'o instante em que 
estes ocorrerem, o sistema deve enviar estes aertas postériormente quando a 
conectividade retornar. Tal procedimento é denominado de envio de alertas 
atrasados. 
15.4.21- A forma do envio dos alertas atrasados fica a critério da LICITANTE, podendo 
ser por lotes ou por ocorrência, cuja definição e requisitas são os mesmos adotados 
para as imagens e os dados de tráfego, conforme item 11.4.8 e seus subitens. 
15.4.22- O alerta de Falta de Comunicação, peia sua 'própria natureza, deve ser 
exibido independentemente da condição de conectividade. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - MEDIÇÕES DE EFICIÊNCIA DOS EQUIPAMENTOS 

16.1- ÍNDICES DE EFICIÊNCIA DOS EQUIPAMENTOS 

16.1.1 - Os índices mínimos exigidos para garantir c eficiência dos equipamentos serõo 
comprovados durante o prestação dos serviços objeto deste termo de referência. 
16.1.2- Serão ainda critérios utilizados para avaliar a LICITANTE classificada 
provisoriamente em 10  lugar e habilitada, por meio de PROVA DE CONCEITO, 
realizada conforme o item 14 e seus subitens. 	 -- - 
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16.1.3- Serão avaliados os seguintes critérios de qualidade da prestação d 

16.1.3.1- Durante a EXECUÇÃO  DO CONTRATO: 
16.1.3.1.1 - Desempenho geral do equipamento, medido pelo Índice de Desemflt1 
- ID, composto pela medição dos seguintes critérios: 

a) Disponibilidade dos equipamentos, medida pelo Índice de Disponibilidade de 
Faixa - IDF. 

b) Qualidade das imagens registradas pelos equipamentos, medida pelo Índice de 
Captura de Imagens - CI. 

c) Qualidade da funcionalidade de leitura automática de placas, medida pelo 
Índice de Leitura de Placas - ILP. 

d) Qualidade da funcionalidade de classificação veicular, medida pelo Índice de 
Classificação Veicular -CV. 
16.1.3.2- Durante a realização da PROVA DE CONCEITO: 
16.1.3.2.1 - Qualidade dos equipamentos, medida pelos seguintes critérios: 

a) Qualidade das imagens registradas pelos equipamentos, medida pelo Índice de 
Captura de Imagens - lCl. 

b) Qualidade da funcionalidade de leitura automática de placas, medida pelo 
Índice de Leitura de Placas - ILP. 
c} Qualidade da funcionalidade de classificação veicular, medida pelo Índice de 
Classificação Veicular -CV. 
16.1.3.3-Todos os índices de eficiência são calculados por faixa fiscalizada, de forma 
independente. 
16.1.4- Os equipamentos eletrônicos devem atingir os índices de eficiência mínimos, 
válidos para a PROVA DE CONCEITO e também utilizados duranfec.presiaçõode-
serviços continuada. 
16.1.5- Para todos os índices de aproveitamento são utilizados K., A z ÍOS de 
avaliação amastral através das medições de campo. 
16.1.6- Todos os cálculos dos índices de funcionamentos 
do aproveitamento medido durante as medições oe campo 
16.1.7- Para a PROVA DE CONCEITO, as medições serão controladas pela 
CONTRATANTE. 
16.1.7.1- As medições de campo são os momentcs em que a CONTRATANTE tem 
controle do total do ambiente e dos veículos que efetivamente estão trafegando na 
via em um determinado instante e, desta forma, tqffi corno garantir os critérios de 
medição descritos neste instrumento. 
16.1.7.2- A CONTRATANTE garantirá que o número de medições de campo utilizadas 
para fins de PROVA DE CONCEITO bem como a quantidade de veículos em cada 
medição sejam estatisticamente relevantes em relação ao Volume Diário Médio - 
VDM dos vias fiscalizadas, utilizando-se para isso o critério de validação amostra[, 
conforme definido na norma NBR 5426 - PLANOS DE AMOSTRAGEM E 
PROCEDIMENTOS NA INSPEÇÃO POR ATRIBUTOS da ABNT, adotando-se Nível de 
Inspeção para Uso Geral igual a II e Nível de Qualidade Aceitável - NQA = 0,4. 
16.1.8- Durante a EXECUÇÃO DO CONTRATO as medições de campo serão conjun;os 
amostrais selecionados a partir da totalidade dos dados gerados pelos 
equipamentos. 
16.1.8.1 - Para fins de medição do desempenho dos serviços durante a EXECUÇÀO DO 
CONTRATO, a CONTRATANTE garantirá que o número de medições de campo 
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utitlizados bem como a quantidade de veículos em cada mediçã 
estatisticamente relevantes, utilizando-se para isso o critério de validação a sstwl 
definido na norma NBR 5426 - PLANOS DE AMOSTRAGEM E PROCEDIMENTOS NA 
INSPEÇÃO POR ATRIBUTOS da ABNT, adotando-se Nível de Inspeção para Uso Geral 
igual a II e Nível de Qualidade Aceitável - NQA = 0.4. 
16.1.8.2- Para o uso da inspeção omostral, a CONTRATANTE adotará lotes para 
inspeção amostral de tamanho mínimo de 500 (quinhentos) registros, selecionados 
aleatoriamente a partir da totalidade dos registros coletados. 
16.1.8.3- Se os lotes utilizados para inspeção amostra] possuírem tamanho inferior a 
500 (quinhentos) registros, será adotado o plano de inspeção integral dos registros 
capturados pelos equipamentos. 
16.1.9-A critério da CONTRATANTE, poderá ser adotado como medição de campo a 
integralidade dos registros gerados pelos equipamentos ao invés de conjuntos 
amostrais selecionados. 
16.1.10- Todos os índices serão calculados com 4 casas decimais, utilizando 
arredondamento padrão para a precisão das 4 casas decimais. 
16. 1.11 - Para fins de medição, consideram-se: 
16.1.11.1 - Período diurno: todos os registros capturados entre 06:00:00 e 17:59:59. 
16.1.11 .2- Período noturno: todos os registros capturados entre 18:00:00 e 05:59:59. 

16.2- APROVEITAMENTO DO REGISTRO DE INFRAÇÕES. 

16.2.1-O aproveitamento do registro de infrações será medido por meio do cálculo 
do ICI - índice de Captura de Imagens. 
16.2.2- O valor de ICI será calculado tanto para o.períodb diurno quanto 
período noturno, de forma independentemente e não cumulativo enfr 
1623- O valor de ICI será calculado em função do Indicador 
Aproveitáveis - lIA descrito no item 12.2.6, considerando o requerido 
ainda, por tipos de infração conforme o descrito a seguir: 

16.2.4- PARA A EXECUÇÃO DO CONTRATO 

16.2.4.1- PARA INFRAÇÕES DO GRUPO EXCESSO DE VELOCIpADE: 
• 16.2.4.1.1-PERÍODO DIURNO  

lIA? 0,80 1,00 
0,80> lIA? 0,60 0.80 
0,60> lIA? 0.50 0,60 
0.50> lIA ? 0,40 0,40 
0,40> lIA? 0,30 0,30 

lIA <0,30 
	

o 

16.2.4.1.2- PERÍODO NOTURNO 
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0,50> lIA k 0,40 
	

0,60 

 

0,40> lIA? 0,30 	040 

0,20> lIA? 0,10 	0,30 

lIA <0,10 	 0 

16.2.4.2- PARA iNFRAÇÕES DO GRUPO AVANÇO E PARADA: 

16.2.4.2.1- PERÍODO DIURNO 

lIA? 0,75 1,00 

0,75> lIA? 0,60 0,80 

0,60> lIA? 0,50 0,60 

0,50> lIA? 0,40 0,40 

0,40> lIA? 0,30 0,30 

lIA <0,30 
	

o 

16.2.4.2.2- PERÍODO NOTURNO 

lIA ? 0,60 1,00 

0,60> lIA ? 0,50 0,80 

0,50> lIA? 0,40 0.60 

0,40> lIA ? 0,30 0.40 

0,20> lIA? 0.10 0,30 

lIA <0,10 0 

16.2.4.3- PARA INFRAÇÕES DO GRUPO TRANSITAR 
NÃO PERMITIDO: 

16.2.4.3.1- PERÍODO DIURNO 

lIA? 0,70 

0,70> lIA? 0,50 

0,50> lIA? 0,40 

0,40> HA ? 0,30 

0,30> lIA? 0,20 

lIA <0,20 

16.2.4.3.2- PERÍODO NOTURNO 

o 

11A2:0,60 1,00 

0,60> lIA ? 0,50 0,80 

0,50> lIA? 0,40 0.60 

0,40> lIA? 0,30 0,40 

0.20> lIA? 0,10 0.30 
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16.2.5- PARA A PROVA DE CONCEITO 
16.2.5.1- Poro o PROVA DE CONCEITO, o índice de captura de imagens (ICI) 
considerará apenas o indicador de imagens aproveitáveis (HA), devendo atingir: 
16.2.5.1.1 - Para infrações do grupo excesso de velocidade, resultado igualou superior 
a 0,80 para o período diurno e 0,60 para o período noturno. 
16.2.5.1.2- Para infrações do grupo avanço e parada, resultado igual ou superior o 
0,75 para o período diurno e 0,60 para o período noturno. 
16.2.5.1.3- Para infrações do grupo transitar em faixas e/ou local/horário não 
permitido, resultado igual ou superior a 0,70 para o período diurno e 0,60 para o 
período noturna. 
16.2.6-INDICADOR DE IMAGENS APROVEITÁVEIS- (IA 
16.2.6.1- O Indicador de Imagens Aproveitáveis - lIA é o indicador que determina o 
aproveitamento técnico das imagens registradas pelos equipamentos. 
16.2.6.2- O valor de HA deve ser calculado de forma independente para cada faixa 
fiscalizada, considerando todos as imagens capturadas pertencentes ao período 
avaliado. 
16.2.6.3- O valor de lIA deve ser calculado de forma independente para cada tipo 
de infração fiscalizada, considerando todas as imagens capturadas pertencentes ao 
período avaliado. 
16.2.6.4-O indicador de imagens aproveitáveis (lIA) é c.lculado conforme fórmula a 
seguir: 

(VALIDOS + DESCA - 
lIA 	

TOTALREGI 

16.2.6.4.1 - Onde: 
16.2.6.4.2- lIA - Indicador calculado para a captu 
a faixa sob avaliação. 
16.2.6.4.3- VALIDOS - Quantidade total de registros J  < infração coletados e 

e 	classificados como válidos, para a faixa sob avaliação. 
16.2.6.4.4- TOTALREGISTROS - Quantidade total de registras coletados, para a faixa 
sob avaliação. 
16.2.6.4.5- DESCARTADOS - Quantidade total de registros de infração coletados e 
classificados como inválidos por qualquer razão indepéndente da qualidade dos • • 
serviços e/ou equipamentos da CONTRATADA, ou \eja, descartados peIõi. 
CONTRATANTE por motivos não técnicos, paro a faixa sob avaliação. 
16.2.6.5- No cálculo do aproveitamento, são consideradè.\classificados registre 
válidos aqueles que efetivamente possam evidenciar uma inf?dçõo. 
16.2.6.6- Os registros classificados como DESCARTADOS são erras imagens onde 
os problemas identificados são aqueles classificados como "não-t€ônicos", ou seja,t> 
que não estão diretamente atribuídos a falhas do equipamento ou d6 serviço 
prestado pela empresa CONTRATADA, como por exemplo veículos sem placas, 
veículos entre faixas, placas extremamente mal conservadas etc. 
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16.2.6.7- Todas as tipificações dos motivos de problemas considerados 
contratação, sejam de problemas técnicos ou problemas "não-técnicos", dvecnjer"  
acordados entre a CONTRATANTE e a empresa CONTRATADA antes do início das 
operações, e no âmbito da prestação dos serviços serem constantemente revisados 
e aprimorados a fim de que não haja divergência de critérios de avaliação das 
imagens entre o pré-processamento, que será executado pela empresa 
CONTRATADA e o validação, que será realizado pelos agentes da CONTRATANTE. 
16.2.6.7.1- Para fins de PROVA DE CONCEITO, todas as tipificações dos motivos de 
problemas considerados para esta contratação, sejam de problemas técnicos ou 
problemas "não-técnicos" são de autonomia exclusiva da Comissão Técnica 
Avaliadora, 
16.2.6.8- O valor de lIA será calculado tanto para o período diurno quanto para o 
período noturno, de forma independentemente e não cumulativa entre si. 
16.2.6.9-O valor de lIA será calculado considerando o requerido em 12.2.6.8 e, ainda, 
por tipos de infração conforme o descrito a seguir: 
16.3- APROVEITAMENTO DO SISTEMA DE LEITURA AUTOMÁTICA DE PLACAS - LAP. 

16.3.1- O aproveitamento do sistema de leitura automática de placas - LAR - é 
medido por meio do índice de LAP (ILP), O índice de leitura de placas é calculado 
pelo indicador de aproveitamento da leitura de placas (IALP) definido pela fórmula 
abaixo: 

LEJTIJRAPLACAS 

IALP = REGISTROS VALIDOS 

16.3. 1 .1 - Onde: 

16.3.1.2- IALP - Indicador aproveitamento da leitura de placas, para a faixa sob 
avaliação. 
16.3.1.3- LEITURAPLACAS - Quantidade total de registros de infração coletados .e 
classificados como válidos onde a placa indicada na remessa foi confirrnadáipiela 
conferência, para a faixa sob avaliação. 	 . ... 
16.1.4- REGISTROSVALIDOS - Quantidade total de registro, ka.:'11W4#. ao coletados e 
classificados como válidos, para a faixa sob avaliação. 
16.3.2-O valor de ILP deve ser calculado para cada faixa sob avaliação. 

16.3.3- O valor de ILP deve ser calculado de forma ndependente e não cumb'afiv 
entre si para cada classe veicular (carro, moto, ônibus e caminhão). 
16.3.4- O valor de ILP terá índices de eficiência diferenci Çdos por grupos de classes 
veiculares e de acordo com a finalidade (EXECUÇÃO DO  CONTRATO ou PROVA DE 
CONCEITO), conforme apresentado a seguir: 

16.3.5- PARA A EXECUÇÂO DO CONTRATO 
16.3.5.1- PARA CARROS, CAMINHÕES E ÔNIBUS: 

IAIP? 0,75 
	

1,00 
0,75> IALP ? 0,60 
	

0,80 
0,60> IALP 2: 0.50 
	

0,60 
0,50> IALP k 0,40 
	

0,40 

AUTARQUIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO DE ITAPIPOCA - AMTI 
Av. Anastácio Braga, 1845, Fazendinha - Itapipoca - ('E - Brasil 
CEP: 62500.000—CNPJ: I8.136.III/000l-95 §

(88) 363 1.2607/ 3631.2509 
arntiadmitapIpoca.te.gov.br  
www.Itaplpoca.ce49v.br  



W
PDÇJ A D 

It 	
C 

apipoca 

 

  

0,40> IALP k 0,30 
	

0.30 

 

IALP < 0,30 
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16.352- PARA MOTOS: 

IALP? 0,70 1,00 

0,70> IALP ? 0,50 080 

0,50> IALP k 0,40 0,60 

0.40> IALP k 0,30 043 

0,30> IALP k 0,20 0,30 

IALP <0,20 O 

S
i 6.3.6- PARA A PROVA DE CONCEITO 

16.3.6.1- Para a PROVA DE CONCEITO, o índice de LAP (ILP) considerará apenas o 
indicador de aproveitamento da leitura de placas (IALP), devendo atingir: 

16.3.6.1.1-Para carros, caminhões e ônibus, resultado igual ou superior a 0,75. 

16.3.6.1.2- Para motos, resultado igual ou superior a 0,70. 

16.4- APROVEITAMENTO DO DESEMPENHO DO SISTEMA DE CLASSIFICAÇÃO VEICULAR 

16.4.1 - O aproveitamento do desempenho do sistema de classificação é medido por 
meio do índice de classificação veicular (ICV). Este ín ' 	 •do pelo indicador 
de aproveitamento da classificação veicular (IACV 

VEICIJLOSCL 
IACV= 

16.4. 1 .1 - Onde: 

16.4.1.2- IACV - Indicador de aproveitamento da cleis.  
sob avaliação. 

. 	16.4.1.3.1 - Para a PROVA DE CONCEITO: Quantidade total j(é veículos registrados e 
uma determinada medição de campo, onde a classificdão do veículo informad 
for compatível com o tipo de veículo determinadd: pela Comissão Técnic 
Avaliadora, para a faixa sob avaliação. 

16.4.1.3.2- Para a EXECUÇÃO DO CONTRATO: Quantidade total de registros de 
infração coletados e indicados como válidos, onde o classificação do veiculo 
informada for compatível com o tipo de veículo registrddo no sistema RENAVAtJ 
para a faixa sob avaliação. 

16.4.1.4- TOTALVEICULOS - Adotado conforme a suo finalidade, sendo: 

16.4.1.4.1- Para a PROVA DE CONCEITO: Quantidade total de veículos em uma 
determinada medição de campo conforme contagem manual: da Comissão 
Técnica Avaliadora. 

16.4.1.4.2- Para a EXECUÇÃO DO CONTRATO: Quantidade total de registros de 
infração coletados e indicados como validos para a faixa sob avaliação 

16.4.1.5-O valor de CV deve ser calculado para cada faixa sob avaliação. 
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16.6.1- A CONTRATANTE usará índices de eficiência paro a avaliação da qualidade. 
de serviço prestado pelos equipamentos constantes deste instrumento. 
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3  "Li 
16.4.1.6-O valor de ICV deve ser calculado deforma independente e não c 	otivn 
entre si paro cada classe veicular (carro, moto, õnibus e caminhão). 	Comiss4oPerfrene 

30 ticit,çSø 

16.4.1.7- O valor de ICV será calculado conforme grupos de classe veiculare - de 
acordo com a finalidade (EXECUÇÃO DO CONTRATO ou PROVA DE CONCEITO), 
conforme apresentado a seguir: 

16.4.2- PARA A EXECUÇÃO DO CONTRATO 

16.4.2.1- PARA CARROS: 

IACV 2: 0,75 1,00 

0,75 > IACV ~ 0,60 0,80 

0,60 > IACV 	0,50 0,60 

0,50> IACV ? 0,40 0,40 

0,40 > IACV?: 0.30 0,30 

IACV <0,30 O 

16.4.2.2- PARA MOTOS, CAMINHÕES E ÔNIBUS: 

IACV? 0,70 1,00 

0,70> IACV ? 0,50 0,80 

0,50> IACV?: 0,40 0,60 

0,40 > !ÀCV? 0,30 0,40 

0,30> IACV?: 0,20 0,30 

IACV < 0,20 O 
16.4.3- PARA A PROVA DE CONCEITO 

16.4.3.1- Para a PROVA DE CONCEITO, o índice 
considerará apenas o indicador de aproveitamentode 
devendo atingir: 

M PREF(I T U* A DE 

Uta pipoca 

• 

16.5- CONSIDERAÇÕES ESPECÍFICAS PARA OS ÍNDICES DE EFICIÊNCIAf'DO 1,1 EQUIPAMENTOS NA PROVA DE CONCEITO 

16.5.1- No calculo de todos os índices de eficiência constantes no item 12;Fe seus 
subitens, para fins de PROVA DE CONCEITO, o índice finól será a média dos índices 
obtidas em cada medição de campo, realizados por tipo (tI, ILP e ICV), de formô\ 
independente e não cumulativo entre si. 

16.5.2- No cálculo do índice final, média dos índices obtidas par cada tipo (ICI, ILP e. 
ICV) obtidos em todas as medições de campo realizadas piet9 Comissão Técnica 
Avaliadora, utilizam-se os mesmos critérios de orredondamenfèàQnstantes no item 
12.1.10. 

16.6- íNDICES DE EFICIÊNCIA PARA CÁLCULO DA REMUNERAÇÃO DURANTE  

16.4.3.1.1 - Para carros, resultado igual ou superior a 0,75: ... 

16.4.3.1.2- Para motos, caminhões e ônibus, resultado igua6u superiora 0,70. 

CONTRATO 
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16.6.3- O Índice de Desempenho - io é calculado individualmente para c 
em operação durante um período de medição. 
16.6.4- O Índice de Desempenho - ID não é usado para o procedimento de PR 
DE CONCEITO e sim usado como critério para o aplicação de gloso sob a medição 
realizada, conforme critérios constantes no item 13 e seus subitens. 
16.6.5- Todos os índices serão calculados com 4 casos decimais, utilizando 
arredondamento padrão paro a precisão das 4 casas decimais. 
16.6.6-Os índices serão ainda calculados considerando os dias efetivos dos meses sob 
avaliação, do primeiro ao último dia corrido dentro do mesmo mês. 

16.6.7- ÍNDICE DE DESEMPENHO - ID 
16.6.7.1 - O Índice de Desempenho - ID é calculado para cada equipamento a partir 
da seguinte expressão: 

ID = IDF [(O,90 ICI) + (0, 0S ILP) + (0.05 'ICV)] 

16.6.7.2- Onde: 
16.6.7.3- ID = Índice de Desempenho: fator obtido pela CONTRATADA que consolida 
os demais índices de desempenho associados ao funcionamento de uma faixa de 
um equipamento, dentro de um período de medição. 
16.6.7.4- IDF = Índice de Disponibilidade das Faixas: Avalia a disponibilidade dos 
equipamentos. Este índice é obtido pela CONTRATADA a partir da disponibilidade de 
todas as faixas que compõe o equipamento, calculado conforme item 12.6.8 e seus 
subitens. 
16.6.7.5- ICI = Ídice de Captura de Imagens: Este índice viso avaliar mensalmente a 
qualidade das imagens coletadas pela CONTRATADA; calculado conforme 
e seus subitens. 
16.6.7.6- ILP = Índice de leitura de placa. Calculado conforme item 12 
subitens. 
16.6.7.7- ICV = Índice de Classificação Veicular: índice obtido ØéÍ&'CONTRATADA 
referente a qualidade da Classificação Veicular, calculado co9forine item 12.4 e seus 
subitens. 
16.6.7.8-O IDF - Índice de Disponibilidade das Faixas é detalhado a seguir. 

• 
16.6.8- IDF - ÍNDICE DE DISPONIBILIDADE DAS FAIXAS 
16.6.8.1 - O IDF - Índice de Disponibilidade dos Faixas visa avaiar a disponibilida6e da 
faixas. 
16.6.8.2- Para fins de cálculo da quantidade de dias efetivamente operacionais de 
cada faixa serão descontados cada dia em que o faixa não apresentar condições 
operacionais. 
16.6.8.3- Uma faixa será considerada operacional se2hór pelo menos um dos: 
seguintes eventos satisfeitos: 
16.6.8.31-  Registro(s) de dados de tráfego associado 'à' faixa 'fkalizado no dia sob 
inspeção. 
16.6.8.3.2- Registro(s) de infrações associado o faixa fiscalizada no dia sob inspeçào. 
16.6.8.4- Eventos que interfiram diretamente nas condições operacionais do faixa sob 
avaliação que sejam formalmente comunicados à CONTRATANTE pelo 
CONTRATADA, contendo as evidências objetivas que comprovem os motivos da 
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paralisação, serão, para efeito de cálculo deste índice, equiparadas à 
com condição operacional. Os eventos que se enquadram nesta categor • sqa: çso 

16.6.8.5- Danos a faixa decorrente de vandalismo ou abalroamento. 
16.6.8.6- A CONTRATADA tem até 30 (trinta) dias corridos para realizar os 
procedimentos de manutenção corretiva para restabelecer o serviço em caso de 
vandalismo ou abalroamento. 
16.6.8.7- Caso seja necessário a realização de uma nova verificação metrológica 
(inicial ou subsequente) pelo INMETRO, a CONTRATADA deve comprovar que solicitou 
junto ao INMETRO a realização desta verificação dentro do período de 30 (trinta) dias 
corridos. Esse prazo é contado a partir do comunicado formal de paralisação de 
equipamentos enviado pela CONTRATADA à CONTRATANTE. 
16.6.8.8-Caso a faixa do equipamento paralisado permaneça inoperante após os 30 
(trinta) dias corridos, a faixa impactada será considerada não operacional para fins 
de cálculo do IDF. 
16.6.8.9- O prazo para o retorno de operação em casos de abalroamento ou 
vandalismo pode ser prorrogado, após análise das justificativas apresentadas pela 
CONTRATADA, com parecer favorável da CONTRATANTE. 
16.6.8.10- Obras de terceiros na via fiscalizada que interfiram diretamente no 
pavimento das faixas monitoradas. 
16.6.8.11 - Para as faixas pertencentes aos equipamentos, tal justificativa não é aceita 
pela CONTRATANTE como critério de dispensa de funcionamento, uma vez que os 
equipamentos podem possuir sensores não intrusivos ao pavimento. 
16.6.8.12- O IDF - Índice de Disponibilidade de Faixa, será calculado em função do 
Indicador de Faixa Operacional - IFO, conforme a tabe .a abaixo: 

16.6.8.13- O cálculo do Indicador de Faixa Operacfon •i" é detalhado a seguir. 
16.6.9- INDICADOR DE FAIXA OPERACIONAL - IFO 
16.6.9.1- O Indicador de Faixa Operacional - IFO é caí,-_'  Ido de acordos6m 
expressão: 

DL4SOPERACIONI4IS 
IFO = 

   

   

 

NUMERODI.4S 

 

16.6.9.2- Onde: 
16.6.9.3- IFO = Indicador Faixa Operacional: indicador de disponibilidade obtido pe 
CONTRATADA de uma faixa de um determinado equipamento', dentro de um período 
de medição. 
16.6.9.4- DIASOPERACIONAIS = total de dias efetivamente operacionais obtido pelaS 
CONTRATADA de uma faixa de um determinado equipamento, dentro de um período 
de medição. 
16.6.9.5- NUMERODIAS = número máximo de dias operacionas do equipamento, 
dentro de um período de medição. 
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16.6.9.6- Para fins de cálculo do quantidade de dias efetivamente operado 'aicqç3c 
cada faixa serão descontados cada dia em que a faixa não apresentar condiões - 
operacionais. 
16.6.9.7- Uma faixa será considerado operacional se houver pelo menos um dos 
seguintes eventos satisfeitos: 

16.6.9.71-  Registro(s) de dados de tráfego associado a faixa fiscalizada no dia sob 
inspeção. 
16.6.9.7.2- Registro(s) de infrações associado a faixa fiscalizada no dia sob inspeção. 
16.6.9.8- Eventos que interfiram diretamente nas condições operacionais da faixa sob 
avaliação que sejam formalmente comunicados à CONTRATANTE pela 
CONTRATADA, contendo as evidências objetivas que comprovem os motivos da 
paralisação, serão, para efeito de cálculo deste índice, equiparadas à urna faixa 
com condição operacional. Os eventos que se enquadram nesta categoria são: 

16.6.9.8.1- Danos a faixa decorrente de vandalismo ou abalroamento. 

a) A CONTRATADA tem até 30 (trinta) dias corridos para realizar os procedimentos de 
manutenção corretiva para restabelecer o serviço em caso de vandalismo ou 
abalroamento. 
b) Caso seja necessário a realização de uma nova verificação metrológica (inicial ou 
subsequente) pelo INMETRO, a CONTRATADA deve comprovar que solicitou junto ao 
INMETRO a realização desta verificação dentro do período de 30 (trinta) dias corridos. 
Esse prazo é contado a partir do comunicado formal de paralisação de 
equipamentos enviado pela CONTRATADA à CONTRATANTE. 

c) Caso o faixa do equipamento paralisado permaneça inoperante após os 30 (trinta) 
dias corridos, a faixa impactada será considerada não operacional para fins de 
cálculo do IFO. 
d) O prazo para o retorno de operação em casos de abalroamento ou vandalismo 
pode ser prorrogado, após análise das justificativas apresentadas pela CONTRATADA, 
com parecer favorável da CONTRATANTE. 
16.6.9.8.2- Obras de terceiros ou da própria CONTRATANTE 

	
iíi±ádas na via 

fiscalizada que interfiram diretamente no pavimento das faixa,md'nitoradas. 
a) A CONTRATADA deverá comunicar formalmente à CONTR4ÇT'<NTE as interferências 
ocasionadas por obras, justificando a interferência por meio de relatório técnico. 

• CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - MEDIÇÕES E REMUNERAÇÃO 

17.1-  Para comprovar a eficiência dos equipamentos implantados e para efeífos dos..T" 
pagamentos da contraprestação dos serviços para ci CONTRATADA, mensdlmenf" 
de cada mês subsequente, a CONTRATANTE fará a mediçõo dos serviços prestado 
e paro o cálculo dos valores levará em consideração o disposto no item 
disponibilidade dos equipamentos no período, qualidadeas imagens registrad 
da leitura automática de placas e da classificação veicula, por meio do lndicadó 
de Desempenho - ID, considerando, para tanto, o dispostõ:no item 12.6 e seus 
subitens. 
17.2- Mensalmente será elaborada a medição dos serviços execOtadosnrnêsi: 
anterior, cujos preços unitários serão os contidos na proposta vencedora, cabendo, 
quando for o caso, os seus devidos reajustamentos. 
17.2.1 - Para fins de cálculo, considera-se o número real de dias do mês sob medição. 
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17.3- O valor de cada medição mensal será calculado conforme cad 
equipamento e serviço apresentado. 
17.4- Para os serviços de fiscalização compreendido nas funcionalidades delimitados 
aos equipamentos do Tipo Fixo, incluindo locação, instalação, manutenção e 
operação dos equipamentos, será calculado pela quantidade de faixas monitoradas 
pelos equipamentos deste grupo, multiplicada pelo preço unitário mensal contido na 
proposta vencedora. 
17.5- Para os serviços de fiscalização compreendido nas funcionalidades delimitadas 
aos equipamentos do Tipo Semafórico, incluindo locação, instalação, manutenção 
e operação dos equipamentos, será calculado pela quantidade de faixas 
monitoradas pelos equipamentos deste grupo, multiplicada pelo preço unitário 
mensal contido na proposta vencedora. 
17.6- A remuneração mensal da empresa será, para cada tipo de equipamento / 
serviço objeto deste termo de referência, calculada conforme os itens de medição 
descritos acima nesta seção, considerados o índice de Desempenho - ID, descrito no 
item 12.6 e seus subitens. 
17.7- A remuneração mensal da empresa (RM) é composta dos componentes 
relacionados e será calculada conforme fórmulas abaixo: 

RM = RMTIPOFIXO  + RMTgposemarór gco  

RMTIPOFLXO  = MEDTIPOFIXO  iDri popixo  

RMTLP0SCma!órico  = MEDrtposema jrôreco  . IDIrIpoSemafórIco 

17.7.1 - Onde: 
17.7.1.1- RM = Remuneração mensal da CONTRATADA. 
17.7.1.2- RMTipoFixo = Remuneração mensal das faixas em 
equipamentos do Tipo Fixo. 
17.7.1.3- RMripoSemafórico = Remuneração mensal das faixa »é 
equipamentos do Tipo Semafórico. 
17.7.1.4- MEDTipoFixo = medição mensal das faixas em o 
do Tipo Fixo, calculado conforme item 13.4. 
17.7.1.5- MEDTipoSemafórico = medição mensal dos faixô 
equipamentos do Tipo Semafórico, calculado conforme item 13.5. 
17.7.1.6- lDTipoFixo = índice de desempenho dos equipamentos  do Tipo Fixo, 
calculado conforme o disposto no item 12.6 e seus subitens. 
17.7.1.7- lDTipoSemafórico = índice de desempenho dos equipamentos do Tipo 
Semafórico, calculado conforme o disposto no item 12.6 é seus subitens. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO CONTRATUAL 

16.1 - A inexecução parcial ou total do Contrato dará ensejo a sua rescisão, atendidÇÇ 
o disposto nos artigos 77 a 80 da Lei N° 8.666, de 21 de junho de 1993. 
18.2 - A rescisão contratual poderá ser: 
a) Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados 
nos incisos 1 a XII do art. 78 da Lei Federal n° 8.666/93; 
b) Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e 
fundamentada da autoridade competente, reduzida a termo no orocesso Ucitatório, 
desde que haja conveniência da Administração; 
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c) Em coso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei n° 8.6 
que haja culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regula 
comprovados, quando os houver sofrido: 
d) A rescisão contratual de que trata o inciso 1 do art. 78 acarreto os consequências 
previstas no art. 80. incisos 1 a IV, ambos da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

19.1 - Comete infração administrativo nos termos da Lei n° 10.520, de 2002. a 
Contratada que inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações 
assumidos em decorrência da contratação; ensejar o retardamento da execução 
do objeto: falhar ou fraudar na execução do contrato; comportar-se de modo 
inidõneo; e/au cometer fraude fiscal; 
19.2 Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato e/ou pelo 
cometimento de infração administrativa, Administração pode aplicar à 
CONTRATADA as seguintes sanções: 
a) Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem 
prejuízos significativos para a Contratante; 
b) Multo moratória de 0,3% (três décimos por cento): atraso injustificado do objeto 
licitado (calculado por dia de atraso, até o limite de 30 (trinta) dias, sobre o valor da 
parcela inadimplida); e/ou atraso no assinatura da ata de registro de preços 
ARP/contrato administrativo no prazo previsto no edital, contado a partir da 
convocação pela Administração (calculado por dia de atraso, até o limite de 30 
(trinta) dias, sobre o valor global do ARP/contrato); 
c) Multa compensatória de 10% (dez por cento):Hnexecuçõo total do objeto 
(calculado sobre o valor global do contrato); ine*ecução parcial (calcü1Õdd'dé 
forma proporcional à obrigação inadimplida);:'não assinatura da ARP/ccntroto 
administrativo no prazo previsto no edital, quando convocado peto Adni 
(calculado sobre o valor global da ARP/contrato admiristratiy); - ou 
apresentação e/ou apresentação falsa da documentação',,no edital do 
certame (calculado sobre o valor estimado da controtação);>, 
d) Suspensão de licitar e impedimento de contratar comK órgão, entidade ou 
unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua 
concretamente, pelo prazo de até dois anos; 
e) Impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades do municjto d ;  
Itapipoca com o consequente descredenciamerito no Sistema de Cadastr&népj 
de Fornecedores Municipal pelo prazo de até cinco anosi, Sanção de impÉ'8rht 
de licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável em quaisquer dâT 
hipóteses previstas como infração administrativa no art. 70,a  Lei n° 10.520, de 20022f' 
f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratè com a AdministraçA 
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes do punição ou até que seJd 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, 
que será concedido sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos 
causados. 
19.3 As sanções previstas nas alíneas poderão ser aplicadas à CONTRATADA 
juntamente com as de multa, descontando-a dos pagaménfos ci serem efetuados. 

AUTARQUIA MUNICIPAL DE TRANSITO DE ITAPIPOCA - AMTI 
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19.4 Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei n° 8.664$anente 
empresas ou profissionais que se amoldem às situações previstas nos incisos .0 COki 50  

da Lei n°8.666/1993. 

19.5 A aplicação de qualquer dos penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defeso à Contratada, 
observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666/1993. 

19.6 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração 
a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o 
dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

19.7 As penalidades serão obrigatoriamente registradas na Sistema de 
Cadostromento de Fornecedores Municipal. 

CLAÚSULA VIGÉSIMA - DA FONTE DE RECURSOS 

20.1- As despesas decorrentes da contratação correrão por contada Dotação 
Orçamentária: n°. 	 Elemento de Despesas: 	. sub-elemento de 
despesas: 	  Fonte de Recurso: 	  

CLAÚSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO REAJUSTAMENTO E DO REEQUILÍBRIO 

21.1. REAJUSTE: Os valores constantes das propostas não sofrerão reajuste antes de 
decorridos 12 (doze) meses, hipótese na qual poderá ser utilizado o índice IGP-M da 
Fundação Getúlio Vargas. 
21.2- REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO: na hipótese de sobrevirem fatos 
imprevisíveis, ou previsíveis, porem de consequências incalcuiovetsçrdadores ou 
impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de f5fçt'i&''6a0 
fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e 
extracontratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde reste 
demonstrada tal situação e termo aditivo, ser restabelecida a relaçãa que as partes 
pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e à'retribuição da 
administração para a justa remuneração do fornecimento, objetivando a 
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial docbntrato, na formo do 
artigo 65, II, "d" da lei federal n.° 8.666/93, alterada e conso4dada. 

. 	21.2.1 Independentemente de declaração expressa, fica súbentendido que, no valor 
pago pelo contratante, estão incluídas todas as despesas necessárias à exeeOçÔo 
do contrato. 	

a 

CLAÚSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DAS ALTERAÇÕES dONTÀTUAIS 

22.1- A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nos mesmas condições contratud 
acréscimos ou supressões no quantitativo do objéto contratado, até o limite de 25 
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrad;conforme o disposto 
no § 1 Q, art. 65, da Lei flQ  8.666/93 e suas alterações posteriores. 
22.2 - O Termo Contratual poderá sofrer alterações obedecidas os disposições 1 
contidas no art. 65 do Lei n°8.666/93. 
22.3 - Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente e/ou 
imprevisível, tornar-se superior ao preço praticado no mercado, este unicpi 
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- 	 - 	 ComksSo Pen#anente 
convocara o fornecedor visando a negociação para redução de preços 
adequação ao praticado no mercado. 
22.4 - Não havendo êxito nos negociações, o Município procederá à revogação do 
Termo Contratual, adotando as medidas cabíveis para obtenção de ajuste mais 
vantajoso. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DO FORO 

23.1. Fica eleito o foro da Comarca de Itapipoca, Estado do Ceará, para 
conhecimento das questões relacionados com o presente Contrato que não forem 
resolvidos pelos meios administrativos. 
23.2. E. assim, inteiramente acordados nas cláusulas e condições retro-estipuladas, as 
partes contratantes assinam o presente instrumento, em duas vias, para que surtam 
seus jurídicos e legais efeitos. 

	-Ce _de 	 de 

Nome 
Ordenador de Despesas do 

CONTRATANTE 

Nome do Representante da 
Empresa 

Nome da Empresa 
CONTRATADA 
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EXTRATO AVISO DE LICITAÇÃO 

ESTADO DO CEARÁ. PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIPOCA.AUTARQUIA 
MUNICIPAL DE TRÂNSITO DE ITAPIPOCA - AMTI. AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO 
ELETRÔNICO N° 23.15.02IPE. OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 
EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO, IMPLANTAÇÃO, OPERAÇÃO 
E MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE MONITORAMENTO ELETRÔNICO E 
FISCALIZAÇÃO AUTOMÁTICA DE TRÂNSITO, POR INTERMÉDIO DE EQUIPAMENTOS E 
SISTEMAS, JUNTO À AUTARQUIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO DE ITAPIPOCA - CE. A 
Autarquia Municipal de Trânsito de ltapipoca, por meio do Pregoeiro, torna público para 
conhecimentos dos interessados, que irá realizar licitação na modalidade PREGÃO, na forma 
ELETRÔNICA, conforme informações a seguir: acolhimento de proposta e documentos de 
habilitação: até às 8h30min do dia 29/09/2023; abertura as propostas: às 9:00h do 

• 29109/2023; Sessão de disputa de preços: às 10:00h do 29/09/2023. Todos os horários 
referem-se ao horário de Brasília/DF. O Edital poderá ser retirado nos sítios eletrônicos: 
www.tce.ce.aov.br  www.bll.org.br. Itapipoca-CE, 14 de setembro de 2023, Edivar Azevedo 
Rocha, Presidente da Autarquia Municipal de Trânsito de Itapipoca. 

PUBLICAR, PARA CIRCULAR COM DATA DE 15.09.2023, NOS SEGUINTES 

VEÍCULOS DE COMUNICAÇÃO: 
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o 
ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIPOCA - AVISO DE ADIAMENTO - PREGÃO ELETRÕNICO1 23.06.I(/' )e 
PE - Secretaria de Educação Básica OBJETO: Registro de Preços para Futura e Esentual Aquisição de Mobiliário e equipamentos 	fI*chc 
PROINFANCIA Tipo 1 do Bairro Julio. junto a Secretana de Educação Baste.. A Secretaria & Educação Básica do Municipio de liap.poca Inlatub OperrÀnentej 
para conhecimento dos interessados que houve Adendo Modificador no Edital do Pregão Eletrônico N*  2306. tOPE, fazendo-se neeessátta a W4VW 
No'.o Prazo pan oCertame Assim, a Data do Pregão supra citado, que esta'.a previsto pan acontecer rio dia IS de Setembro de 2023. fica REM. 
para o dia 02 de Outubro de 2023. conforme inionn.çôesa seguir Acolhimento de Proposta e Documentos de Habilitação até o dia 02 de Obi.bxs_ - 
de 2023, â 091,: Abertura as Propostas 02 de Outubro de 2023. As O9hãOmin. Sessão de Disputa de Preços: 02 de Outubro de 2023. às 10h Todos os 
horários referem.sc ao Iloráno de Brasilia DE. O Edital poderá ser retirado nos Sitio, Eletrônicos wsvw Ice cc gov br www ltcitacoes.c com-br Itapipoea' 
CL. li de Setembro de 2023. Ileloilson Olheira Barbosa -Secretário E,ecutno da Secretaria de Educação Básica. 

......"é 

ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIPOCA - AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO EI.ETRÕNICO N°23.15,02/ 
PE - Autarquia Municipal de Trânsito de Itap.poca - AMTI OBJETO: Registro de Preços para fuit#a e Esentual Contratação de ser' iço. de locação. 
implantação, operação c manutenção dos serviços de monitorarnento eletrônico e fiscalização automat,ca de trânsito, por intermédio de equipamentos e 
sistemas,jssito * Autarquia Municipal de Trânsito de ltapipoca Cli AAutarquia Municipal de Trânsito de Itapipoca. por ~iodo Pregoeiro, tonta publico 
para conhecimentos dos interessados, que ira realizar Licitação na Modalidade Pregão, na forma Eletrônica, conforme informações a seguir Acolhimento 
de Proposta e Documentos de Habilitação até ks OShJómin do dia 29 de Setembro de 2023. Abertura as Propostas à, 0% do 29 de Setembro de 2023. 
Sessão de Disputa de Preços às 106 do 29 de Setembro de 2023. Todos o' horanos referem-se ao liorano de BrasiliaDF O Edital podera ser retinido 
nos Seios Eletrônicos wsvw tçç cc to' tsr.  "-si" hIl çrQbg llapipoca4'F.. 14 de Setembro de 2023. Edi-sarAzesedo Rocha - Presidente da Autarquia 
Municipal de Trânsito de ltapipoea. 

ESTADO 1)0 CEARÁ - PREFEITURA Mt'NICIPAI. DE ITAI'IPO(.% - AVISO DE REPUBLICACÃO DE LICITAÇÃO - PREGÃO 
ELETRÔNICO N 23.15.01/PE - Autarquia Municipal de Trânsito de Itapipoca AMTI OBJETO: Registro de Preços par. Esentual Contratação de 
empresa especializada na prestação de ser' iços de manutenção preventiva e conetiva de rede sanafõrica, com reposição de peças onginass. genuinas Ou 
legitimas e acesstnos ongtnais dos fabncanies, para manutenção dos semaforos do munictpio de Itapipoca-CE A Autarquia Municipal de Trânsito de 
Itapipoca. por meio do Pregoeiro, torna público para conhecimentos dos interessados, que o Pregão Eletrônico, com sessão marcada para o dia 17 de Agosto 
de 2023, á. 10h. rica REMARCADA. conforme informações a seguir Acolhimento de Propostae Documentos de Ilahtlitaçào até às 08h30min do dia 2* 
de Setembro de 2023. Abenun as Propostas ás 091, do dia 2* de Setembro de 2023: Sessãode Disputa de Preços à, 10h do dia 2* de Setembro de 2023 
Todos os horários rcfcrem-seao Floranode BrasitiaflE 0 dital poden ser retirado nos Sitios Eletrõntcos svww tçe ccov br. wsvs.'bll org,br Itapipoca-
(E. lide Setembro de 2023. Edivar A,rvedo Rocha - Presidente da Autarquia Municipal de Trânsito de Itapipoe.. 

ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE GENERAL SAMPAIO - AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N-
2023.08.24.01 - A Comissão dc Pregão torna público que estará realizando na Modalidade Pregão Eletrõnico 74° 2023082401. cujo Objeto é Contratação 
de empresa especializada em prestação de seniços de locação de seieulo, para iranaporte escolar. em atendimento a necessidade da Rede 
Municipal de Ensinoe Irsisersitârio. junto a Secretaria de Educação da Prefeitura MunieipatdeGeaeral Sampaio-CE. FstandoAbertoo Prato para 
Cadastrarnento dc Propostas até o dia 02 de Outubro de 2023. à' 09h. Abertura das Propostas no dia 02 de Outubro de 2023. às 09h30mln e a Fase de 
Disputa de I,ances no dia 02 de Outubro de 2023 às 10h30min. citando disponiiel pelo Sitio Eletrônico www novobb,nnet com br Mais informações 
email pmg,sJicsjaçaç.irniaiI com General Sampaio-(E. 14 de Setembro de 2023. l.ournsço Siha Abrea - Pregoeiro. 

ESTADO DO CLARIS - PREFEITI'RA MUNICIPAL. DE IPI - AVISO DE EDITAL DE CHAMAMENTO P(BLICO N' 00l2023('PFMS - A 
Prefeitura Municipal de tpu'CF, por meio da Secretaria Municipal de Saude, toma publico, que farã realizar Chamamento Público N'00I2O23CPFMS. cujo 
Objeto Chamamento Público destinado a selecionar Oeganizaçio da Sociedade Cnil - OSC, regularniente constituída, com sede ou instalações no 
Estado do Ceará. que tenha interesseem executar açõn de finalidadede interesse público reciproco com conjugar esforço, para gestão das unidade, 
de Saúde de Atenção Primária e Secundária do Município de tpu. O Recebimento das Propostas de Colaboração e Documentos de Participação ocorrerá 
até à, 091, do dia 16 de Outubro de 2023. SessAo Publica e Inictoda ApuraçioeClassificação das Propostas deColaboração e Documentos de Participação 
091, do dia 16deOatubrode 2023, local Praça Abilio Martins. 574*,  Centro. CEP 62 250-. lpu.CE. O Edital e Anexos seenconinimdisponiveisno 
Setor de licitações em dias de expediente normal das OSh Si 12h e no Endereço Eletrônico httos wwu iva cc gat'r Ipu-CE. lide Setembro de 2023, 
Mabel Atidrade (irás, - Secretária Municipal de Saúde. 

ESTADO DO CEARA PREFEITURA MUNICIPAL DE BARROQIIINHA - EXTRATO DE ADITtVO. A comissão permanente de licitação, torna 
público oextrato do 7 termo aditivo (prazo) ao contrato nÓ 20210351. Contratante Prefeitura Municipal de Barroquinha, através da Secretaria de Educação, 
CNPJ n°2347* 597:0001*0. Contratada DAI. Macid l.oçaçãode Veiculos EIRELI, inscnta no CNPJ sob n' I9.698.7900001-59 Fundamentação 
Legal art. 57. inciso 11 da Lei Federal e * 666.93. de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores Modalidade da licitação. Pregão Eletrônico de 

202108 30 01 -PE TIPO Menor preço. OBJETO Contratação de empresa para prestação de serviços de locação de veículos, destinados ao transporte 
escolar para o, alunos da rede de ensino médio e ensino fundamental do niunicipio de Ltarroquinisa, através da Secretaria de Educação, em conformidade 
corri as especificações constantes no termo de referência DA VIGÊNCIA até odia 01 de Nosembrode 2023.02 (dois) Meses DATA DE ASSINATURA 
DO ADITIVO: 01 ,092023 DO FORO COMARCA DO MUNICÍPIO DE BARROQUINHA SIGNATÁRIOS ARTEIRIANA BENTO DA COSTA: 
DAVID ANÇiI:I.O 1 lNltARlS MACEI. 

Estado do ('eará - Prefeitura Municipal de Potiretama- Estrato de Ratificação: Processo Carona N: PC-00l/2023-SEINFRA Contratante Prefeitura 
Municipal de Potiretania. CNN 12461 653 0001-57. auto e% da Secretaria de lnfraeslrutura O Secretário de lnfraestrutuma o Sr. Francisco das Chagas 
Bezerra Frertas, portador do CPF n'. 015 340.273.35, sem ratificar o processo carona" de n° PC-001:2023.SEINFRA para locações de maquinas pesadas e 
caminhões, para atender ás demandas da secretaria de lnfraestnjtura deste Municipio Empresas FO Mendonça Serviços e Construções LiDA ME. Pessoa 
Jurídica de direito privado. irsscnta no CNN n° 13 2*1 1940001.19. cota o 'alor global de RS 670 968.72 (seiscentos e setenta mil, no-secentos e sessenta e 
oito reais e setenta e dots centavos), ticofori Construtora e Serviços LiDA. Pessoa Jurídica de direitopnvado, inscrita noCNPJ n°36 100 959t-46, coo, 
o 'alor global de R$ 2  019 648.24 (Dois milhões, dezenove mil. seiseentose quarenta coito reais e% unte  e quatro centaso.) Data da ratificação: 1109(2023 
Francisco das Chagas Bezerra Freitas Secresano de lnfraestrutura) 

Estado do Ceará - Consórcio Público de Saúde da Microrreglão de Sobral - CPSMS- Aviso de Intenção de Reogação. A Central de Licitações 
comunica ao' interessados a Intenção de Revogação da Chamada Publica  0107 2023-IN Objeto Prestação de serviços em saude publica na rede de 
atenção á saúde da pessoa cora deficiência e realização de atendimentos de equipe multidisctplinar aos usuários do sistema Õnico de mude (SUS) para suprir 
a demanda dos municípios consorciados e garantir a manutenção dos serviços essenciais  de saude no Centro Espectatirado em Reabilttação - CER Fica 
aberto o prazo de 05 (cinco) dias úteis para exercício do contraditório e ampla defesa quanto á intenção da administração Informações nos site 'flvw tce 
cegos br.licttacoes e http - cpsmsobral cego' hr licitacoes. Andr*a Silseir. de Anis lanhares - Diretora Esecutisa - Sobral (CE), IS de setembro 
de 2023. 

Estado do Ceará. Prefeitura Municipal de São Benedito- Aviso de licitação - Modalidade: Tomada de Preços Y. 2023.09.06.01; Tipo: Menor 
Preço: Critério de Julgamento: Menor Preço Global. O Municipio de São Benedito CE. através sua Comissão Permanente de licitação, torna público 
parar' conhecimento dos interessados que rio dia 03 de Outubro de 2023 ás 09 00h, dará inicio a Tomada & Preços supracitada, que tem como objetivo 
a seleção de proposta mais vantajosa para- Contratação dos serviços técnicos especializados em engenharem civil para a obra de Pavinsentação em Pedra 
Tosca na Zona Urbana e Rural do Municipio de São BeneduoCE, conforme Projeto Ftastco Os interessados poderao adquirir o edital e seus anexos, no 
endereço Rua Paulo Marques. n 37*, Centro, São Benedito CE, no horário de expediente das OShOOnuin As 12h01)niin Demais informações, através do fone 
(88)3626-1347 São Benedito- ('E, 14de setembro de 2023. 
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO. Seção 3 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAIÇABA 

AVISO DC UCTVAQ.O 
PREGÃO ESVWÕNW Nt  Pt-046/2023 5*5 

Modeidade Preçlo tietrdnco NO fl-046/2023 - 545. Ottieto nunçlo de e0000elrertos 
de r,foemátcs para esecuçio do proframe de !ortaIeceroento emertec.ei do atetdinento 
do Cadastro u+'.co de responoabtidade de Seçretene de Assiténcia SOCIAl s'neM'de e 
tn,çreededor voo do Munk.pc de IteÇebWCC tipo Menor Preço por 11.no Poema de 
Oi,vjti Aberto e neCP,Ido. A CarnIssIo de PreØo coirsanie aos interessados que e 
er'trege de, propostas comercale der-se -a eta o dae 28 de setembro de 2023 Is 0030 
Rotas (HoeánO de B'asl,a) O Edital esta diipooly.I nos 57105 
atAva 0orwdecsmpc.wutcat ro,r.be IIocs de realtiaçio do øtegaOl. httPt //muolcçsos-
licitecoes tce.c. foi br 

Itaçaba - CC. lide seten'bro de 2023 
MICAtI. ROCRIGIJES DE OtNEItA 

P/ Corrossio 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIPOCA 

LXTRATO DE CØWTLATO 

PREGÃO ILETRONICO NO 2218 10/PC 
Contrato Pd' 22 13.50/PC - Ate de *egist'o de Preços  Nt 22 53 IO/ARP - Preglo EI.orâovco 
P0 2255 SOfRE OBJETO. Actssçho de trietesiais pare eeeo.çio do Corrsérdo N• 
919764/202:. com o Objetivo ldocaçio em Saude &'nbientel do Mu,icipeo de Iteo,poca-
CC. O Presidente dó Instituto do Meio Mrb.ente do Musicipio de llepe. no uso das 
aenbLações lega torna paablko ci Extrato do Contrito Jorna mencionado C0#lTRATnfl 
I'RtntAO do Meu Arrbirte do Muscigio de tteppoca CONTRATADO. C M C OLiVEIRA 
BMROSO MI (NPJ Nt 24379251/000l'iS. VALOR GLOBAL 95 1262.00 IQ,anença e 
004 Md OrçscertoseSetentae Dois teci,) DATA DE ASSNATtJRA DO CONTRATO 
25mU23. VIGENCLA 31/11/2025. 

AVISO DC AOMJAEPTO 
PREGÃO CIXTRONICO te' 2105 50/PC 

Secretata de Ed'taçlo Bétice Ø$JrO Registro de Preços par. Estriara e (s.sstuel 
Aiuisiçio de Mobstiarlo e equipemento, pare e Cred'e PROINFAJICIA Tipo Ido Sano '<diu. 
Idnto e Secreterre de (ducaçio Sâsice. A Secretaria de Iduceçio  tísica do Muni6po de 
Itioçoca torne pobicu pera con0,ecltnrento dos r,teressedon que I'ow. A4essdo 
Modificador no Editas do Preçio Eletrdvco PC 13 06.50/PC. •eoer'do-se necessris a 
Abens,a'a de Nono Prezo pata o Certame Aosm. e Data do Pregao suenecitado. que atura 
piei-tato peru acontecer rio de IS de Setembro de 2023. fica R(PMACADA pera o di. 02 de 
Dut..tro de 2013. cor,for,ne .itormaçôen a seguir AcoR.ln,ento de Proposta e Documental 
de Hablitaçio: até odre 02 de Outubro de 2023. 1109h; Abe,tur.as Propoite, 02 de 
Outubro de 2023. 4' OcPsiOmmn, SessÃo de Dripue. de Preços 02 de Outubro de 2023. 40 
ICes Todos os PiorAra reerern-se ao Horário de lresltsa/DP O Edital podere ser retraio 
no, Sitio, Eletrônicos nw.tce atuns.; w.w.Iscatecoes can.br. 

Itapoca-Ct, 14 de Setembro de 2023 
HCLOILSOM COStEIRA SAAIOSA 

Secretario (secutis-o de Secretar, de Educaçio Basta 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 
RAsGÃO ILETROWICO PIe 2113.10/0C1E 

HOm050$aÇ3O Instituto do Meio Anterte do Municipio de lt.pspoce - MMI - Ouro: 
Regiatro de Preços pare rsiture e Eventual Aculsiçio de rniacerlais pare etecuçio do 
Cotntlro Nt 919764/2021, com o obeteao '(duceçio em Saúde Arrõ.vstal do Muasclpio 
de ItepipocenCi O Presidente do Lnsttuto CO Meio Ambiente do  Munico.o de tiapipoca, 
CO suo de, .trbuiç6e, legeis resose HOMOLOGAR o processo de Preglo Eletrônico 540 
22 3310/51 pera Registro de Preços acima ideMWcedo EMPRESA FORNECEDORA: CM C. 
OLIVEIRA SAMOSO ME. CI4PI tiro 24379111/0001-45 VALOR GLOBAL HOMOLOGADO: RS 
12*72.00 (onarerca e Dose Mil, Oitocentos e Setente e Dois Real,) DATA DA 
HOMOLOGAÇÃO 06/09/2022. 

ttapooce.CE, lide Setembro de 1023. 
IRANCISCO ALAN DINIZ ALENCM 

Presàdus,ta do intitulo à, Mao Mtóde do Mijsddçlo de pjoo 

AVISO 
PREGÃO CLET*ÕOØCO Nt 23.15.01/PC 

P.epub'caçlo de Licitaçio Autarquia Municipal de trânsito de tsappoce - AMTI DeIflO 
Ret-stro de Preços para Eventual Cont,eteçlo de errspresa esoeclatuada na presteçio de 
sersiçós de rnenulerao preventrva e contenta de rede senretórica. com  reposiçÃo de 
peças ortria., gessuineo ou legitimes e ecessøanoC, orginain do, fetincariteu para 
r-err.stenç*o dos semáforo, do tr'unclp'o de ltepipoca.C( A Asutarqule Munse paI de 
Transito de Itepipoce, ocr  freio do Prego.to, torne paZôco para coniiecmentoe doe 
Interessados que o Preglo (tetrõruco N.  2535 02/PC, com seesio rnercede Dura O da 17 
de Agosto de 2023, 4, ICes, fica RERMiRCADA. conforme .Moreroaçses e segun Acopsirnonto 
de Propost, e Oocuwentoi de Hebttaçlo até ãu O$SiOmmn do dia 28 de Setembro de 
2023 Atenue eu Propostes: 4.091' do da 25 da Setembro de 2323; SessÃo de Cisouta de 
Preços as 100, do dia 28 de Setembro de 2023. Todo, os Itorenioma reterem-se ao Humo 
de tresisa/Ol. O Edital podei ser retlredo nos $itias Eletrônico,: 'snnw.tce cescv  br. 
ente Mio,; br. 

ttafrOOC,-CE. 14 de Setembro de 2023 
EDIVAR AZEVEDO ROCSIA 

Presidente da Auterque Municipal de TrAnsito - Itapooca 

AVtSO DC LiCITAÇÃO 
PREGÃO CWROS100 NO 251305/01 

Instituto CO Meio Ambiente do Miescipio de Iteopoce - MMI Objeto: Registro de Preços 
par. Putureetrentuel Aosssiçâo de Meteriat Permanente pare O Instituto de Meio 
Ambiente do Mu&clpo de tt,pipoc, - MMI O Instituto de MeIo Ambiente do Munitspio 
de ltapipoce.IMMI, torna paZica pene conlnecsrnento CO, intenessedos Que reelszera 
Pregso. na forma (vErbais. sob o NO 23 1) 051". ccrrfo.tre mformeçoes e se(ur. 
Acososmento de Propostes e Hebiliseçio atéia OOPilOrnu#s da dia 02 de Outubro de 2023, 
Abertura de Propostas la 0915 do dia 02 de Outubro de 2023; Saloio de Disputa ão 100' 
do dia 02 de Outubro de 2023. na Ptataeorrne de Licitações da IL. no Sitio Eletrônico 
,riaw.tJI org.br O tecI poderá ser retirado nos Sitiou: Arena te ce.00v bn 
seww.blt.org  br 

ttapipoca<t. 14 de Setenrtro de 2023 
rRApeosco ALAII DINIZ AUNCAR 

Presidente n'titulo de Meio Arrbierste do Mvnclpio de 
iteppoceiwntt 

* 	anvutseaasaesi:...renasssm. aoS r5e.sffili2O(f»ItI&r  

155H 1677-7069 	Nt 177, onOa-feor& 
1S /der 

rnbro de 1021\ 

AVISO OC UCPTAÇÃO 
PREGÃO ELfOROPICO P4t 23.15.02/ 

Autarquia M.alcccaI de Ttird-tO  de  ttfliøoca - AS-til. OBJETO 
rutsse e (ventosa ContrataçÃo de serviços de locaçÃo, 
manutençÃo dos sers-ços de rn.oniltoremento eleirõa'uco e flscatç3o3,44ir 
trânsito, por internsedio de eo-jipanerrlos e solenes, junto 4 Aut 	Muaic 
Transito de Itepipoca - CE A Autarquia Msrscspet de Trânsito de te 	- 	lo'do 
Pregoero torne jtico Da-a conoteonento. dos Interesnedos que ré reel,ter LicitaçÃo na 
Modasdade PregÃo, no forma ('cOrOs-ice III  23 5501/PC, confornse informações a seguir: 
Acolhinsento de Proposte e Documento, de Hebitiaçio: até ão 08Os3Oiisn do dia 29 de 
Setembro de 2023; Abertura as PrO,00tM as 091' do 29 de Setembro de 2023; SenÃo de 
05.-ate de Preços: is 100n do 29 de Setembro de 2023. Todos os horários refsern-se ao 
Horário de Braasia/Df O Edital poderá ler retirado nos Sitio, Eletrônicos 
ws'sa.tce ce.gov.br; wv.w bit 05 br 

tteppoce-CC. 14 de Setembro de 2023. 
(DtVAR A2(VEDO ROCHA 

Presidente da Auiarquee Municipal de Trânsito de Itapopote 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARUANA 

AVISO DC ADIVDICACAO E HOMOLOGAÇÃO 
CONCORAINCA 

O Ordenador de Despesas da Prefeitura Municipal de Ie(oeruana/CE, no uso de 
suas etrisunções legais e, consrderando Piarei a CcmlssIo de Lcleçlo cunrprtda todas as 
esgano.. do Procedimento de LscItaçjo Processo Adnisn,istretito de LicitaçÃo no 
2023.04 20010, rrodalidede Co,co-rtrcla nO 2023.04 20.0ICP. tento como objeto e 
ContrataçÃo de emos-eia especlalzeda pare a prestaçÃo de serunçol  de recuperaçÃo dai 
estradas sicinaio do Municirso de Jeguaruna-CE, c0000ennie etPec"iceçôes contdao CO 
Proleto Basto ris aeber, nos termos da legislaçÃo «ente,  fica o presente processo 
A4,4cedo e HOrnologedo em faro. de Empresa Licitante, vencedora em 50 oger: MCO 
Constneçle, e Serviços LIDA . CNfl Na  23 474 774/1.50, com sede no Rue Joeoutm 
Evaristo Gadetote. s/n. Bairro los, Non'e, Odade de Llrrsoes'o, Estado do Ceará. CEP 62.930' 

-tendo coisa Reoresestante Legel Marcos Oeudo 010ve-na de 51k-e, portador do CPP Is 

866 3355,43-20, coros valor de 03 2333 676.33 dooi nultules, trezentos e trinta e oco mil, 
seqcentot e setenta e seu reais. ,,nu. três centevo,I conforme Asa da Corocorténcia na 
2023 04 20 01<9 e Proposta de Preço aoostade aon autos. o que) é considerado peste 
integrante e iii issocitvet dest, nos teimo, CO presente processo. 

laguenaana - CL 54 de setembro de 2023 
CARLOS (UGENIO BARRETO 

Secretáno de infree,truts,e e sersiços pubscoo 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUCÁS 
EXTRATO DE TERAIO ADITIVO 

Segundo Aditivo ao Contrato decorrente 07 processo liotatõrio ne modalidade Concorrêncie 
Pública Ode 002/2022'SMIEOU, cs40 objeto é e contretaçio de emoresa Dera esecoçio de 
serviços de recupereçlo de estrada vicinal que Oca Cenef,aiila ao Dstrtto do Mel rio 
Municipio de Jucés. de acordo com a, especificeções contidas no projeto básico em eneno, 
de reapon,ab.lidedede Secretaria Municipal de Infreestrutor. cObres Ulteses  Contratante 
Serretena Municipal de Infraestrtjture e Obras Urbenap Contratada Arcos Conitrutsre A 
lncorporedore LIDA Prazo de n'gano, do  Contrito  32 doze) meses, a partir de date de 
essirietura do aditivo. Assina pela Contratada Lvlandre Marques Te,oeê'e - Representante 
legal de empresa Arco. Const'utora & trcomrovedote LIDA Assina pela Contretant. PouCo 
Casio. Pernande, Secroiáno Munlopal de infreettniture e Obras Urbanas. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE 
EXTRATO Di INSTRUMENTO CONTRATUAL 

Instrumento Coritnituel se  20230472, rasultairte do Pretao ta~CO NI 2023 2802' 
002/SEC3A Llnidede Mminist-e*a Secretana de Saúde; Dolaçio Orcenentêria 0901 50 
303 1006 2203 Gerenoamerito do Centro Ce Z.C.I. oIesssceçio Econômica. 
4 490 5200 Equpenento e Material Permanente. Ponte de Recurso UniofCon-u-4ecs 
Objeto: aquisições de eqsip.rreritos pern'anentes a serem utilizado, no Processo de 
CastraçÃo - ConréVs 930148/2022, de Interesse da Secretarie de Saúde de LImoeiro do 
NorteCe s-gêrcia do contreto 29 de dezembro de 2023 Contr.tadõfeb Evosuçio Vei 
Cqupa.sentoe Vetei-sinos LTDA. inscrIta no CAPa se 32$30 394/0001.30, Valor GtobeJ 
P3 558*3.25 Iqulize til,  o.tocesvtos e oitenta e Õnco reais e vIste e Circo centatosl. 
Siratinsos Oeollno sunios Ibapana / Mannah'e Lama Pareotel Franco, 

EXTRATO DE INST8U MiNTO CONTRATUAL 

Iitstrun,eoto Contratual  nt 20230470, resultante do Pregio Coetrôtéco NO 2021.3802-
(02/SSCSAu Unidade Adininistritiva Secretaria de Saúde. DotaçÃo  Orçamentária: 0902 10 
303 1006 2.303 Eer.ncsernerrto CO Centro de Zooeooee. (Ia,,flcaçlo Econômica 
• 490.52.00 - Equpame000 e Materiet Permanente. Fonte de Recurso: Unsio/Convtn,o, 
Objeto: aquisições de  eqolpenrentos aerilnanentn e serem utilizado. CO,  Processo de 
Castração' Convénio 930548/2022, de Interesse da Secretaria de Saúde de Llmoe.o do 
No-teCe vigência do contato 29 de deserrbro de 2023 contretado(e) CPMO 
Dlstrbuidore LTDa5 inscrita no CNpJ si  20.44 829/0001-90. Velar Global 03394000 luta 
mil novecentos e  quarenta reell. Sgnatáaos D.oiino aursor lbaap,ra / Carona Goajtarte 
LucO,temberg. 

EXTRATO DI INSTRUMENTO CONTRATUAL 

Instrumento Contratual si 20230469, resultante do Preglo Etetrõnico Na 2023.2802' 
002/9CSA. Unidade Admlnlstratwa Secreterie de Saúde. Ootaçio Orçar-entimia: 0902 10 
305 2006 2,103 Ceronclanento do Centro de Zoor.oses. ClesIlIlcaçÃo Econômica 
449O32 	(qsapemnento e Material Pennnanente, Ponte de Recurso Unlio/ConvinsO, 
Objeto. Asulsuções de eovç.nnenso, permenentes a serem unitisedo, no Processo de 
Castreçiu - Corivér.o 930148/2022. de irteresse te Secretarie de Saúde de Limoeiro do 
Norte-Ce Vgtncie do Contraio. 29 de dezembro de 2023- Contretadojal: K  RS. Coiv,ercso 
Equipamentos EIRELI 	(o,, inscrita no Cipi 50 21971 04I/l-O3. Vasos- Global 03 
2991.00 (dois 'ml novecento, e roverta e oito reais). Sgratarsos. Deolsso lt,aion Iblaplae 
/ lares, C,lstsene esbeto Maniclesbi 

tTte.TO DC INSTRUMENTO CONTRATUAL 

tsstrun,e,to Contratual no 20230473. resistent, do pregas Eletrônico Nt 2013.2802' 
501/5EC51 Unidade Adminlatretisa SecretarIa de Saúde Dstaçao Orçamentária: 0902. 10 
305 1006 3 103 gerencsanserto do Centro de Zoonoset Csasslficaçlo (osnienice: 
44905200 . equlpemento e material permanente, fonte de Recurso UOilo/Convénis; 
oblata AOsIsiçOes de equipamentos peenssaua.nnes a serei, sutlioedoo no processo de 
Castreçao - Convénio 910148/2022. de istenesse da SecretarIa de Saúde de Limoeiro do 
Noote-Ce Vigência do Contrato 29 de dezembro de 2023 contretadodel: Seiprerrie Unidades 
Moveis LIDA, inscrine no CldPs si 46.7802t/000I-74, Vetor Global OS 200 10007 
(d,aentos ml e cem reais), SEnatórias Declino iurior Ibapine / Tentei Rafeele da Sua 

Ins,s_, .s.rsma d,s.e,s. a-ursa se e 53op5  as liraa/3%t ICP 
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Dono de sucata é preso com 
800 kg de cobre em Fortaleza 
As autoridades tém demonstrado grande preocupação com esse tipo de 
ação no CE; em 7 meses mais de 1,7 mil m de fios foram recuperados 

5050 DiVÇLS.5Ç5tissstfl 
Nesta semana, uma In-

vesrigaçlo articulada pela 
Policia Civil do Estado do 
Ceará (PC CE) resultou na 
prisão em flagrante do dono 
de uma sucata cm Fortaleza. 
O caso aconteceu no bairro 
Planalto Ayrton Senna e 
culminou na recuperação 
de 800 kg de cobre. Confor-
me as inforrsaações repassa-
das, para investigar as ocor-
rtncsas de furto, os wntes 
rastrearam um carro aluga-
do que indicou a localização 
da sucata O proprietário do 
estabelecimento. identifica-
do como Tiago dos Santos, 
de 33 ano,, recebia uma 
quantia diária para guardar 
o veículo e armazenar o ma-
terial roubado 

Além dos $00 kg de co-
bre. os agentes de seguran-
ça também conseguiram 
encontrar cerca de lO kg de 
cabos, uma (arda de uma 
empresa de internet. uma 
escada e dois cones de trio. 
siso. O homem. entio. foi 
levado para o 8 Distrito 
Policial (DPI e autuado pelo 
crime de receptação que. 
pela lei brasileira * caracte-
rizado pelo ato de adquirir. 
receber, transportar, condu-
zir ou ocultar em proveito 
próprio ou alheio, coisa que 
sabe ser produto de crime, 
ou influir para que terceiro. 
de boa- (é, a adquira, rece-
ba ou oculte Esse tipo de 
crime pode resultar em re-
cluslo de um a quatro anos. 
além de multa Os agentes 
continuam investigando o 
caso para que haja a captura 
dos demais integrantes do 
grupo criminoso 

Furto de fios 
A preocupação das au 

caridades cearensas com o 
furto de cobre tem sido no 
tivel nos últimos tempos 

Em março deste ano, a PC 
•CE divulgou informações 
sobre a recuperaçao de RI 
2.5 milhões em materiais 
de energia que (oram sub-
traidos de unia empresa e 
posteriormente foram re-
cuperados. De acordo com 
a Secretaria de Segurança 
Pública e Defesa Social (55' 
PDS). somente entre janel. 
to e julho deste ano. 1.717 
metros de fios ou cabos 
(unidos (oram recuperados 
em ações policiais, o que 
culminou em 23 pessoas 
capturada, em flagrante no 
mesmo periodo. 
Em maio do ano pana-

do. o prefeito de Fortaleza. 
José Sarro, Já havia alertado 
que as ocorrincias de fur-
tos de fios tinham gerado 
um prejuízo estimado em 
RI 500 mil extrai pata mi 
nutenção. Durante todo o 
ano de 2022, a SSPDS recu-
perou 7612 metros de fios 
furtados em todo o Ceará. 

Are julho deste ano, a Ene; 
Distribuição Ceará já havia 
registrado 442 casos dessa 
natureza no território, ao 
passo que. em 2022, foram 
1972 ocons'tncsas. 
De acordo com a $5' 

PDS. frequentemente são 
realizadas ofensivas para 
cosbir os furtos e a recep-
tação de fios e cabos no 
Ceará. Em 2022. Fortaleza 
se destacou nos indices de 
avaliação da questio. con-
centrando cerca de 63% 
das prisões que ocorreram 
por crimes dessa natureza. 
'A SSPDS destaca que o 
furto ou roubo de cabos. 
fios elétricos ou de teleco-
municações atenta contra 
a segurança e o funciona-
mento de serviços de uti-
lidade públlca explicou 
a secretaria, em nota. Há 
cerca de um mis, a Linha 
Sul do metrô de Fortaleza, 
que diariamente é utiliza 
da por aproximadamente 

33 mil pessoas, chegou a 
ser paralisada devido a uma 
tentativa de roubo de fiado 
da rede elétrica. 

Denúncias 
£ válido destacar que as 

autoridades de segurança 
consideram fundamentais 
os registros dos caios. O 
boletim de ocorrincia (BO) 
pode ser feito em qualquer 
delegacia da PC-CE. A po-
pulação pode contribuir 
com o trabalho dos policiais 
através de denúncias que 
podem ser encaminhadas 
tanto para o número 181, 
que é do Disque Denúncia 
da SSPDS. quanto para (85) 
3101-0181.queéocansl de 
Whatsapp, por onde podem 
ser enviados vidas. fotos. 
judias ou qualquer outro 
material relevante para as 
investigações. O sigilo e o 

anonimato são garantidos 
Peita (orças de segurança. 

Por Vasmim Rodrigues 
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1 INTERIOR 
Planos de saúde regionais 

Estado do Ceará  o primeiro do Pais a entregar planos 
de salde regionais. Isso mesmo O Ceará é o primeira a' 
udo do Pais a concluir a elaboração dos planos de saúde 
regionais, aprová-los na sua Comissão Intergeatores Re' 
gionai (CIR). O. planos das c;nco macrorregiões de saúde 
foram apresentados durante o Seminário Estadual de Re' 
gionalizaçio e Go'vernança Federativa Regional no Ceará 
que aconteceu no primeiro dia do corrente mês de setem-
bro. O evento. realizado pela Secretaria da Saúde do Ce.-
rã (Seis), foi aberto pela secretária da Saúde. Tinia Mata 
Coelho e pela superintendente do Ministério da Saúde no 
Estado do Ceará. Kelly Arruda Entre as prioridades doai 
planos para todas as cinco macrorregióes de Saúde estio 
a ampliaçao e regionalização dos serviços de alta com 
plexidade e do atendimento para pacientes oncológico.. 
com proposta de abertura de unidades de atendimento 
em alguns municípios do interior do Ceará e a abertura 
do setor de oncologia do Hospital Regional do Vale do 
.gsiaribe ainda no mh de setembro. 

Importante saber 
regionalização da Seis. 0HRVI 

acrviço de poistrauma 24 horas. Ao 

micros' £ li] ii. .k lestos de c- 	 . 	ti) 

lestos de internação neste setc'r . 
cita daapollsicasdesaúde(oia .....'. 	'. 	a 
secretária da Saúde, flnia Maia Ccciu, c-,ic e um tiomen 
no histõnco pano Ceará que está se ornando rrfSnria no 
Beasal em nacionalização,  dos serviços de saúde. 

Governando o Ceará 
O Presidente da Aaaembkia LegisLstn'a do Estado do 

Ceará, depotado Evandio tatuo. encontra se à frente do 
Governo Estadual, com ;cavi.F. ao extenor do gover-
nador Finiano de Freira e da vice-governadora lide, O 
conhecido parlamentar tem aproveitado a sua perman*ncsa 
à (rente dos destinos do Estado para c..firmar suas con 
diçise. e prsyam para a sida publica. Sem dúvida. Evandro 

Bovinos e bubalinos 
-sterna vountlm de cai-
r -ubalinos no Ri-aia1 foi 

s-lnLnãoNacaonalde Bovino' 
itiruza de Cone da Contcdcraçao Nacional da Agricultural 
Pecuária (CNA). O importante do foi consiruldo pela CM 
e - setor prosiativu e, contempla. «sire outros. trés pousoi, 
fundamentas a adesão dos produtores deve ser sviuntámaa 
os pecsaanass cirvirin ter iam prazo minimo de oito siso, para 
se adaptar e a gestão de coeismie da distribuição da numera-
ção oficial, bem como o banco de dados. ficarão a cargo da 
Confederação e não estarão disçonlvess de forma poNkt 

Ceasa na Ibiapaba 
- .- JasCentraisdeAbasteci. 

rou com sucesso, semana 
sspruscspsssdesnundasdo 

orgão na região O erico.szro foi em riangu& sob o coman-
do do pres.dente da Ceasa-CE. ex-deputado Tm Comet 
Presentes à reunião, representantes de sindicatos de ptodsa' 
tomes rsaran, permssaaonários e colaboradores 'e pudemos 
enasrgar todas as demanda Foi muito bom o encontro 
ersfatsza Tin Comes 

Flnno em Pacatuba 
Em consio com a reportagem o deputado Firmo 

Camurça confirmou que poderá san. transferir seu titulo 
para o municsp.o de Pacasuba, onde realmente poderá ser 
candidato • perfeito do munscipsocm 2024. Camurça foi 
semeador inúmeraa vezes cm Msrac arsad. onde inclusive foi 
prefeito em dota mandatos Agora. laderanças do munscio 
vizinho o çuerrm como administrado:. Enunciaremos 

Ainda sem nome 
O companheiro Renato Abreu, da TV AsaemNeia e este 

rrpósier conversarmo, com a rt*daca e deputada estadual do 
PDT sobralense Lia Ferrara Comes Sobre eleições muni 
capais em 5~....3 'dos mensnoc lvo. Laicio. G., 
Cid Coarei foi taxativa ao responder nossa indagado sobre 
quem seria ou será o candidato do seu paztislo e da (amiba 
Ferrara Comes Eia foi ers(áuca e taxar rva' Nosso P1» 
ainda rues pensou em nome, vai ter a hora cmt 

Maia ksfonn.çãet 
.a .sn.t.ndo.o..nar 

ANTONIO VIAN: 


